
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 14, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 321/2024
OF 384/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.370, de 25 de abril 
de 2022, que renova permissão outorgada à Rádio Marabá LTDA, para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEMN 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso Xli, combinado com o § 3, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria n2 5.370, 

de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2022, que renova, 

a partir de 1 de agosto de 2013, a permissão outorgada à Rádio Marabá Ltda., para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Brasília, \I de "¼Ode 2024. 



EM n2 00507/2023 MCOM 

Brasília, 5 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n° 53000.009075/2013-45, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica 0 2.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n° 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria n° 5.370, de 25 de 
abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de l 
de agosto de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABA LTDA (CNPJ n° 03.944.070/0001-
96), nos termos da Portaria n° 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, 
chancelada pelo Decreto Legislativo n° 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



PIÁ' O O ICA Á O 
Publicado em: 17/05/2022 1 Edição: 92 1 Seção: 1 Página: 63 

Ôrgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro 

PORTARIA MCOM N° 5.370, DE 25 DE ABRIL DE 2022 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n° 53000.009075/2013-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica n° 
2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico no 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 
resolve: 

Art, 1 Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1° de agosto de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ n° 
03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria n° 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março 
de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo n° 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, 

Art, 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

FÁBIO FARIA 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 



53000.009075/2013-45 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

OFÍCIO N 384/2024/CC/PR 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

'1, 
1 

:, 

Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à apreciação 

do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n 5.370, de 25 de abril de 2022, publicada no Diário 
Oficial da União de 17 de maio de 2022, que renova, a partir de 12 de agosto de 2013, a permissão outorgada 
à Rádio Marabá Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul. 

Atenciosa mente, 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

o 

Brasília, na data da assinatura digital. o 

PRIMERA-SECRETARA 

Em___ 

De ordem à Secretaria-Geral 
da Mesa, para as devj.s providências. 

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da 
República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 32 do art. 49, do 

J' Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

- A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5838055 e o código CRC 
" 

" 1C7751C7 no site: 
ppresidencia.gov.br/contro1ador_externo.pjip?acao_documento_conferir&id_orgao_acesso_externo-0 

Iïh 

Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 53000.009075/2013-45 SUPER n2 5838055 

Palácio do Planalto - 49 andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121 

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov. br/planalto/pt-br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12397/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.009075/2013-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 15:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9917364 e o código CRC A407D696.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12397/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.009075/2013-45 - Nº SEI: 9917364
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12397/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.009075/2013-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 15:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9917364 e o código CRC A407D696.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12397/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.009075/2013-45 - Nº SEI: 9917364
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

TERM O D E ABERTUR A D E PROCESS O ADMINISTRATIV O 

Protocolo n°: 53000.009075/2013-45 
Interessado: RÁDI O MARAB Á LTD A 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovaçã o d e outorg a 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a  abertura de 
processo administrativ o par a a s providência s cabívei s segund o a  legislaçã o 
vigente, contendo inicialment e 5 7 folhas , contando co m o  presente Term o d e 
Abertura. 

Em 28/02/2013. 

MARI A IVAGN A FERREIR A MENDE S REI S 
Chefe de Serviço 

SDPOS/GTDI/SCE-MC 
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RÁDI O MARAB Á LTD A 
CNPJ n.° 03.944.070/0001-96 

Maracaju, MS , 25 de Fevereiro de 2013 

tf ^ 

Prezado Senhor, 
53000 009075/20134 5 

A RÁDI O MARAB Á LTDA , inscrit a no CNPJ sob o n° 03.944.070/0001 -

96, tend o e m vist a o  disposto n o artig o 4 o , §1° , Anexo II , da Portari a n° 

329, d e 04 de Julho de 2012, requer a  V.S . se digne apreciar e  submeter à 

decisã o d a autoridade competente o  presente REQUERIMENT O PAR A 

RENOVAÇÃ O D E OUTORGA , po r novo período , da permissã o qu e lhe 

foi outorgad a pela Portaria n° 325 de 19/03/2002 - D.O. U d e 26/03/2002, 

aprovado pel o Decret o Legislativ o n. ° 18 2 d e 29/05/200 3 -  D.O. U de 

30/05/2003 par a explora r o  Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Frequênci a Modulad a na localidade de Maracaju-MS. 

Consta n a folha , a  segui r e m anexo, a  relaçã o nomina l d e cada u m dos 

documentos, que fazem parte deste Pedido de Renovaçã o de Outorga, todos 

eles em anexo: 

Nestes Terrnos;— 

PedeEíeferiment o 
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RELAÇÃ O D E DOCUMENTO S QU E INTEGRA M EST E PEDID O DE 
RENOVAÇÃ O D E OUTORG A Oorr w 

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA # 
DOCUMENT O N° . 1 ) Declaração , firmad a pel o representante lega l d a 
pessoa jurídic a interessada , d e qu e (  i  )  nã o possu i autorizaçã o par a 
executar o  mesm o tip o d e serviç o n a localidad e objet o d a concessão , 
permissã o o u autorizaçã o que ser á renovada; e  (ii ) não exceder á os limite s 
fixados no art. 12 do Decreto-Le i n°. 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
haja a  renovaçã o da outorga. 

DOCUMENT O N° . 2 ) Declaração , firmada  pel o representante lega l d a 
pessoa jurídic a interessada, d e que somente brasileiro s natos exercerã o o s 
cargos e  funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e assessoramento e 
assistênci a administrativ a da execuçã o d o serviç o objet o d a outorg a a  ser 
renovada. 

DOCUMENT O N° . 3 ) Comprovant e d e recolhiment o do s último s 0 5 
(cinco) anos da guia da contribuiçã o sindical , relativa ao empregador. 

DOCUMENT O N° . 4 ) Comprovant e d e recolhiment o do s último s 0 5 
(cinco) anos da guia da contribuiçã o sindical , relativa ao empregado. 

DOCUMENT O N° . 5) Comprovante de regularidade do FISTEL . 

DOCUMENT O N° . 6) Prova de regularidade relativ a ao INSS. 

DOCUMENT O N° . 7) Prova de regularidade relativ a ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviç o - FGTS . 

DOCUMENT O N° . 8 ) Certidã o conjunt a negativa de débito s relativo s aos 
tributos federais e  à divid a ativ a da União , expedida pela Receita Federal. 

DOCUMENT O N°.09 ) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
da sede da pessoa jurídic a interessada. 

DOCUMENT O N°.10 ) Prov a d e regularidad e par a co m a  Fazend a 
Municipa l d a sede da pessoa jurídic a interessada e  do loca l d a prestaçã o de 
serviço . 

1 
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ã Rurjtca_r? f , 

DOCUMENT O N° . 11) Declaraçã o d e conhecimento e  adesã o à s cláusula s 
que regulam as relaçõe s d a concessionári a o u permissionári a co m o Poder 
Concedente, caso o pedido de renovaçã o seja atendido (art . 3 o, §  I o , a  Dec. 
8.066/1983, de 26/01/1983). 

DOCUMENT O N°.12 ) Laud o d e Vistori a técnica , elaborad o po r 
profissional habilitado , d e acord o co m a s norma s técnica s vigentes , 
acompanhado d e declaraçã o firmada em conjunto com o representante lega l 
da interessada , atestand o qu e a  emissor a encontra-s e co m a s sua s 
instalaçõe s e  equipamentos e m conformidade com a ultim a autorizaçã o d o 
Poder Concedente , d e acord o co m o s parâmetro s técnico s previsto s n a 
regulamentaçã o vigente , constante s da s respectiv a licenç a d e 
funcionamento da estação . 

DOCUMENT O N°.13 ) Anotaçã o d e Responsabilidad e Técnica - AR T 
quitada. 

DOCUMENT O N°.14 ) Declaraçã o d e nã o infringênci a à  vedaçã o d o 
art.220,§5°,CF . 

DOCUMENT O N°.15 ) Cópi a complet a da Relaçã o Anua l d e Informaçõe s 
Sociais - RAIS . 

DOCUMENT O N°.16 ) Cópi a atualizad a d o Contrat o Socia l e  Certidã o 
simplificada informand o a composiçã o social. 

DOCUMENT O N°.17 ) Declaração,assinad a pel o representante lega l d a 
entidade, atestand o o  cumpriment o das norma s atinente s à  propagand a 
comercial d e tabaco,bebida s alcoólicas , agrotóxicos , medicamento s e 
terapia, conform e a s disposiçõe s constitucionai s (artig o 22 0 §4° , d a 
Constituiçã o Federal) e Legais (Le i n°. 9.2941/1996), que regem a matéria . 

DOCUMENT O N°.18 ) Declaração,assinad a pel o representante lega l d a 
entidade, atestand o o  cumpriment o do s seguinte s percentuai s e m su a 
programação : máxim o 25 % (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 
propaganda comercia l e  mínim o d e 5 % (cinc o po r cento ) d o temp o 
reservado à  propaganda comercia l e mínim o d e 5 % (cinc o por cento ) do 
tempo reservad o a o serviç o noticioso , be m com o o  cumpriment o d a 

2 

Volume de Processo Digitalizado  (0011872)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 4



obrigaçã o d e transmiti r 5  (cinco ) hora s semanai s d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA programa s Rg. fiS ^ 

educacionais. Rubric azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~f * 

V o * 

DOCUMENT O N°.19 ) Declaração,assinad a pel o representante lega l da^ r 
entidade, atestand o o  cumpriment o d a finalidad e constituciona l d e 
promover a  cultur a nacional e  regional,assim como do estímul o mínim o à 
produçã o independent e e m relaçã o a o conteúd o veiculado,no s molde s d o 
artigo 221 , II , da Constituiçã o Federal. 

DOCUMENT O N°.20 ) Declaração,assinad a pel o representante lega l d a 
entidade,atestando o  cumpriment o aos valores ético s e  sociais da pessoa e 
da famíli a e m relaçã o ao conteúd o veiculado , nos moldes do artigo 221, IV , 
da CF. 

DOCUMENT O N°.21 ) Declaração,assinad a pel o representante lega l d a 
entidade, indicand o as pessoas responsávei s pela gestã o das atividades, pela 
área editoria l e  pel a direçã o d a programação , atestando a  nacionalidad e 
dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação . 

3 
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RADI O MARAB Á LTD A 
CNPJ n.° 03.944.070/0001-96 

tf 
Rs. 

-A1 J 

0 1 

DECLARAÇÃ O 

O baix o assinado , LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , dirigent e d a RÁDI O 

MARAB Á LTDA , declar a que : 

Nã o possu i autorizaçã o par a executa r o mesm o tip o de serviç o n a localidad e objeto da 

concessão , permissã o o u autorizaçã o qu e ser á renovada , e  nã o exceder á o s limite s 

fixados n o art . 1 2 d o Decreto-Le i n Q 236 , d e 2 8 d e fevereir o d e 1967 , cas o haj a a 

renovaçã o d a outorga . 

Av. Júlio de Castilho, n.° 1747, Bairro Santo Antônio, CEP 79100-901 - Campo Grande / MS 
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RÁDI O MARAB Á LTD A 
CNPJ n.° 03.944.070/0001-96 

# S a 

: 

*  

0 2 

DECLARAÇÃ O 

O baix o assinado , LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , dirigent e d a 

RÁDI O MARAB Á LTDA , declar a que : 

Soment e brasileiro s natos exercerã o o s cargo s e funçõe s d e direção , gerência , chefia , d e 

assessorament o e  assistênci a administrativ a da execuçã o d o serviç o objet o d a outorg a 

a se r renovada . 

Av. Júlio de Castilho, n.° 1747, Bairro Santo Antônio, CEP 79100-901 - Campo Grande / MS 
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Boto - Grcs 

CAIXA 
Dado s d a Entidad e Sindica i 

GRCSU - Guia de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 

I Venciment o 
31/01/2009 IExercício 

2009 

b
u
in

te
 

Nome da Entidad e 

FEDERAÇÃ O NACIONA L DAS EMPRESA S DE:RADI O E TELEVISÃ O 

Código da Entidad e Sindica l 

000.800.00000- 5 

C
o
n
tri

 

Endereço 

ST SAF/SUL, QUAD 02, LOTE 04 , BL. D, SALA 101 

Número Complement o CNPJ da Entidad e 
08.191.486/0001-02 

�
 V

ia
-

Bairro/Distrito 

ZONA CÍVIC O ADMINIS T 

CEP 

7007060 0 

Cidade/Município 
BRASILIA 

UF 
DF 

Página^enl ^ 

S1 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razão Social/Denominação Socia l 

RADIO MARAB Á LTDA 

I CPF/CNPJ/Código do Contribuint e 
103.944.070/0001-96 

Endereço 

RUA GIL O DE ARAUJ O FEITOSA 

Número 
52 

Complement o 

CEP 

79150000 

Bairro/Distrito Cidade/Município 
MARACAJU 

UF 

MS 
Código Atividade 
601 

0 3 

Categori a 

0 Patronal/Empregado r ~~ | Empregados \~ \ Prof. Libera l [  |  Autônomos 

(=) Valor do Document o 

144.00 

Capital Social - Empres a � � �� 
18,000.00 

N° Empregado s Contribuinte s {-) Descont o / Abatiment o 

Capital Social - Estabeleciment o 

0.00 

Tota l Remuneração - Contribuinte s 
0.00 

(-) Outra s Deduções 

Tota l Empregado s - Estabeleciment o (+)JVIora/ Multa 

120,96 

Guia co m encargos calculado s par a pagament o até 31/03/2012 

Após venciment o pagáve l apena s nas Agência s da CAIXA . 

(+) Outro s Acréscimos 

54,72 

Guia co m encargos calculado s par a pagament o até 31/03/2012 

Após venciment o pagáve l apena s nas Agência s da CAIXA . 

(=) Valor Cobrad o 

319,68 

104-0 10499.70088 00627.703945 40700.001015 9 4134000Q014400 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Document o 'Data Venciment o Exercício 

000.800.00000-5 03944070000 1 144,00 31/01/2009 2009 

Autenticação Mecânica 

•^loterias 4 » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 9 totèrias CAIXA. 
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3.c ireu »^ 0

0 fc^^ff 

Em 07/03/2012 AUTENTIC O a 
original. Dou fé 

• - .- ^.^- lSr- Cam i 
3ofiao@5ofido.comV 
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CAIXA 
Dado s d a Entidad e Sindica l 

GRCSU - Guia de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Venciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
31/ 01/ 2010 

Exercid o 
2010 

b
u
in

te
 

Nome da Entidade 

FEDERAÇÃ O NACIONA L DAS EMPRESA S DE RADI O E TELEVISÃ O >  .  -

Código da Entidade Sindica l 

000.800.O0000-5 

C
o
n
tri

 

Endereço 

ST SAF/SUL, QUAD 02, LOTE 04 , BL. D, SALA. 101 

Número Complement o CNPJ da Entidad e 

08.191.486/0001-02 

» 
V

ia
-

Bairro/Distrito 

ZONA CÍVIC O ADMINIS T 

CEP 

70070600 

Cidade/Município 
BRASILIA 

UF 

DF 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO MARABÁ LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuint e 

03.944.070/0001-96 

Endereço 

RUA GILO DE ARAUJO FEITOSA 

Número 
52 

Complement o 

CEP 

79150000 

Bairro/Distrito Cidade/Município 

MARACAJU 
UF 

MS 
Código Atividade 
601 

. Categori a 

0 Patronal/Empregado r [~ J Empregado s Q  Prof . Libera l Q  Autônomo s 

(=) Valor do Documento 

144.00 

Capital Social - Empresa 

18,000.00 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o / Abatiment o 

Capital Social - Estabeleciment o , 

0.00 

Tota l Remuneração - Contribuinte s 
0.00 

(-) Outras Deduções 

Total Empregado s - Estabeleciment o (+) Mora / Multa 

86,40 

Guia com encargos calculado s para pagament o até 31/03/2012 

Após venciment o pagável apena s nas Agência s da CAIXA . 

(+} Outros Acréscimos 

37,44 

Guia com encargos calculado s para pagament o até 31/03/2012 

Após venciment o pagável apena s nas Agência s da CAIXA . 

(=) Valor Cobrado 

> 267,8 4 

104-0 10499.70088 00627.703945 40700.001015 4 44990000014400 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Venciment o Exercício 

000.800.00000-5 03944070000 1 144,00 i- 31/01/201 0 2010 

Autenticação Mecânica 

9.t0nm CAtXA 

C D C D 
(—I— I 

< C C D 

CD . 
L U I— I 

L O CS > 

CD 
, CO "*J-
' csi 

r*- cs> 
r- cs> 
CVJ cs> 
CO cs> 
<S>CS> 
es» OD 

C O 

LO 

LO O 
CXJ —t 
r-- <x> 

O 
C O L O 
CS" C O 

iO 
CO 

co - - * c 
COUJ—I 
CS» CD :=> 

*<c o 

CS» t—< �—I 

1—4< C 

C D C D 

L U C U 

CO * 
COCS" < C 
O C D 
IS) CS> 
OD CS> ^ 

CO cs> c r 
Tf N M ) 
CS» CS —- * 
^-t -"3" CD 

-.—• C D 
-> «13 
ZD Oi 

Tabelionat o ^  D1ÍAS?KO%IÇ - CEP: 79002^65 - G^OCOTÁ*»? 
Cs 

3* Circunscriçã o fone : (67) 3383-1998 - e-t 

Em 07/03/2012 AUTENTI C 

original. Dou fé. J 
MARIAN A ANDREKOWIS K PEREIRA-ESCREVENT E 

R$2,4 8 FunjeccR $ 0,2 4 ISSR $ 0,1 2 -R$2,8 4 

SeloDigitsi : ACLS9890-65 1 -  Consulte : www.tirn8.jus.b r 

VALID O SOMENT E CO M SEL O D E AUTENTICIDAD E 

cópia conferi^ \ 

V O) 
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Boto - Grcs 

GRCSU - Guia de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Venciment o 
31/01/2011 

Exercício 
2011 

b
u
in

te
 

Nome da Entidad e 

FEDERAÇÃ O NACIONA L DAS EMPRESA S DE RADIO E TELEVISÃ O 
Código da Entidad e Sindica l 

000.800.00000- 5 

C
o
n
tri

 

Endereço 

ST SAF/SUL, QUAD 02 , LOTE 04 , BL. D, SALA 101 

Número Complement o CNPJ da Entidad e 

08.191.486/0001-02 

<n Bairro/Distrito 

ZONA CÍVICO ADMINIS T 

CEP 

7007060 0 

Cidade/Município ' 

BRASILIA 
UF 

DF 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razão Social/Denominação Socia l 

RADIO MARAB Á LTDA 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

03.944.070/0001-9 6 

Endereço 

RUA GIL O DE ARAUJ O FEITOSA 

Número 

52 
Complement o 

CEP 

79150000 

Bairro/Distrito Cidade/Município 

MARACAJU 

UF 

MS 
Código Atividad e 
601 

Categori a 

[^Patronal/Empregado r ^Empregado s ~ JPrat. Liberal |  |Autônomo s 

(=) Valor do Document o 

144,00 

Capital Social - Empresa 

18,000.00 

N° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o / Abatiment o 

Capital Social - Estabelecimento 

0.00 

Tota l Remuneração - Contribuinte s 

0.00 

(-) Outra s Deduções 

Tota l Empregado s - Estabelecimento (+) Mora / Multa 

51,84 

Guia com encargos calculado s para pagament o até 31/03/2012 

Apó s venciment o pagável apena s nas Agência s da CAIXA . 

(+) Outro s Acréscimos 

' 20,1 6 

Guia com encargos calculado s para pagament o até 31/03/2012 

Apó s venciment o pagável apena s nas Agência s da CAIXA . 

4=) Valo r Cobrad o 

216,00 

104-0 10499.7008 8 00627.703945 40700.001015 8 48640000014400 
Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento 

T 

Data Venciment o Exercício 

000.800.00000-5 03944070000 1 144,00 31/01/2011 2011 

Autenticação Mecânica 

Págin a 1  de 1 
Qorní/ ^ 

H-9 •aterias 1» Mearias CAIXA 
«tf 

L O 

C\J 
CO cO 

<s> 
CS) 

to 
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<c CD — 1 
ac 
CD CD CD 
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zn !— i —l CO 
1 Z Q 

LO LU ZZZ 
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CS) <C CO 
C5» CD 
cO LU <r o 
C\J CD 0_f<t 
OD ZZ1 CD. 
CS) <c LU 1—1 CO 

] CSL )—HD CO 
] cd r- - ZC Q 

C O < M 
C O CD CSt >tD C 

o_cs> CD ) — 
CS» ZEZ CXL Z 

1 <c • * Q_CD 
CÛCJ < s: o 

CD CD 
CM CDD < C CD 

t—t cs » 

CO 
cs» *-* 

cs» 
r*̂  cs« 
CVI cs» 
coes » 
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cs» -

y—i <c 
CD CD 
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C O 

L O 
co*- * 
coes» 
cs» « 
CS) <S> 
J>~ cs» 
OD CS> 
OD CS3 

r-~ co 
-vT o 
r -̂ . 

LO O 
CVI ^—. 
r-̂  C D 

C O t o 
CS> C D 

M D —  CS » 

CO CO 
~ O D 

to 
Cd o 

tu 

O c a 

Tabelionat o ftÄ^ff 
1 ^Circunscriçã o FoneitõnsVl^-e-maibofa^oíi — 

Em 07/03/2012 A U TEN ; 

MARIAN A ANDREKOWIS K PEREIRA-ESCREVENT E 

R$ 2 4 8 Funiec c RS 0,2 4 IS S R$0,1 2 =  R$2,8 4 \ 

Slo d J ^ ÍCL5Í900-32 6 -  Consulte : www.tjrns.jus.b r ^ 
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, OCTT) U 

tf < 
FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O  F* íL_{ . 

RADI O MARAB Á LTD A 

A V JULI O D E CASTILHO , 174 7 - ST O ANTONI O 

79150-00 0 Maracaj u -  M S 

GRCS U - Guia de Recolhiment o da 
Contribuiçã o Sindica l Urban a 

Vi a d o Contribuint e 

Dados da Entidad e Sindica l 

Noniede Enadade 

FEDERAÇÃ O NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISÃ O 
31/1/2012 

GxlModiEiaxUeSaiàcjl 
F-800 

2012 

Endereço 

SAFS QUADRA 

Número 
S/N 

Conpleroenta 

SALA 101 -  ED. VIA ESPLANADA 

CNPJ da Lnodade 

08.191.486/0001-02 
BauTcvDiMnio 

ZCÍVICO-ADMINISTR 

CEP 

70070*0 0 

CMaMnaidaia 
BRASÍLI A 

UF 
DF 

Dados do Contribuint e 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO MARABÁ LTDA 

CPF/CNPJ/Cõdiao do Contribuint e 
03.944 070/0001-96 

Endereco 

AV JULIO DE CASTILHO 1747 STO ANTONI O 
CEP 

79150000 

Baino/Dtstrilo CiMWMnopi o 

Maracaju 

UF 
MS 

Código de Atividade 

591 
Dados de Referência da Contribuiçã o 

Patronal 

Capital Social - Empresa N" Empregadoe Ct5S3 S 

Dadoe da Coiitoibuição 

(-) Vokxdo 

(-jOmoam/AhiÊÊÊÊmto 

Topiui Social " Estatvtecimemo Total Recnuneraçio - C oni nbuiruei 

Sao recolhei' este documenta apos o veitcmwuo Onctuar o sacado entrar em c 
Smtbcal. 

n a FE NAERT pan aottotaf anta nova Gina 

104-0 10499.7008 8 00527.70394 6 40700.00191 6 2  5229000000000 0 

Código do Cfderne Nosso Número Valor do Documento DKVoiòmnro Eawricio 
F-eoo 039440700001 31/1/2012 2012 

lUtÔHtrCaçJOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti 

CEC009ÍÍ-312 7 QÍ3 2 i6/0i/20í 2 ÍSZ^R C 

Vi a d o Banc o 

W5V ii  ^ , JT Í Ru a Dom Aquino, 1293 - Centro - CEP: 79002-185 - Campo Grande/MS 
T^g? 3  Circunscriçã o Fone : (67) 33834^8-e-mail:5orido@5oíicio.com 

iim 17/01/2J12 AUlE^Lída  a  presente cópia conforme 
original. Dou fé. \  t  lMylJ\0/U*OCL> / 

MARIAN A ANDREKOWIS K f  EREIRA-ESCREVENT E 

R$2,6 3 FunjeccR i 0,2 4 ISS RS 0,1 2 = R$2,S9 

Sel o Digital : ACD06413-13 4 -  Consulte : ww w tjros.jus.b r 

VAUD O SOMENT E CO M SEL O D E AUTENTICIDAD E 
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Boto -  Grc s 

CAIXA 
Págin a 1  de 1 

GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica i Urban a O n; -'"v < 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Venciment o 

' 3V01/201 3 

Exercid o 

201 3 

Nom e da Entidad e 

FEDERAÇÃ O NACIONA L DA S EMPRESA S DE RADI O E TELEVISÃ O 

Código da Entidad e Sindica l 

000.800.00000- S 

Endereç o 

ST SAF/SUL , QUA D 02 , LOTE 04, BL. D, SALA 101 

Número Complement o CNPJ da Entidad e 

08.191.486/0001-0 2 

Bairro/Distrit o 

ZON A CÍVIC O ADMINIS T 

CEP 

7007060 0 

Cidade/Município .. : 

BRASILI A 

UF 

DF 

t f .  \ 

Nome/Razão Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O MARAB Á LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

03.944.070/000i-9 6 

Endereç o 

RUA GIL O DE ARAUJ O FEITOS A 

Número 

52 

Complement o 

CEP 

7915000 0 

Bairro/Distrit o Cidade/Município 

MARACAJ U 

UF 

MS 

Código Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
. Categori a 

|\/| Patronal/Empregado r _ ] Empregado s ~ J Prof . Libera l Autônomo s 

Capita l Socia l - Empres a 

0.00 

Capita l Socia l - Estabeleciment o 

0.00 

N° Empregado s Contribuinte s 

Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s 

0.00 

Tota l Empregado s - Estabeleciment o 

APO S VENC . COBRA R MULT A 10 % NO PRIMEIR O MES , ADICIONA L 2 % MES 
SUBSEQUENTE , JURO S MOR A 1 % A.M. E CORREÇÃ O MONETÁRIA . (Art . 600 da CLT). 

Apó s venciment o pagáve l apena s na s Agência s da CAIXA . 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r do Document o 
164,64 

(-) Descont o / Abatiment o 

(-) Outra s Deduçõe s 

(+) Mor a / Mult a 

(+) Outro s Acréscimos 

(=) Valo r Cobrad o 

104- 0 10499.70088 00627.703945 40700.001015 5 55950000016464 
Código do Cedent e Noss o Númer o Valo r do Document o Data Venciment o Exercíci o 

000.800.00000- 5 03944070000 1 164,64 31/01/2013 201 3 

Autenticação Mecânic a 

Tabelionat o ? W ià : Gisele Serra Barbosa 
3* Circunscrirä o J u a D™ Aquino, 1293/̂  ' Circunscriçã o 

AUTENTIC O a 

i-CEP.-; 
Fone: (67)3383-1 

Em 17/01/2013 
original. Dou fé. 

MARIAN A ANDREKOWIS K PE K Í 

RS 2,9 9 Funjec c R $ 0 .24 IS S R $ 0. 12 = R$ 2 9 9 

M o O* * AEGU623 -W 4 -  Co„ 8 ulte : ™ jm ,ju,b r 
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104- 0 10499.7018 7 60617.70394 1 40700.00101 5 7  4223000001599 1 

.Local de Pagamento 
NAS LOTERICAS ATE VIR LIMITÉ 
Cedente 

SIN TRAB EMPRESAS RADIOOIFUSAO TELEVISÃO EST MS 
Data do Documento 
06/04/2009 
Uso do Banco 
FVERC (2009) 

Número do Documento 
200901175912 
Carteira 
SIND 

Espécie 
R$ 

Esp. Docum. 
GRCSU 

Data Processamento 
06/04/2009 

Quantidade 

-lUCões 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA: 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES 
SUBSEQUENTE; JUROS: 1%; MAIS CORREC MONET::: 000000 

PRT 
Sacado: 
RADIO MARABÁ LTDA-ME 
R AGNALDO FERREIRA BARBOSA , 1171, - CEP 79150-000 - SAN RAPHAEL - MARA CAJU /MS 
Sacador / Avalista: 

Vencimento 
30/04/2009 
Agência / Código Cedente 
0017 / 000.000.264.01860-5 
Nosso Número 
039440700001 
(=) Valor do Documento 
159,91 
(-) Desconto / Abatimento 

-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

% Rubrícsr . 

X 
O 

^7 -

Código de Barras Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

j- 8 

0 4 

CAIXA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

Vencimento 
30/04/2009 

Exercício 
2009 

Nome da Entidade 
SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST MS 000017 

Código da Entidade Sindical 
000.000.264.01860-5 

• 

Endereço 
R PINHEIROS 15 

Número Complemento CNPJ da Entidade 
15.529.043/0001-36 

• 

" 'ro/Distrito 
.RRO AMAM BAI 

CEP 
79008-100 

Cidade/Municipio 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

• 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razâo Social/Denominação Social 
RADIO MARABÁ LTDA-ME 

I CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
I 03.944.070/0001-96 

Endereço 
R AGNALDO FERREIRA BARBOSA 

Número 
1171 

Complemento 

CEP 
79150-000 

Bairro/Distrito 
SAN RAPHAEL 

Cidade/Município 
MA RA CAJU 

UF 
MS 

Código Atividade 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o Dado s d a Contribuiçã o 

104- 0 10499.7018 7 60617.70394 1 40700.00101 5 7  4223000001599 1 

Categoria 
CD Patronal/Empregador Q  Empregados 3 Prof. Liberal O  Autônomos 

(=) Valor do Documento 
159,91 

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes (-) Desconto / Abatimento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 
Total Empregados - Estabelecimento 
0 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 

Código do Cedente 
000.000.264.01860-5 

Nosso Número 
039440700001 

Valor do Documento 
159,91 

Data Vencimento 
30/04/2009 

Exercício 
2009 

Autenticação Mecânica 

B 

I 

=ã S ã 
S 5 = 

— I :TC ti e 

° s m m 

_ s  i 

"7 - * 

Sc» 
<-~' 
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CAIXA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Venciment o 

30/04/2010 

Exercício 

2010 
11 
E 

Nome da Entidade Código da Entidad e Sindica l 

O SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T MS 00001 7 000 000.264.01860- 5 

È Endereço Número Complement o CNPJ da Entidad e 

O 
J 

R PINHEIRO S 15 15.529.043/0001-36 

It Bairro/Distrito CEP Cidade/Município UF 

> BAIRRO AMAM BAI 79008-100 CAMPO GRAND E MS 

Nome/Razão Social/Denominação Socia l 

RADIO MARAB Á LTD A ME 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

03.944.070/0001-9 6 

Endereço 

R AGNALD O FERREIR A BARBOS A 

Número 

1171 

Complement o 

CEP 

79150-000 

Bairro/Distrito 

SAN RAPHAE L 

Cidade/Município 

MARACAJ U 

UF 

MS , 

Código Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 

Categoria 

� Patronal/Empregado rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  Empregado s f j Prof. Libera l �  Autônomo s 

Capital Socia l - Empres a N ° Empregado s Contribuinte s 

Capital Social - Estabeleciment o 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Total Remuneração - Contribuinte s 

Tota l Empregado s - Estabeleciment o 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valo r do Document o 

109,36 

(-) Desconto / Abatiment o 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Mult a 

(+) Outro s Acréscimos 

PRT (= ) vato f Cobrad o 

104-0 10499.7018 7 60617.70394 1 40700.00101 5 8  4588000001093 6 

Autenticação Mecânic a 

„414 -

Código do Cedent e Nosso Número Valor do Document o Data Venciment o Exercício 

000.000.264.01860- 5 03944070000 1 109,36 30/04/2010 2010 

— _  zz  <z 

— «  — 

oc c a = 2 

ZZ Dl r r . — 

I 

Tabelionat o P^í* 6?*5™16311)05 2 

V Ci™™^-*  Ru a Dom Aquini " 
3 Circunscriçã o F QM: (67) 3383-

V^Tfo có P i a conforme Em 17/01/2012 AUTENTl d 
origir .̂ Dou fé. «/Mv » 

U 2,6 3 Funiec c R$ 0,2 4 :SS R $ 0,1 2 « R$ 2 99 

Sel o Digital : ,\CD06407-<,8 1 -  Caimi. : wWw.tjrmjju8.br 

VAUD O SOMENT E CO M SEL O D E AUTENTICIDAD E 
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•J 

1> 
ÊzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3f À \ GRC S "  Gui a d e Reco|h'mento da Contribuição SincücalP) 

WK^^kmJfWkWm Urban a - GRCSU Í/ N V 

Dados da Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade V , 

Vencimento 
29/04/201 1 

Exercício . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 201 1 �' � 

Código da Entidade Sindical 

EW o 

RU. J S PINHEIRO S 
Número 
15 

Complemento 
vJ-UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1  DW 

CNPJ da Entidade 
15.529.043/0001-3 6 

Bairro/Distrito 

ARLIND O DE ANDRAD E 
CEP 

79008-10 0 
Cidade/Município 
CAMP O GRAND E -

UF 
MS 

\  
ã». rubrica: T" / 

Ii i ' 

Dados do Contribuint e 

I 

Nome/Razâo Social/Denominação Social 
RADI O MARAB Á LTD A ME I CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

03.944.070/0001-9 6 
pndf*reço 

AGNALD O FERREIR A BARBOS A 
Número 
117 1 

Complemento c 

CEP 

79150-00 0 
Bairro/Distrito 
SA N RAPHAE L 

Cidade/Município 
MARACAJ U 

UF 
MS 

Código Atividade 
6010-1/0 0 

Dados de Referência da Contribuição 

Categori a 

I Patronal/Empregado r |  X I  Empregado s 

Capital Social - Empresa 

Prof. Liberal I  I  Autônomos 

N° Empregados Contribuinte s 

Dados da Contribuição 

(=) Valor do Documento 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuinte s 
7.613,4 6 

MENSAGEM DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 
Total Empregados - Estabelecimento 

10 

253,8 0 

(-) Desconto/Abatimento 

-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 
0,0 0 

(+) Outros Acréscimos 
0,00 

(=) Valor Cobrado 
253,8 0 

104-0 10499.70187 60617.70394 1 40700.00101 5 8  4952000002538 0 
-...J.sju do Cedente 
- CISCO 

Nosso Número 

03.944.070/000 1 

Valor do Documento 
253,8 0 

Data Vencimento 
29/04/201 1 

Exercício 
201 1 

Autenticação mecânica 
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—. 1_  -i . _  Tabeliã: Gisele Serra Barbosa 
TabellOnat O Ru a Dom Aquino, 1293 - Centro - CEP: 79002-165 - Campo Grande/MS 

3* Circunscriçã o F one ; (67) n83-199e\e-mail:5oficio@5ofido.com 

Em 17/01/2012 A  U T £N JJ^À^ffer^^ coni -me 

orignal. Doufe. w/ \ fl m]Vll/JVA^ /  jf^An 
MARIAN A ANDREK O -VIS K PEREi Ä A-ESCR EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W.NT E 

R$2,6 3 FuijeccR S 0,2 4 ISS R$ 0,1?. = R$2,9 9 

Sel o Digita l ACD0641 8 20 1 - Consulte : www .tjm3 .jus.b r 

VALID O SOMENT E CO M SEL O D E AUTENTICIDAD E 
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GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 
Urbana - GRCSU 

Dados da Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 
I SINDICAT O DO S TRAB.RADI O DIFOSAO-SINTERCO M 

Vencimento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-I 30/04/201 2 

Exercício 
201 2 

Código da Entidade Sindical 

Endereço 

RUA DO S PINHEIRO S 
Número 
15 

Complemento CNP J da Entidade 

15.529.043/0001-3 6 
Bairro/Distrito CE p 

ARLIND O D E ANDRAD E 7900 3 1  QQ Cidade/Município .  \ I  feie  I 
CAMP O GRAND E � zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ua 

Dados do Contribuint e "  1 

Nome/Razão Social/Denominação Social 1  L  , 
RADI O MARAB Á LTD A M E CPF/CNPJ/Códig o do Contribuinte 

1 .  !Ü E 1  m  ou  mntnnni  n c 
Endereço 

AGNALD O FERREIR A BARBOS A 

rc o r«_ . ~~ . .  . . 

Número 
1171 

Complemento 

79150-00 0 SAN RAPHAE L 

Dados de Referênci a da Contribuiçã o 
Categoria 

_J Patronal/Empregado r I  X I  Empregados 

Capital Social - Empresa 

Cidade/Município 
MARACAJ U 

UF 
MS 

Código Atividade 
6010-1/0 0 " J 

I I  Prof. Liberal I  I  Autónomos 

I N ° Empregados Contribuintes 

Dados da Contribuiçã o 

I (= ) Valor do Documento 
269,9 0 

(-) Desconto/Abatimento 
Y • ft 

tal Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 
8.096,8 4 

(-) Outras Deduções 

MENSAGEM DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 
Total Empregados - Estabelecimento 

8 
(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 I  10499.70187 60617.70394 1 40700 j 
yValor do Documento 

' 269,9 0 

là ftubr t 

\ 

Autenticaçãc-mecânica 
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ui Ti  o 

V 5 

CAIXA - Contribuição Sindical Pag e 1 o f 2 

CAIXA GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuiçã o Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

| Nome da Entidade 
'5 I SINDICATO DOS TRAB EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO TV PUBLICIDADE E SI DO EST MS 
§ tSINTERCOM MS 000017 

Vencimento 
30/04/2013 

Exercício 
2013 

| Código da Entidade Sindical 
1000.000.264.01860-5 

Endereço • Número Complemento CNPJ da Entidade /  / 
R PINHEIROS 15 - 15.529.043/0001-36 /  / 
Bairro/Distrito CEP Cidade/Município UF 
BAIRRO AMAMBAI 79008-100 CAMPO GRANDE 7 MS 
Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razão Social/Denominação Social 
RADIO MARABÁ LTDA ME 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
03.944.070/0001-96 

Endereço 
R AGNALDO FERREIRA BARBOSA 

Número 
1171 

Complemento 

CEP 
79150-000 

Bairro/Distrito 
SAN RAFHAEL 

Cidade/Município 
M ARACAJU 

UF 
MS 

Código Atividade 
601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 

Categoria 
Patronal/Empregador 0  Empregados •  Prof. Liberal 

Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA  ÁÒ CONTRIBUINTE 

L_l Autônomos 
N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

Total Empregados - Estabelecimento 

Dado s d a Contribuiçã o 

(=) Valor do Documento 
250,00 
{-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

{+) Outros Acréscimos 

PRT (=) Valor Cobrado 
104- 0 10499.70187 60617.703941 40700.001015 7 56840000025000 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 
000.000.264.01860-5 039440700001 250,00 30/04/2013 2013 

Autenticação Mecânica 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITO S DE FISTEL - [S. http://sistemas.anatel.gov.b^oleto/NadaConsta/certidao.asp 

yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEI 

.|r**Ar*j7 
V : \ BO M 

^aNrjBf l rnsT A AR«E i 
DI A 
LLO 

Interativos ' 
Í 3 Men u Principa l " 

BOLETO » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta  men u a í ud a 

0 5 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

RADI O MARAB Á LTDA . 

03.944.070/0001-9 6 

Certificamo s qu e nã o constam , at é est a data , pendência s e m se u nome , relativa s à s receita s administrada s pel a Anatei , 
ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r divida s d e responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e viere m a  se r apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a agência , nã o constituindo , po r conseguinte , 

prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a Ativ a d a União , administrado s pel a Procuradori a Gera l d a Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 08:41:1 1 d o di a 20/02/201 3 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 22/03/2013 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

Imprimi r j  Volta r 

1 de 1 20/02/2013 07:43 
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Certidão Negativa de Debito http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COMS B... 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

N° 000062013-06021070 
Nome: RADIO MARABÁ LTDA - ME 
CNPJ: 03.944.070/0001-96 

Ressalvado o  direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade d o sujeito passivo acima identificado que vierem a  se r 
apuradas, é  certificado que nã o constam pendência s em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente à s contribuições previdenciária s e  à s contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo o s 
demais tributos administrados pel a RF B e  a s demais inscriçõe s e m DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 
24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- reduçã o d e capital social, transferência d e controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão est á condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
janeiro de 2010. 

Emitida em 05/02/2013. 
Válida até 04/08/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 18/02/2013 11:01 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPa.. 

yiii,,i _j |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mfmKTv)  mm 

CAI\A 
CAIX A ECONÓ M C A FEDERA L 

Certificad o d e Regularidad e d o FGT S -  CR F 

•« KubrtcaÃZ . 

Inscrição : 03944070/0001-9 6 

Razã o Social : RÁDI O MARAB Á LTD A 

Endereço : RU A
 AGNALD O FERREIR A BARBOS A 117 1 /  SA N RAPHAE L / CAMP O 

GRAND E /  M S / 79004-40 0 

A Caixa Econômic a Federal , no uso da atribuiçã o qu e lh e confere o  Art . 7 , da 
Lei 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a 
acima identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e 
Garantia d o Tempo de Serviç o -  FGTS. 

0 7 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 
débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 
obrigaçõe s co m o FGTS. 

Validade : 14/02/201 3 a  15/03/201 3 

Certificaçã o Número : 201302141638577611560 3 

Informaçã o obtid a em 18/02/2013 , à s 11:59:27 . 

A utilizaçã o dest e Certificado para o s fins previsto s em Lei est á condicionad a 
à verificaçã o d e autenticidad e n o site da Caixa : www.caixa.gov.b r 

• 

1 de 1 18/02/2013 11:00 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATS PO/Certidao/C. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral d a Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal d o Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO MARABÁ LTDA - ME 

Ressalvado o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 
responsabilidade d o sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendência s em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal d o Brasil (RFB) e a  inscriçõe s e m Dívida Ativa da Uniã o junto à  Procuradoria-Geral d a 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-se 
exclusivamente à  situaçã o do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica . 

A aceitaçã o desta certidã o est á condicionada à  verificação d e sua autenticidade n a Internet, nos 
endereço s <http://www.receita.fazenda.gov.br> o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 21:32:55 do dia 09/01/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/07/2013. 

Código de controle da certidão: 1238.D652.EC20.CF61 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CNPJ: 03.944.070/0001-96 0 8 

18/02/2013 11:00 
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CND negativada http://wwwl.sefaz.ms.gov.br/cnd/msg0100.asp?IE=000000000&C. 

GOVERN O D O ESTADO D E MAT O GROSSO DO SUL 
SECRETARI A D E ESTADO D E FAZEND A 
PROCURADORIA-GERA L D O ESTAD O 

CERTIDÃ O NEGATIV A TRIBUTÁRI A NÚMER O . : 48833/2013 

Contribuinte .: RADI O MARAB Á LTD A 

CNPJ . : 28.314.032-1 

Endereç o . : RUA AGNALD O FERREIR A BARBOSA,1171-V L SA N RAPHAE L 

Municípi o . : MARACAJU-M S 

Certifico que , verificand o o s registros relativos aos controle s de crédito s d o Estado, 
constatou-se qu e at é a  presente dat a nã o constam dívida s fiscai s decorrentes d e crédito s tributário s 
constituídos , inscrito s ou não em dívid a ativa , pendentes d e pagamento, em nome do contribuinte acima 
identificado. Fic a entretanto, ressalvado o  direit o d e o  Estado de Mat o Grosso do Sul apurar, constituir , 
inscrever e  cobrar crédito s tributário s anteriores e  posteriores, inclusiv e no períod o compreendido nesta 
certidão . 

Esta certidã o refere-se a  situaçã o fisca l d o contribuint e d o âmbit o d a Secretaria d e 
Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidã o expedida com base no art. 294 da Le i n. 1.810, de 22 de dezembro de 1.997, 
emitida as 11:02:20 horas do dia 18/02/2013 (hor a e data - MS) . 

A autenticidade desta certidã o dever á ser confirmada na págin a da Secretaria de Estado 
de Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br ) ou da Procuradoria-Geral do Estado ( www.pge.ms.gov.br ). 

Válid a at é sessenta dias a contar da data de sua expedição . 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 

1 de 1 18/02/2013 11:02 
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE  MARACAJU 

ESTADO DE  MATO  GROSSO  DO  SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL  DE  FAZENDA 

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO 
O „ X 4 

T " 
.d» fabrica. 

CERTIDÃ O NEGATIV A N° . 012/2013 

CERTIFIC O 1 0 

Que revend o o s arquivo s dest e Departamento , constatamo s qu e RÁDI O MARAB Á 
LTDA , inscrit o n o CNPJ : so b o  n ° 03.944.070/0001-96, co m relaçã o a  débito s d o 
contribuinte, ACHA-S E QUIT E co m todos seus Imposto s e  Taxa s para co m a  Fazend a 
Públic a Municipal , at é a presente data. 

O referid o é  verdade e dou fé . " 

E m s e tratando d e Certidã o Negativa~d e Débito s fic a ressalvad o 
independentemente desta , o  direito de a  Fazend a Municipa l cobrar, a qualquer tempo, a s 
dívida s d o contribuint e qu e po r ventur a venha m a  se r apuradas , de acord o co m o  art. 
262 d a Le i Complementa r 009/2001 . 

Para consta r concedeu-s e a  presente , qu e va i devidament e 
assinada. % 

Marácaju/MS , Terça-feira , 0 8 de Janeir o de 2.01 3 

Visto/Funcionári o Edilso n Carlo s Pereir a Araujo ^ 
Gerente Municipa l de Tributo s 

TaVipliriTiat n Tabeliã: Gisele Sem Barbosa 
TM •  Ru a Do m A< P in °. 129 3 - Çm> -  CEP: 79002-185 - Campo Grandei 
3 Circunscriçã o Fone : (67) 3383-1998-e/raaiV5oficio@5oficio.com I 

Em 17/01/2013 AUTENTICO , 
original. Dou fé. 

MARIAN A ANDREK O W l S K PEREIRA-ESCREVENT E 

R$ 2,9 9 Funjec c R$ 0 ,2 4 ISS R $ 0 ,1 2 = R$2.9 9 

Sel o Digital : AEG l 1650-54 6 -  Consulte : www.tjrns.jus.b r 

De acordo com a Lei n° 009/2001 "Código Tributário Municipal" de 26/12/2001, art. 259, a presente 
certidão, terá validade pelo prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição . 
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RÁDI O MARAB Á LTD A 
CNPJ n. ° 03.944.070/0001-9 6 

\s> ' 

1 

DECLARAÇÃ O 

O baix o assinado LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , dirigent e da RÁDI O 

MARAB Á LTDA , declara : Conhece r e  aderi r à s cláusula s d o Decret o 88.066 de 

26 de Janeir o d e 1983, que passarã o a  regula r as relaçõe s d a concessionári a co m 

o Pode r Concedent e n o nov o períod o d e exploraçã o d o serviço , caso o pedid o 

de renovaçã o seja atendido . 

Maracaju , MS , 05 d e Fevereir o de 201 3 

RÁDI O MARAB A VLTD A 
Luiz Carlos da Silv a Feitosa 

Av. Júlio de Castilho, n.° 1747, Bairro Santo Antônio, CEP 79100-901 - Campo Grande / MS 
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1 2 

LAUDO DE VISTORI A TÉCNIC A O, Rubrica:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

RENOVAÇÃ O DE OUTORGA 

SERVIÇ O DE RADIODIFUSÃ O SONORA EM FREQÜÊNCI A MODULAD A 

1 - Identificaçã o 
1.1 - Nome/Razã o Social: RÁDI O MARAB Á LTD A 
1.2 -  Indicativo de chamada: ZYL70 9 1-2-Horári o de funcionamento: 00:00 AS 24:00 HS 

2 - Localizaçã o da estaçã o transmissora 
2.1 Endereço : RUA PROJETADA , S/N°, LOT E 10-B , QUADRA 03 - POL O INDUSTRIA L DE MARACAJ U 
Cidade: MARACAJ U UF : MS 
Cep: 79150-000 Telefone : (67) 3317-7890 

2.2 - Coordenadas geográfica s 
Latitude: 21 ° 38'49 " S 
Longitude: 55 ° 10' 53"W 

2.3 - Transmissor Principa l 
2.3.1 - Fabricante: RF TELECOMUNICAÇÕE S LTD A - TELAV O 
2.3.2 - Modelo: RDFM-5000T 
2.3.3 - Homologação/Certificação : 1010-03-1806 

2.3.4 - Potênci a de operação(KW): 5,0 Potênci a medida(KW): 5,0 

2.3.5 - Frcquência(PBFM)[MHz] : 93,9 Frequênci a medida(MHz): 93,9 

2.3.6 - Tolerânci a de freqüência da portadora - (±2000Hz) : +130 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de nodulação e freqüência: (X) sim (  ) não 
2.3.8 — Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X) Operante ()Co m defeito ( ) Inoperante 
2.3.9 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X) Operante ()Co m defeito ( ) Inoperante 
2.3.10 - Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X) Operante ()Co m defeito ( ) Inoperante 
2.3.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na 
falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado quando existir: (X) sim ( ) não 
2.3.12 - Inexistênci a de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação: (X) sim ( ) não 
2.3.13 - Existênci a de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da potência de operação 
autorizado: 

(X) sim (  ) não 

2.3.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 
capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( )  sim (X ) não 
2.3.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 
Volts ( )  sim ( X ) não 
2.3.16 - Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: (X) sim ( ) não 
2.3.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensõe s maiores que 350 Volts: ( )  sim ( X ) não 
2.3.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) sim (  ) não 

2.4 - Transmissor Auxilia r 
2.4.1 - Fabricante: ELENOS S.R.L. BROADCASTING EQUIPAMEN T A / 
2.4.2-Modelo : ET 5000 s'i n ^A e r 
2.4.3 - Homologação/Certificação : 0592-06-0422 
2.4.4 - Potênci a de operação(KW): 5,0 Potênci a medida(KW): 5,0 u .)í 1 i 0 ''0- 5 r , 

2.4.5 - Frequência(PBFM)[MHz] : 93,9 Frequênci a medida(MHz): 93,9 

2.4.6 - Tolerânci a de freqüência da portadora - (±2000Hz) : +130 
2.4.7- Recursos para conexão de monitor de nodulação e freqüência: (X ) sim (  ) não 

2.4.8 — Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X) Operante () G )m defeito ( ) Inoperante 

2.4.9 - Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X) Operante () C 3tn defeito ( ) Inoperante 
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2.4.10 - Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X) Operante (  )Com defeit^rfcQjjerant e 
2.4.11 - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na 
falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado quando existir: (X)si m ( ) nãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *? LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 ^ %, 
2.4.12 - Inexistênci a de dispositivos externos que permitam a alteração da 
freqüência de operação: 

rj rfc—<— r— cg — 
V. „  % 

(X) sim ( ) não Rubric a ' 
2.4.13 - Existênci a de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles 
externos que possam permitir ultrapassar o  valor ajustado da potência de operação 
autorizado: 

V et* 
(X)si m ()nã o «^ J 

2.4.14 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 
capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) sim ( X ) não 
2.4.15 - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 
Volts ( ) sim ( X ) não 
2.4.16 - Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: (X) sim (  )  não 
2.4.17 - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( )  sim (X ) não 
2.3.18 - Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) sim (  )  não 

2.5 - Sistema Irradiant e Principa l 
2.5.1 - Antena 
2.5.1.1 - Fabricante: IDEA L INDUSTRI A E  COMERCI O DE ANTENAS LTD A 
2.5.1.2 - Modelo: FM ANEL 6 
2.5.1.3 - Quantidade de Elementos: 6 
2.5.1.4 - Altur a (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 59 
2.5.1.5 - Azimute de Orientação (NV) : 148° 
2.5.2 - Linh a de Transmissã o Principal 
2.5.2.1 - Fabricante: ANDRE W 
2.5.2.2 - Modelo: AVA7-5 0 
2.5.2.3 - proteçã o contra choques elétricos (condutor externo da linha de 
transmissão ligado à terra) 

(X) sim (  ) não 

2.6 - Sistema Irradiant e Auxilia r 
2.6.1 - Antena 
2.6.1.1 - Fabricante: 
2.6.1.2-Modelo : 
2.6.1.3 - Quantidade de Elementos: 
2.6.1.4 - Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 
2.6.1.5 -  Azimute de Orientação (NV) : 
2.6.2 - Linh a de Transmissã o Auxilia r 
2.6.2.1 - Fabricante: 
2.6.2.2 - Modelo: 
2.6.2.3 - Proteçã o contra choques elétricos (condutor da linha de transmissão 
ligado à terra 

( ) sim ( ) não 

3 - Outro s equipamentos d e uso compulsório : 
3.1 - Carga artificial (obrigatóri o para emissoras das classes El , E2, E3 e A l ( )  sim (X ) não 
3.2 - Limitador d e modulação: (X) Operante ()Co m defeito ( ) Inoperante 
3.3 - Monitor de modulação (X) Operante ()Co m defeito ( ) Inoperante 
3.4 - Analisador e espectro (obrigatório para emissoras de classe especial) ( ) sim (X ) não 
4. ocorrência de harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência 

4.1 - Transmissor Principa l 
Atenuação medida (dB): 

2o Harmônic o -75 
3o Harmônico -75 

Espúrios -80 

4.2 - Transmissor Auxilia r 
Atenuação medida (dB) : 

2 o Harmônic o -75 
3o Harmônico -75 

Espúrios -80 

FVT-RO-FM 

Volume de Processo Digitalizado  (0011872)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 26



4.3 - Existênci a de interferênci a prejudicial : ( ) sim ( X ) não 

5 - Outra s Constatações : <1 

5.1 - Disponibilidade de relatório de conformidade referente a limitação da 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: 

(X) sim (  ) não 

6. Estúdio s 
6.1 - Estúdi o Principa l 
6.1.1 -  Endereço : RUA GILO ARAUJO FEITOSA, N° 52 - RESIDENCIAL SPESSATO - BAIRRO ALTO MARACAJU / MARACAJU - MS 
6.2 -  Estúdi o Auxilia r 
6.2.1 -  Endereço : 
7. Informaçõe s Adicionai s 

Os transmissore s estã o e m boa s condiçõe s d e funcionamento , po r ocasiã o d a vistoria . 

8- Instrumentos Utilizados na Vistori a 

a) Analisado r de Espectro ; 
b) Gerado r d e Audi o 
c) Frequencimetr o 
d) Osciloscópi o 

e) Waltimetr o Bir d 
f) Carg a Resistiv a 
g) Monito r de Modulaçã o F M estére o 
h) Multímetr o 

9- Responsáve l pela vistoria técnica : 

Nome: Mauro de Castro 

Formação: Engenheiro de Comunicaçõe s 

CREA n0.:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13989/78-5R 

Local: Campo Grande - M S 

Data: 22/02/2013 ~ 

(/V ) Assinatura: (M A A 

Representante legal da Entidade. 

Nome: Luiz Carlos da Silv a i/eitosa 

Assinatura: 

FVT-RO-FM 
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SERVIÇ O PUBLIC O FEDERA L Ru a Sebastiã o Taveira , 27 2 Bairr o Mont e Castel o 
CEP 79010-48 0 Camp o Grande-M S 

CREA-M S Fone(67 ) 3368-100 0 FAXI67 ) 3356-111 2 
WAVI_É « IÍ W Site : www.creams.org.b r E-mail : creams@creams.org.b r 

P, Conselh o Regiona l d e Engenhari a e  Agronomi a d e Mat o Gross o d o Su l 
AR T -  Anotaçã o d e Responsabilidad e Técnic a -  Le i Federa l n ° 6.496/7 7 

N° 1142547 4 

RESPONSÁVE L TÉCNICO/CONTRATAD O 

AR T WE B 

l.XOMF D O PROFTSSTONAI, -  ?.TTTUt.O 

MAURO D E CASTRO -  Engenheir o d e Comunicaçõe s 

3.N" RFGTST*^VTSTC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RJ37144 D 

4.ENDEREÇO PROFISSIONAL 
AV. JULI O D E CASTILHO , 66 1 VIL A ALB A CAMPO GRANDE/MS 

VTELEFCNE Q '  ** • 

3361489 " 
6.NOM E D A FMPRES A "ONTRATAD A 7,N ° REGISTR O 

87CNPJ ^  Rubrica:. 
CONTRATANT E 

.NOME 0 0 CONTRATANTE 
RADIO MARABÁ LTD A 

JO.CPF CU CKP \ 

03.94 4 .070/00^-9 6 
11.ENDEREÇO DO CONTRATANTE 
RUA GIL O ARAUJ O FEITOSA , 5 2 -  RESIDENCIA L SPESSAT O -  ALT O MARACAJU 
12.CIDADE/UF DO CONTRATANTE 
MARACAJU/MS 

13.CEP 
79.150-00 0 

14.TELEFONE 

! r .\OM R D O PROPRIETÄ R [O 

RADIO MARABÁ LTD A 
íe.cP E o u ctip j 
03.944.070/0001-9 6 

11.TELEFONE 

LOCA L D A OBR A O U SERVIÇ O 
18. ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO 
RUA PROJETADA , S /N° , LOT E 10 -
19. CIDADE/UF D A OBRA/SERVIÇO 
MARACAJU/MS 

POLO INDUSTRIA L D E MARACAJU 
2C.CEP 
79.150-00 0 

21.TELEFONE 

TIP O D E ART/VINCULO/PARTICIPAÇÃ O 

22.MODELO ART 23.TIPO OK  REGISTRO 24.TIPO ART 
NORMAL '." )RMA SERVIÇ O 
2l.VINCULO .� .PARTICIPAÇÃO 27.VIKCCLADA A  ART N ° 00 PROFISSIONAL/N3 REGISTRO 
AUTÔNOMO INDIVIDUA L / 

1 3 

DESCRIÇÃ O DA S ATIVIDADE S TÉCNICA S 

CLASSIFICAÇÃO QUANTIDADE 
LAÍJDO TÉCNICO 5010 9 MM™™* 0 

1,000 0 2 0 

15 VISTORIA S010 9 1,000 0 23 

XX X XX X XX X XX X XX X 

XX X XX X XX X XX X XX X 

XX X XX X XX X XX X XX X 

XX X XX X XX X XX X XX X 

TIP O D E AR T E  DESCRIÇÃ O D A OBR A O U SERVIÇ O CONTRATAD O 
26.TIPO DE ART -  RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÃO DA OBRA E/CU SERVIÇC CONTRATADO 
TIPO D E ART : SERVIÇ O 
LAUDO D E VISTORI A TÉCNIC A DO S TRANSMISSORE S D E FREQUÊNCIA MODULADA, D E FABRICAÇÃO R F TELECOMUNICAÇÕES LTD A (TELAVO ) -  MODEL O RDFM 
5000T E  D E FABRICAÇÃO ELENO S S.R.L . BROADCASTIN G EQUIPAMENT -  MODEL O E T 5000 , OPERAND O N A FREQUÊNCIA D E 93, 9 MHZ . 

9.FNTTDADF DF, CLASSE 
AEACG -  Associaçã o do s Engenheiro s e  Arquiteto s d e Camp o Grand e 

31 . VALOR DOS HONOR*^"' J0.VALOR DO CONTRATO 
500,0 0 

LOCAL E  DATA 

CAMPO GRANDE/M S 
05/02/201 3 

^Jl £ i  5 °°- -

clar u comc*'uaKiadeit Ä a s infcrmaçòfes aciin a 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O  OREA/MS, PARA OS EFEITOS LEGAI 

01zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o^^égZCcX-

nAIC.C&A .-Sí^TOÍfrls/R^f^JI J VERBAL 

% sS*—£—^ 
A autenticidad e dest e document o pod e se r verificad a n c sit e www.creams.erg.brnfcru^id o o  numero dest a Akl . 

Inpoitante : A o encerra r a s atividade s e/o u contrate , informa r a  baix a dest a ART a c CREA-MS apresentand o a  priire >r"a vi a 

nel o profissiona l e  contratant e Noss o Numero- 24006010011425474 2 Valo r ART R S 60,0 0 Registrad a em 05/02/201 3 Valo r Pago : 60,0 0 

|1« vi a CREA-MS] -  [2 ' vi a Profissiona l 1 - [3 " vi a Contratante ] -  (« � vi a Obra/Serviç o 1 - [5 ' vi a Prefeitura/Outro s Órgão 
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CákÊM A 104-0 10490.73354 63006.201048 01142.547445 6 56450000006000 

Local de Pagamento 

CASAS LOTÉRICAS, AGÊNCIAS DA CAIXA E REDE BANCÁRIA. CONTRA-APRESENTAÇAO 
Cedente 

CREA-MS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/MS 
CNPJ 

15.417.520/0001-71 
A gânci a/Código do Cedente 

1464/073356-3 
Data do Documento Nr. Documento Espécie Dcto. Aceite Data do processamento Nosso Número 

05/02/2013 11425474 N 07/03/2013 24006010011425474-2 
Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor (=)Valor documento 

SR R$ X 60,00 
Texto dc Responsabilidade do Cedente 

Anotação de Responsabilidade Técnica: ARTWEB N° 11425474 
Empresa Contratada: -
Contratante: RADIO MARABÁ LTDA Cpf/Cnpj: 03.944.070/0001-96 
Tipo ART: SERVIÇO 
Cidade da Obra/Serviço: MARACAJU/MS 

Sr(a). Profissional. Este documento pode ser quitado em QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA, CASAS LOTÉRICAS 
e no BANCO POSTAL DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS. 
IMPORTANTE: APÓS 22/03/2013, PAGÁVEL SOMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA. 

(-)Dcsconto/Abati mentos 

(-)Oulnis deduções 

(+)OuIros acréscimos WUMC B 

5> 
(=!Valor cobrado 

Sacado 
RJ37144D - MAURO DE CASTRO 
AV. JULIO DE CASTILHO, 661 VILA ALBA 
79100005 CAMPO GRANDE/MS 
Sacador/Avalista 

CPF/CNPJ 

02984741153 

Autenticação Mecânica - FICHA DE COMPENSAÇÃO 

05/02/201 3 -  BANC O D O BRASI L -  13-54-3 6 
44470444 7 0 ' 00 4 

COMPROVANT E D E PAGAMENT O D E TÍTULO S 

CLIENTE : MAUR O D E CASTR O * 

AGENCIA : 4447- 4 CONTA : 25.257- 3 

CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L 

1049073354630062010480114254744565645000000600 0 
NR . DOCUMENT O 20.50 1 
DATA D O PAGAMENT O 05/02/201 3 
VALO R D O DOCUMENT O 60,0 0 
VALO R COBRAD O 60^0 0 

NR.AUTENTICAÇÃ O ^  5.FFB.31E.358.265.50 3 
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RADI O MARAB Á LTD A 
CNPJ n.° 03.944.070/0001-96 

0 FB .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4n, 
-dl Rubrica:. 

14 

DECLARAÇÃ O 

O baix o assinado , LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , 

dirigent e d a RÁDI O MARAB Á LTD A LTDA , declar a que : 

A entidad e nã o infring e à  vedaçã o d o artig o 220 , §  5 Q d a 

Constituiçã o Federal . 

Av. Júlio de Castilho, n.° 1747, Bairro Santo Antônio, CEP 79100-901 - Campo Grande / MS 
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RAIS - Recibo de entrega de declaraçã o Page 1  of 1 

1 d e fevereir o d e 201 3 

Dúvidas Freqüente s 

Fale conosco 

Serviço s 

Atualizaçõe s GDRAIS MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretari a d e Política s Pública s d e Empreg o 

Departament o d e Empreg o e  Salári o 

Coordenação-Gera l d e Estatística s d o Trabalh o 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS 

ANO-BASE: 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I dentificaçã o d o Estabeleciment o 

CRE A 

Razã o Socia l 

CNP J 

CE I 

CE I Vinculad o 

CNA E 

Endereç o 

Bairr o 

Cidade/U F 

CE P 

59057013315 3 

RADI O MARAB Á LTD A M E 

03944070/0001-9 6 

601010 0 -  ATIVIDADE S D E RADI O 

AGNALD O FERREIR A BARBOSA , 

117 1 

SA N RAPHAE L 

MARACAJ U /  M S 

79150-00 0 

DECLARAÇÃ O ENTREGU E 

Dat a 31/01/201 3 

Quantidade s d e 

\  t f  

1 5 

vínculo s 
1 7 

Coordenaçã o d a RAI S 

Brasília, 01/02/2013. 

Códig o d e Identificaçã o d o Recib o 

.070.1862.1740.059.6 4 

Par a retifica r a  CNAE , acesse : http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.as p 

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver_sqlada.asp?acao=p 01/02/2013 
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RAIS - Relação Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatóri o complet o do estabeleciment o 
Classificação: PIS/PASEP 

2012 

4> 
0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m ut) f 

f*. . g_rv . 
& Rubrica ,_7 

Maiore s esclarecimentos : Centra l d e Atendiment o d a RAI S 

Fone : 0800-728232 6 

ESTABELECIMENTO CREA : 
CNPJ/CEI : 03.944.070/0001-96 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O MARABÁ LTDA ME 

Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 

*5> 

17 

RADIO MARAB 

Logradour o 

AGNALD O FERREIR A BARBOS A 

Bairr o 

SA N RAPHAE L 

Códig o Municípi o 

50-0540 0 MARACAJ U 

Númer o Complement o 
00117 1 

CE P Telefon e 

79150-00 0 67 - 3454.607 0 

UF E-mai l 

MS FOLHA@INCACONTABIL.COM.B R 

CNA E 

60.10-1/0 0 

Data-Bas e 

03 

Descriçã o d o CNA E 

Atividade s d e rádi o 

Port e 

Micr o 

Num . Sócio s 
2 

Naturez a Jurídic a 

206- 2 

Optant e Simple s 

Si m 

Descriçã o Naturez a Jurídic a 

Sociedad e Empresári a Limitad a 

Participant e PA T Nã o 

Serv.Própri o 

Adm.Cozinh a 

Ref.Convêni o 

Ref.Trans p 
Cest a Ali m 
Alim.Con v 

0% 

0% 

0% 

0% 

0% 

0% 

N° . Tra b Bene f PA T 

Vin e >  5  S M 

Vin e < = 5 S M 

Centralizador a 

Sindica l 

Associativ a 

Assistencia l 

Confederativ a 

Sindicalizad a 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

CNPJ/CEI/CPF : 15.542.384/0001-4 1 

Razã o Social/Nome : INC A ORGANIZAÇÃ O CONTÁBI L 

Email : FOLHA@INCACONTABIL.COM . Nascimento : 02/12/197 6 

Telefone : 6 7 -3454.199 3 

Nom e d o Responsável : IVA N PEREVERZIEF F 

CP F d o Responsável : 804.697.871-0 4 

VINCULO 
PIS : 121.16031.07.0 

Nascimento : 07/10/196 4 

Sexo : M 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 - Ensin o médi o complet o 

Nome : ADMILSO N FARIA S 

Nacionalidade : 1 0 - Brasileir o 

Raça/Cor : 2  - Branc a 

An o d e Chegada : -

CPF : 322.491.791-1 5 

Carteir a d e Trabalho : 0001993 2 

Séri e CTPS : 0000 1 

Par a us o da empresa : 2 5 

Dat a d e Admissão : 01/08/201 2 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o d e 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 3 0 CBO : 26171 5 -  Locuto r d e rádi o e  televisã o 

Tip o d e Vinculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

D 
2) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 05/1 0 

Causa : 1 2 -  Términ o d o contrat o d e trabalho . 

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . 

Ja n 0,0 0 

Fe v 0,0 0 

Ma r 0,0 0 

Ab r 0,0 0 

13° Adiantament o 

H Extr a Remun . 

Ma i 0,0 0 

Ju n 0,0 0 

Ju l 0,0 0 

Ag o 990,7 8 

H Extr a 

00 9 

Remun . 

Se t 914,3 4 

Ou t 145,1 3 

No v 0,0 0 

De z 0,0 0 

0,0 0 13° Parcel a Fina l 10 - 158,7 7 

H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o 

00 3 Féria s Indenizadas : 

Mult a FGTS : 

Banc o d e Horas : 

Reajust e Coletivo : 

Gratificações : 

Valo r Qtd . Mese s 

211,6 9 

0,0 0 
0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 

Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 
0,0 0 
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RAIS - Relação Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatóri o complet o do estabeleciment o 
Classificação: PIS/PASEP 

2012 

.2. F* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•fl» Rubrica: 

cem/?, 

2Ä _ 

Maiore s esclarecimentos : Centra l d e Atendiment o d a RAI S 

Fone : 0800-728232 6 

ESTABELECIMENTO CREA : 
CNPJ/CEI: 03.944.070/0001-96 Prefixo : 0 0 
Razão Social: RADI O MARABÁ LTDA ME 

Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 

17 

RADI O MARA B 

VINCULO 
PIS : 122.20986.45.6 

Nascimento : 06/06/196 5 

Sexo : F 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 - Ensin o médi o completo . 

Nome : LUCIEN E UET I 

Nacionalidade : 1 0 - Brasileir o 

Raça/Cor : 2  - Branc a 

An o d e Chegada : -

CPF : 337.230.601-5 3 

Carteir a d e Trabalho : 0003857 1 

Séri e CTPS : 0000 1 

Par a us o da empresa : 2 4 

Dat a d e Admissão : 02/07/201 2 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o d e 

Salári o Contratual : 720,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 4 4 CBO : 41010 5 -  Superviso r administrativ o 

Tip o d e Vínculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

1) 

2) 

3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 

Causa : -

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . 

Ja n 0,0 0 

Fe v 0,0 0 

Ma r 0,0 0 

Ab r 0,0 0 

H Extr a Remun . 

Ma i 0,0 0 

Ju n 0,0 0 

Ju l 1.008,0 0 

! Ag o 1.008,0 0 

13 " Adiantament o 1 1 210,0 0 

H Extr a i  Remun . 

Se t 1.008,0 0 

Ou t 1.008,0 0 

No v 1.008,0 0 

! De z 1.008,0 0 

13° Parcel a Fina l 12 - 294,0 0 

H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o 

Féria s Indenizadas : 

Mult a FGTS : 

Banc o d e Horas : 

Reajust e Coletivo : 

Gratificações : 

Valo r Qtd . Mese s 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 
Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 
0,0 0 

VINCULO 
PIS : 122.33980.24.9 

Nascimento : 29/04/197 1 

Sexo : M 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Nome : MARCEL O RENAT O GUTERRE S SOARE S 

Nacionalidade : 1 0 - Brasileir o CPF : 008.006.111-7 9 

Raça/Cor : 2  - Branc a Carteir a d e Trabalho : 0423074 6 

An o d e Chegada : -  Séri e CTPS : 0003 0 

Par a us o da empresa : 2 9 

Instrução : 0 7 - Ensin o médi o completo . 

Dat a d e Admissão : 01/10/201 2 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o d e 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 3 0 CBO : 26171 5 -  Locuto r d e rádi o e  televisã o 

Tip o d e Vínculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

1) 

2) 

3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 14/1 1 

Causa : 1 2 -  Términ o d o contrat o d e trabalho . 

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . 

Ja n 0,0 0 

Fe v 0,0 0 

Ma r 0,0 0 

Ab r 0,0 0 

13° Adiantament o 

H Extr a Remun . 

Ma i 0,0 0 

Ju n 0,0 0 

Ju l 0,0 0 

! Ag o 0,0 0 

0,0 0 

H Extr a !  Remun . 

Se t 0,0 0 

Ou t 1.144,3 4 

No v 514,2 5 

! De z 0,0 0 

13 ° Parcel a Fina l 1 1 - 95,3 5 

H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o 

Féria s Indenizadas : 

01 9 Mult a FGTS : 

00 7 Banc o d e Horas : 

Reajust e Coletivo : 

Gratificações : 

Valo r Qtd . Mese s 

127,1 3 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 
Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 
0,0 0 
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2012 RAIS - Relação Anua l de Informaçõe s Sociai s -  Ano-Bas e 
GDRAIS -  Gerador de Declaraçã o RAIS - Versão: 4.0 

Relatóri o complet o d o estabeleciment o 
Classificação: PIS/PASEP 

Maiore s esclarecimentos : Centra l d e Atendiment o d a RAI S 

Fone : 0800-728232 6 

GO~>t v , 

" 5 Ruhrlc- T 

a. 

ESTABELECIMENTO CREA : 
CNPJ/CEI : 03.944.070/0001-96 Prefixo : 0 0 
Razã o Social : RADI O MARABÁ LTDA ME 

Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 

Para uso d a empresa : 

17 

RADIO MARAB 

VINCULO 
PIS : 123.04664.66.2 

Nascimento : 05/09/196 8 

Sexo : M 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 9 -  Educaçã o superio r complet a 

Nome : LUCIMA R SERGI O DUART E 

Nacionalidade : 1 0 - Brasileir o 

Raça/Cor : 8  - Pard a 

An o d e Chegada : -

CPF : 444.814.541-7 2 

Carteir a d e Trabalho : 0002201 5 

Séri e CTPS : 0000 2 

Par a us o d a empresa : 1 1 

Dat a d e Admissão : 01/02/201 1 Tip o d e Admissã o 0 1 -  Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o d e 

Salári o Contratual : 1.000,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 4 4 CBO : 14210 5 -  Gerent e administrativ o 

Tip o d e Vínculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é Motiv o 

1) - - 00 

2) - - 00 

3) - -
00 

Remun . H Extr a 1 

Remu n 

Ja n 1.400,0 0 1 Ma i 1.400,0 0 

Fe v 1.851,1 1 1 Ju n 1.400,0 0 

Ma r 1.415,5 5 ! Ju l 1.400,0 0 

Ab r 1.400,0 0 ! Ag o 1.400,0 0 

13° Adiantament o 11 700,0 0 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 

Causa : -

Avis o Prévio : 0,0 0 

H Extr a Remun . 

Se t 1.400,0 0 

Ou t 1.400,0 0 

J Nov 1.400,0 0 

! De z 1.400,0 0 

13° Parcel a Fina l 12 - 700,0 0 

H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o 

Féria s Indenizadas : 

Mult a FGTS : 

Banc o d e Horas : 

Reajust e Coletivo : 

Gratificações : 

Valo r Qtd . Mese s 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

15.529.043/0001-3 6 
Valo r Tota l 

46,6 7 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 
Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 
0,0 0 

VINCULO 
PIS : 124.17151.24.5 

Nascimento : 12/10/197 5 

Sexo : M 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o completo . 

Nome : ALE X AGUER O D E SOUZ A 

Nacionalidade : 1 0 - Brasileir o 

Raça/Cor : 2  - Branc a 

An o d e Chegada : -

CPF : 518.651.301-6 8 

Carteir a d e Trabalho : 0000695 9 

Séri e CTPS : 0000 4 

Par a us o d a empresa : 6 

Dat a d e Admissão : 18/11/200 9 Tip o d e Admissã o 0 1 -  Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o d e 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 3 0 CBO : 26171 5 -  Locuto r d e rádi o e televisã o 

Tip o d e Vínculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

1) 

2) 

3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 01/0 6 

Causa : 1 1 -  Rescisã o d e contrat o d e trabalh o se m just a 

Avis o Prévio : 1.059,8 9 

Remun . H Extr a 1 

Remun . H Extr a i  Remun . H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o Valo r Qtd . 

Ja n 942,4 3 01 2 ' Ma i 1.302,9 7 I Se t 0,0 0 Féria s Indenizadas : 717,9 2 

Fe v 884,3 8 00 6 1 Ju n 29,4 4 ! Ou t 0,0 0 Mult a FGTS : 916,1 8 

Ma r 950,1 2 01 2 J Ju l 0,0 0 J No v 0,0 0 Banc o d e Horas : 0,0 0 

Ab r 996,5 9 01 1 ! Ag o 0,0 0 ! De z 0,0 0 Reajust e Coletivo : 0,0 0 

13° Adiantament o - 0,0 0 13° Parcel a Fina l 06 - 478,9 1 Gratificações : 0,0 0 

Mese s 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

15.529.043/0001-3 6 

Valo r Tota l 

29,4 4 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 
Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 
0,0 0 
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RAIS - Relação Anua l de Informaçõe s Sociai s - Ano-Bas e : 2012 
GDRAIS - Gerador de Declaraçã o RAIS - Versão: 4.0 

Relatóri o complet o do estabeleciment o 

Classificação: PIS/PASEP -Slguht e Ç7^ " 
Maiore s esclarecimentos : Centra l d e Atendiment o d a RAI S 

Fone : 0800-728232 6 

ESTABELECIMENTO CREA : 
CNPJ/CE I :  03.944.070/0001-96 Prefixo : 0 0 
Razã o Social : RADI O MARABÁ LTDA ME 

Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 

Para us o d a empresa : 

17 

RADIO MARAB 

VÍNCULO 
PIS :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 124.76070.19.1 

Nascimento : 28/08/197 3 

Sexo : M 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o complet o 

Nome : MARCO S RONDO N D E SOUZ A 

Nacionalidade : 1 0 - Brasileir o 

Raça/Cor : 8  - Pard a 

An o d e Chegada : -

CPF : 528.091.021-0 4 

Carteir a d e Trabalho : 0006883 8 

Séri e CTPS : 0000 1 

Par a us o d a empresa : 1 7 

Dat a d e Admissão : 01/06/201 1 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 730,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 3 6 CBO : 14161 0 -  Gerent e d e operaçõe s d e correio s e  telecomunicaçõe s 

Tip o d e Vínculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De 

1) -

2) -

3) -

At é Motiv o Qtd e Dia s Afa s ^ 

00 00 0 ™ 
oi 

oo § 

00 _ 

Data : 

Causa : -

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . H Extr a | Remun . H Extr a i  Remun . H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o Valo r Qtd . Mese s 

Ja n 953,0 0 1 Ma i 1.022,0 0 ! Se t 1.022,0 0 Féria s Indenizadas : 0,0 0 

Fe v 944,1 5 1 Ju n 953,8 7 ! Ou t 1.022,0 0 Mult a FGTS : 0,0 0 
Ma r 973,4 2 00 2 1  Ju l 1.022,0 0 I No v 1.022,0 0 Banc o d e Horas : 0,0 0 

Ab r 953,8 7 ! Ag o 1.022,0 0 I De z 953,8 7 Reajust e Coletivo : 0,0 0 

13° Adiantament o 11 511,9 8 13° Parcel a Fina l 12-511,7 8 Gratificações : 0,0 0 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

15.529.043/0001-3 6 
Valo r Tota l 

34,0 7 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 
Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

VINCULO 
PIS : 124.78618.83.6 

Nascimento : 18/03/197 7 

Sexo : M 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o completo . 

Nome : LUCIAN O D O NASCIMENT O TEIXEIR A 

Nacionalidade : 1 0 -  Brasileir o 

Raça/Cor : 2  - Branc a 

An o d e Chegada : -

CPF : 927.463.651-2 0 

Carteir a d e Trabalho : 0007780 1 

Séri e CTPS : 0000 5 

Par a us o d a empresa : 2 6 

Dat a d e Admissão : 16/08/201 2 Tip o d e Admissã o 0 2 -  Admissã o d e empregad o co m empreg o anterio r (reemprego ) ou 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 3 0 CBO : 26171 5 -  Locuto r d e rádi o e  televisã o 

Tip o d e Vínculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é Motiv o Qtd e Dia s Afa s ± Data : 29/0 9 

1) -

2) -

3) -

00 

00 

00 

00 0 J » 
O) 

— 

O 

Causa : 1 2 -  Términ o d o contrat o d e trabalho . 

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . H Extr a ]  Remun . H Extr a i  Remun . H  Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o Valo r Qtd . Mese s 

Ja n 0,0 0 J Ma i 0,0 0 1 Se t 841,7 7 Féria s Indenizadas : 96,7 7 

Fe v 0,0 0 Iju n 0,0 0 ! Ou t 0,0 0 Mult a FGTS : 0,0 0 

Ma r 0,0 0 ! Ju l 0,0 0 J No v 0,0 0 Banc o d e Horas : 0,0 0 

Ab r 0,0 0 ! Ag o 435,4 0 1 De z 0,0 0 Reajust e Coletivo : 0,0 0 

13° Adiantament o - 0,0 0 13° Parcel a Fina l 0 9 - 145,1 4 Gratificações : 0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l Valo r Tota l CNP J d a Entidad e Sindica l Valo r Tota l 

Sindica l 0,0 0 Confederativ a 0,0 0 

Associativ a 1 0,0 0 Assistencia l 0,0 0 

Associativ a 2 0,0 0 Sindicalizado : Nã o 
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RAIS - Relação Anua l de Informaçõe s Sociai s - Ano-Base 
GDRAIS - Gerador de Declaraçã o RAIS - Versão: 4.0 

Relatóri o complet o do estabeleciment o 
Classificação: PIS/PASEP 

Maiore s esclarecimentos : Centra l d e Atendiment o d a RAI S 

Fone : 0800-728232 6 

2012' 

ESTABELECIMENTO CREA : 
CNPJ/CE I :  03.944.070/0001-96 Prefixo : 0 0 
Razã o Social : RADI O MARABÁ LTDA ME 

Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 

Para us o d a empresa : 

17 

RADIO MARAB 

VINCULO 
PIS :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 127.42152.38.7 

Nascimento : 07/08/197 6 

Sexo : M 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o complet o 

Nome : CELS O DANIE L CAMARG O VENIALG O 

Nacionalidade : 1 0 -  Brasileir o 

Raça/Cor : 2  - Branc a 

An o d e Chegada : -

CPF : 788.923.331-0 0 

Carteir a d e Trabalho : 0005568 2 

Séri e CTPS : 0000 7 

Par a us o d a empresa : 2 7 

Dat a d e Admissão : 22/09/201 2 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 3 0 CBO : 26171 5 -  Locuto r d e rádi o e  televisã o 

Tip o d e Vínculo : 1 0 -  Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

1) 

2) 

3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 

Causa : -

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . 

Ja n 0,0 0 

Fe v 0,0 0 

Ma r 0,0 0 

Ab r 0,0 0 

13° Adiantament o 

H Extr a 

11 

Remun . 

Ma i 0,0 0 

Ju n 0,0 0 

Ju l 0,0 0 

Ag o 0,0 0 

93,3 2 

H Extr a Remun . 

Se t 261,2 4 

Ou t 1.119,8 8 

! No v 1.175,5 9 

i De z 1.086,7 6 

13° Parcel a Fina l 12 - 193,6 2 

H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o 

Féria s Indenizadas : 

02 0 Mult a FGTS : 
02 4 Banc o d e Horas : 

01 8 Reajust e Coletivo : 

Gratificações : 

Valo r Qtd . Mese s 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 

Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 
0,0 0 

VINCULO 
PIS : 128.83337.38.3 

Nascimento : 22/10/198 5 

Sexo : F 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o complet o 

Dl 

Nome : FLAVI A D E SOUZ A DIA S 

Nacionalidade : 1 0 -  Brasileir o 

Raça/Cor : 4  - Pret a 

An o d e Chegada : -

CPF : 228.769.328-9 0 

Carteir a d e Trabalho : 0007005 7 

Séri e CTPS : 0027 1 

Par a us o d a empresa : 7 

Dat a d e Admissão : 01/05/201 0 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 3 0 CBO : 26171 5 -  Locuto r d e rádi o e  televisã o 

Tip o d e Vínculo : 1 0 -  Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

1) 

2) 

3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 30/1 1 

Causa : 2 1 -  Rescisã o se m just a caus a po r iniciativ a do 

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . H Extr a Remun . H Extr a Remun . H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o Valo r Qtd . Mese s 

Ja n 1.081,0 0 I Ma i 901,9 4 00 3 Se t 981,5 3 00 9 Féria s Indenizadas : 1.712,4 4 

Fe v 808,6 0 I Ju n 950,1 0 01 2 ! Ou t 961,5 1 00 6 Mult a FGTS : 0,0 0 

Ma r 859,1 9 ! Ju l 870,8 0 J Nov 914,3 4 00 3 Banc o d e Horas : 0,0 0 

Ab r 853,3 8 I Ag o 871,1 8 00 6 1 De z 0,0 0 Reajust e Coletivo : 0,0 0 

13° Adiantament o -  0,0 0 13° Parcel a Fina l 1 1 -  844,0 4 Gratificações : 0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l Valo r Tota l CNP J d a Entidad e Sindica l Valo r Tota l 

Sindica l 15.529.043/0001-3 6 29,0 3 Confederativ a 0,0 0 

Associativ a 1 0,0 0 Assistencia l 0,0 0 

Associativ a 2 0,0 0 Sindicalizado : Nã o 
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RAIS - Relação Anua l de Informaçõe s Sociai s - Ano-Bas e : 2012 
GDRAIS - Gerador de Declaraçã o RAIS - Versão: 4.0 

Relatóri o complet o do estabeleciment o 
Classificação: PIS/PASEP 

tf 

com / 

Maiore s esclarecimentos : Centra l d e Atendiment o d a RAI S 

Fone : 0800-728232 6 

O 

ESTABELECIMENTO CREA : 
CNPJ/CE I :  03.944.070/0001-96 Prefixo : 0 0 
Razã o Social : RADI O MARABÁ LTDA ME 

Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 

Para uso d a empresa : 

17 

RADIO MARAB 

VINCULO 
PIS : 129.73082.40.6 

Nascimento : 16/01/198 4 

Sexo : M 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o complet o 

Nome : PAUL O HENRIQU E OLIVEIR A SANTO S 

Nacionalidade : 1 0 -  Brasileir o 

Raça/Cor : 2  - Branc a 

An o d e Chegada : -

CPF : 952.822.201-3 0 

Carteir a d e Trabalho : 0000368 6 

Séri e CTPS : 0001 6 

Par a us o d a empresa : 2 0 

Dat a d e Admissão : 10/12/201 1 Tip o d e Admissã o 0 1 -  Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 3 0 CBO : 26171 5 -  Locuto r d e rádi o e  televisã o 

Tip o d e Vínculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

1) 

2) 

3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 10/0 8 

Causa : 2 1 -  Rescisã o se m just a caus a po r iniciativ a do 

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . H Extr a j  Remun . H Extr a Remun . H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o Valo r Qtd . Mese s 

Ja n 866,0 0 00 6 i Ma i 966,3 3 00 9 I Se t 0,0 0 Féria s Indenizadas : 846,6 7 

Fe v 864,8 8 00 6 Iju n 913,0 5 00 6 Ou t 0,0 0 Mult a FGTS : 0,0 0 

Ma r 973,3 6 00 3 I Ju l 888,8 6 00 6 No v 0,0 0 Banc o d e Horas : 0,0 0 

Ab r 947,7 2 00 9 |Ag o 286,7 9 De z 0,0 0 Reajust e Coletivo : 0,0 0 

13° Adiantament o 0,0 0 13 ° Parcel a Fina l 08 - 550,9 3 Gratificações : 0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l Valo r Tota l CNP J d a Entidad e Sindica l Valo r Tota l 

Sindica l 15.529.043/0001-3 6 29,0 3 Confederativ a 0,0 0 

Associativ a 1 0,0 0 Assistencia l 0,0 0 

Associativ a 2 0,0 0 Sindicalizado : Nã o 

VINCULO 
PIS : 165.50311.91.9 

Nascimento : 10/03/196 9 

Sexo : F 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o complet o 

Nome : VITORI A ROLO N VALDE Z 

Nacionalidade : 1 0 -  Brasileir o 

Raça/Cor : 8  - Pard a 

An o d e Chegada : -

CPF : 614.428.601-2 0 

Carteir a d e Trabalho : 0002815 0 

Séri e CTPS : 0001 1 

Par a us o d a empresa : 2 8 

Dat a d e Admissão : 01/10/201 2 Tip o d e Admissã o 0 1 -  Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 650,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 4 4 CBO : 51432 5 -  Trabalhado r d a manutençã o d e edificaçõe s 

Tip o d e Vínculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

D 
2) 

3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 

Causa : -

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . 

Ja n 0,0 0 

Fe v 0,0 0 

Ma r 0,0 0 

Ab r 0,0 0 

13° Adiantament o 

H Extr a 

11 

Remun . 

Ma i 0,0 0 

Ju n 0,0 0 

Ju l 0,0 0 

Ag o 0,0 0 

54,1 7 

H Extr a Remun . 

Se t 0,0 0 

Ou t 650,0 0 

J Nov 650,0 0 

] De z 650,0 0 

13° Parcel a Fina l 12 - 108,3 3 

H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o 

Féria s Indenizadas : 

Mult a FGTS : 

Banc o d e Horas : 

Reajust e Coletivo : 

Gratificações : 

Valo r Qtd . Mese s 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 

Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 
0,0 0 
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RAIS - Relação Anua l de Informaçõe s Sociai s - Ano-Base 
GDRAIS - Gerador de Declaraçã o RAIS - Versão: 4.0 

Relatóri o complet o do estabeleciment o 
Classificação: PIS/PASEP 

2012 QOfíii. . 
'. 1 

Maiore s esclarecimentos : Centra l d e Atendiment o d a RAI S 

Fone : 0800-728232 6 

ESTABELECIMENTO CREA : 
CNPJ/CE I :  03.944.070/0001-96 Prefixo : 0 0 
Razã o Social : RADI O MARABÁ LTDA ME 

Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 

Para us o d a empresa : 

17 

RADIO MARAB 

.o* 

VINCULO 
PIS : 165.83677.57.2 

Nascimento : 19/01/199 1 

Sexo : M 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o completo . 

Nome : ROBSO N RODRIGUE S D A SILV A 

Nacionalidade : 1 0 -  Brasileir o 

Raça/Cor : 8  - Pard a 

An o d e Chegada : -

CPF : 042.479.231-1 0 

Carteir a d e Trabalho : 0026940 4 

Séri e CTPS : 0003 0 

Par a us o d a empresa : 2 2 

Dat a d e Admissão : 11/06/201 2 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 3 0 CBO : 26171 5 -  Locuto r d e rádi o e  televisã o 

Tip o d e Vínculo : 1 0 -  Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

1) 

2) 

3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 02/0 8 

Causa : 1 2 -  Términ o d o contrat o d e trabalho . 

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . 

Ja n 0,0 0 

Fe v 0,0 0 

Ma r 0,0 0 

Ab r 0,0 0 

13° Adiantament o 

H Extr a Remun . 

Ma i 0,0 0 

Ju n 662,4 8 

Ju l 870,8 0 

Ag o 58,0 5 

0,0 0 

H Extr a j  Remun . 

I Se t 0,0 0 

00 6 !  Ou t 0,0 0 

J No v 0,0 0 

! De z 0,0 0 

13° Parcel a Fina l 08 - 151,9 8 

H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o 

Féria s Indenizadas : 

Mult a FGTS : 

Banc o d e Horas : 

Reajust e Coletivo : 

Gratificações : 

Valo r Qtd . Mese s 

202,6 4 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 

Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

VINCULO 
PIS : 170.32010.07.3 

Nascimento : 24/06/196 7 

Sexo : F 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o completo . 

Nome : MARI A HELEN A OLIVEIR A CORRE A 

Nacionalidade : 1 0 -  Brasileir o 

Raça/Cor : 2  - Branc a 

An o d e Chegada : -

CPF : 421.813.991-1 5 

Carteir a d e Trabalho : 0002958 8 

Séri e CTPS : 0000 2 

Par a us o d a empresa : 2 

Dat a d e Admissão : 01/01/200 4 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 1.050,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 4 4 CBO : 14230 5 -  Gerent e comercia l 

Tip o d e Vínculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é Motiv o 

1) - - 00 

2) - - 00 

3) - - 00 

Remun . H Extr a ] Remu n 

Ja n 1.806,0 0 1 Ma i 1.806,0 0 

Fe v 1.806,0 0 1 Ju n 1.827,0 0 

Ma r 1.806,0 0 \ Ju l 1.816,5 0 

Ab r 1.806,0 0 ! Ag o 1.816,5 0 

13° Adiantament o 11 908,2 5 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 

Causa : -

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . 

Se t 1.816,5 0 

Ou t 1.816,5 0 

No v 2.422,0 0 

| De z 1.816,5 0 

13 ° Parcel a Fina l 12 - 908,2 5 

H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o 

Féria s Indenizadas : 

Mult a FGTS : 

Banc o d e Horas : 

Reajust e Coletivo : 

Gratificações : 

Valo r Qtd . Mese s 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

15.529.043/0001-3 6 

Valo r Tota l 

60,2 0 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 
Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 
0,0 0 
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RAIS - Relação Anua l de Informaçõe s Sociai s - Ano-Base 
GDRAIS - Gerador de Declaraçã o RAIS - Versão: 4.0 

Relatóri o complet o do estabeleciment o 
Classificação: PIS/PASEP 

2012 

• _3A J 

Maiore s esclarecimentos : Centra l d e Atendiment o d a RAI S 

Fone : 0800-728232 6 

ESTABELECIMENTO CREA : 
CNPJ/CE I :  03.944.070/0001-96 Prefixo : 0 0 
Razã o Social : RADI O MARABÁ LTDA ME 

Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 

Para us o d a empresa : 

17 

RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~T 

*•{. • 

RADIO MARAB 

VINCULO 
PIS : 200.26722.01.6 

Nascimento : 19/01/198 7 

Sexo : F 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 8 -  Educaçã o superio r incomplet a 

Nome : CRISTIAN E LOPE S NASCIMENT O 

Nacionalidade : 1 0 - Brasileir o 

Raça/Cor : 2  - Branc a 

An o d e Chegada : -

CPF : 006.342.831-8 9 

Carteir a d e Trabalho : 0005285 7 

Séri e CTPS : 0001 2 

Par a us o d a empresa : 2 3 

Dat a d e Admissão : 17/07/201 2 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 4 4 CBO : 51432 5 -  Trabalhado r d a manutençã o d e edificaçõe s 

Tip o d e Vínculo : 1 0 -  Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De 

1) 29/0 9 

2) -

3) -

At é 

30/0 9 

Motiv o 

40 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 2 
Data : 14/1 0 

Causa : 1 2 -  Términ o d o contrat o d e trabalho . 

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . H Extr a j  Remun . H Extr a j  Remun . H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o Valo r Qtd . Mese s 

Ja n 0,0 0 j Ma i 0,0 0 ! Se t 745,9 3 03 0 Féria s Indenizadas : 266,6 5 

Fe v 0,0 0 Iju n 0,0 0 ! Ou t 375,3 8 01 3 Mult a FGTS : 0,0 0 
Ma r 0,0 0 ! Ju l 373,4 6 01 7 |  No v 0,0 0 Banc o d e Horas : 0,0 0 

Ab r 0,0 0 ! Ag o 760,7 2 03 7 i  De z 0,0 0 Reajust e Coletivo : 0,0 0 

13° Adiantament o -  0,0 0 13° Parcel a Fina l 10 - 199,9 9 Gratificações : 0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l Valo r Tota l CNP J d a Entidad e Sindica l Valo r Tota l 

Sindica l 0,0 0 Confederativ a 0,0 0 

Associativ a 1 0,0 0 Assistencia l 0,0 0 

Associativ a 2 0,0 0 Sindicalizado : Nã o 

VINCULO 
PIS : 201.12625.36.8 

Nascimento : 03/09/197 7 

Sexo : F 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o complet o 

Nome : AN A PAUL A FIN I GAUN A 

Nacionalidade : 1 0 -  Brasileir o 

Raça/Cor : 2  - Branc a 

An o d e Chegada : -

CPF : 927.129.831-4 9 

Carteir a d e Trabalho : 0002069 6 

Séri e CTPS : 0000 8 

Par a us o d a empresa : 1 9 

Dat a d e Admissão : 01/11/201 1 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 545,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 4 0 CBO : 41100 5 -  Auxilia r d e escritório , e m gera l 

Tip o d e Vinculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

1) 

2) 

3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 07/0 1 

Causa : 1 2 -  Términ o d o contrat o d e trabalho . 

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . 

Ja n 174,0 0 

Fe v 0,0 0 

Ma r 0,0 0 

Ab r 0,0 0 

13° Adiantament o 

H Extr a 

01 1 

Remun . 

Ma i 0,0 0 

Ju n 0,0 0 

Ju l 0,0 0 

Ag o 0,0 0 

0,0 0 

H Extr a Remun . 

Se t 0,0 0 

Ou t 0,0 0 

No v 0,0 0 

De z 0,0 0 

13° Parcel a Fina l -  0,0 0 

H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o 

Féria s Indenizadas : 

Mult a FGTS : 

Banc o d e Horas : 

Reajust e Coletivo : 

Gratificações : 

Valo r Qtd . Mese s 

166,7 2 

0,0 0 
0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 
Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 
0,0 0 
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RAIS - Relação Anua l de Informaçõe s Sociai s - Ano-Base 
GDRAIS - Gerador de Declaraçã o RAIS - Versão: 4.0 

Relatóri o complet o do estabeleciment o 
Classificação: PIS/PASEP 

2012 

Rs 

Rabies:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _Tf Maiore s esclarecimentos : Centra l d e Atendiment o d a RAI S 

Fone : 0800-728232 6 

ESTABELECIMENTO CREA : 
CNPJ/CE I :  03.944.070/0001-96 Prefixo : 0 0 
Razã o Social : RADI O MARABÁ LTDA ME 

Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 

Para us o d a empresa : 

17 

RADIO MARAB 

VINCULO 
PIS : 203.23299.45.2 

Nascimento : 05/12/198 6 

Sexo : F 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 7 -  Ensin o médi o completo . 

Nome : JULIAN A SOARE S 

Nacionalidade : 1 0 -  Brasileir o 

Raça/Cor : 9  - Nã o Informad o 

An o d e Chegada : -

CPF : 015.903.611-9 9 

Carteir a d e Trabalho : 0006835 2 

Séri e CTPS : 0001 2 

Par a us o d a empresa : 2 1 

Dat a d e Admissão : 01/02/201 2 Tip o d e Admissã o 0 1 -  Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 4 4 CBO : 41100 5 -  Auxilia r d e escritório , e m gera l 

Tip o d e Vinculo : 1 0 -  Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De At é 

1) 

2) 

3) 

Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s 

00 0 
Data : 

Causa : -

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . H Extr a ] Remun . H Extr a Remun . H Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o Valo r Qtd . 

Ja n 0,0 0 1 Ma i 900,4 5 05 4 I Se t 901,2 0 05 2 Féria s Indenizadas : 0,0 0 

Fe v 750,8 0 02 1 1 Ju n 900,2 1 05 4 Ou t 900,7 1 05 3 Mult a FGTS : 0,0 0 
Ma r 750,0 6 02 6 ! Ju l 900,4 5 05 4 J Nov 883,5 1 04 9 Banc o d e Horas : 0,0 0 

Ab r 878,0 5 04 8 ! Ag o 901,1 7 05 6 1 De z 905,9 7 05 3 Reajust e Coletivo : 0,0 0 

13° Adiantament o 11 359,3 7 13° Parcel a Fina l 12 - 433,1 7 Gratificações : 0,0 0 

Mese s 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

15.529.043/0001-3 6 
Valo r Tota l 

20,7 3 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 

Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 

0,0 0 

VINCULO 
PIS : 209.17533.85.7 

Nascimento : 06/09/198 0 

Sexo : F 

Deficiente : 

Loca l d e Trabalho : 

Instrução : 0 6 -  Ensin o médi o incompleto . 

Nome : ANDREI A GOME S MARTIN S 

Nacionalidade : 1 0 -  Brasileir o 

Raça/Cor : 2  - Branc a 

An o d e Chegada : -

CPF : 021.912.991-6 4 

Carteir a d e Trabalho : 0008188 4 

Séri e CTPS : 0000 9 

Par a us o d a empresa : 1 6 

Dat a d e Admissão : 13/06/201 1 Tip o d e Admissã o 0 1 - Admissã o d e empregad o n o primeir o empreg o o u nomeaçã o de 

Salári o Contratual : 622,0 0 Tip o Salário : 1  - Mensa l 

Hora s Semanais : 4 4 CBO : 51432 5 -  Trabalhado r d a manutençã o d e edificaçõe s 

Tip o d e Vínculo : 1 0 - Trabalhado r urban o vinculad o a  empregado r pesso a jurídic a po r contrat o d e trabalh o regid o pel a Alvará : Nã o 

De 

1) -

2) -

3) -

At é Motiv o 

00 

00 

00 

Qtd e Dia s Afa s ^ 

00 0 g , 

— 
cu 
O 

Data : 16/0 6 

Causa : 2 1 -  Rescisã o se m just a caus a po r iniciativ a do 

Avis o Prévio : 0,0 0 

Remun . H Extr a Remun . H Extr a i  Remun . H  Extr a Verba s Paga s n a Rescisã o Valo r Qtd . Mese s 

Ja n 622,0 0 Ma i 591,0 6 1 Se t 0,0 0 Féria s Indenizadas : 829,3 3 

Fe v 622,0 0 Ju n 299,5 6 ! Ou t 0,0 0 Mult a FGTS : 0,0 0 

Ma r 622,0 0 Ju l 0,0 0 j No v 0,0 0 Banc o d e Horas : 0,0 0 

Ab r 580,5 6 Ag o 0,0 0 ! De z 0,0 0 Reajust e Coletivo : 0,0 0 

13° Adiantament o - 0,0 0 13° Parcel a Fina l 06 - 259,1 7 Gratificações : 0,0 0 

Sindica l 

Associativ a 1 

Associativ a 2 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

15.529.043/0001-3 6 

Valo r Tota l 

20,7 3 

0,0 0 

0,0 0 

Confederativ a 

Assistencia l 

Sindicalizado : 

CNP J d a Entidad e Sindica l 

Nã o 

Valo r Tota l 

0,0 0 
0,0 0 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, DA PRODItf&ÃO, DA INDláSTRIA, DO COMÉRCIO E 
nnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T I iDiciuin í > „  • DO TURISMO O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r  à  ->« 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL C  s —^ 4 | > 

CERTIDÃO SIMPLIFICAD A ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftf£? na: 001/ 0 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
RÁDIO MARABÁ LTDA ME . 1 p 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de CNP J 
Empresas - NIRE (Sede) 
54 2 0069988-6 03.944.070/000 1 -96 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

21/07/2000 

Data de Início 
de Atividade 

19/07/2000 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA AGNALDO FERREIRA BARBOSA, 1171, VILA SAN RAPHAEL, MARACAJU, MS, 79.150-000 
Objeto Social 
2.1- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS ( TELEVISÃO ) BEM COMO 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E M GERAL DE ACORDO COM OS ATOS DE OUTORGA DE 
AUTORIZAÇÃO PERMISSÕES E CONCESSÕES QUE VENHA A OBTER DO GOVERNO FEDERAL OU MEDIANTE A 
TRANSFERÊNCIA DIRETA DESTAS OUTORGAS , NESTAS E/OU OUTRAS LOCALIDADES , QUANDO AUTORIZADAS PELO 
PODER CONCEDENTE ; 
2.2- A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO TEM A FINALIDADE EDUCATIVA, CULTURAL , E INFORMATIVA E 
RECREATIVA , BEM COMO SUBSIDIARIAMENTE A EXPLORAÇÃO DE PUBLICIDADE , PROPAGANDA COMERCIAL , OU 
INSTITUCIOANAL, PARA SATISFAZER ENCARGOS DA SOCIEDADE E  DE SUA EXPANSÃO SEMPRE DE ACORDO COM 
AS DISPOSIÇÕES DOS REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 

Capital: R$ 50.000,0 0 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

50.000,00 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

MICROEMPRESA 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CP F o u CNP J Participaçã o no capita l (R$ ) Espéci e de Sóci o Administrado r 

LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOS A 45.000,0 0 SÓCI O Administrado r 

176.619.861-9 1 

VIVIAN E RODRIGUE S FEITOS A 

692.375.651-0 0 

5.000,0 0 SOCI O 

Términ o d o 
Mandat o 

XXXXXXXXX X 

xxxxxxxxxx 

Ultimo Arquivamento 
Data: 30/12/2009 Número : 54264728 

Ato: OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO 

Evento (s): OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO 

CAMP O GRAND E -  MS , 1 8 d e fevereir o d e 201 3 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Eu , 

Confer i e  assino . 

NIVALD O DOMINGO S D A ROCH A 

SECRETARI O GERA L 

A PRESENTE CERTIDÃ O SÓ TERÁ VALIDADE CO M ASSINATURA ORIGINA L E  IDENTIFICAÇÃ O D O SERVIDO R 

Rua Dr. Arthur Jorge, 1.376 •  Telefax (67) 3316-4429 • CEP 79.010-210 
* Campo Grande-MS * www.jucems.ms.gov.br Mat o Grosso do Sul 

DO ESTADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r™o?SO D O SUt DESENVOLVIMENT O 
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^ Fe. 

CONTRAT O CONSTITUTIV O D E SOCIEDAD E FO R QUOTA SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '%  rrf _ 

D E RESPONSABILIDAD E LIMIT/vD AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %^  1 7 J% 

LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA, brasileiro, casado, comerciante, portador da C L RG n° 
000.714.080, expedida pela SSP/MS e  CPF-MF n° 176.619.861-91, nascido no dia 01/08/1960 
em Curitib a - PR, filho de Gelo de Araújo Feitosa e de Porfiria Alexandrina da Silva, residente e 
domiciliado à Rua Cândid o Mariano n° 2293 Apt 0 1 3 Edifício Lion , Centro, CEP 79002-200 em 
Campo Grande - MS; 

VIVIAN E RODRIGUE S FEITOSA , brasileira , solteira , menor , portador a d a C L RG . n ° 
27.753.582-7, expedida pela SSP/SP e CPF-MF n° 692.375.651-00, nascida n o dia 14/05/1982 
na cidade de Campo Grande - MS, filha  de Luiz Carlos da Silva Feitosa e de Elizete da Concei­
ção Rodrigues Feitosa, residentes e  domiciliados à Rua Cândid o Mariano n° 2293 Apt ° 13 Edifí ­
cio Lion , Centro , CEP 79002-200 em Campo Grande -  MS , aqui assistida po r seu pa i LUI Z 
CARLOS DA SILV A FEITOSA, acima qualificado; 

CONSTITUEM : 

Entre si e na melhor forma de direito , Sociedade Comercial por Quotas de Responsabilidade Li ­
mitada, cujos negócio s serã o regidos pelas cláusulas e condiçõe s seguintes: 

CLÁUSUL A PRIMEIRA : Denominaçã o Social e Sede Social 

A sociedade adotar á a  Denominaçã o Social de: RÁDI O MARAB Á LTDA , tendo sede social na 
Rua Vint e Quatro de Outubro n° 96 Loja 01 , Vil a Glória , CEP 79004-400 em Campo Grande -
MS; 

CLÁUSUL A SEGUNDA : Objetivo Social 

2.1 -  A Sociedade se dedicar á à  execuçã o de Serviço s de Radiodifusã o Sonora e  de Sons e Ima­
gens (Televisão) , bem como execuçã o d e Serviço s de Telecomunicaçõe s e m Geral, de acordo 
com os atos de outorga de autorizações , permissõe s ou concessõe s que venha a obter do Governo 
Federal ou mediante a transferênci a direta dessas outorgas, nesta e/ou outras localidades, quando 
autorizadas pelo Poder Concedente. 

2.2 -  A execuçã o d e serviço s de radiodifusã o ter á finalidade educativa, cultural , informativ a e 
recreativa, bem como, subsidiariamente a  exploraçã o de publicidade, propaganda comercia l ou 
institucional para satisfazer o s encargos da Sociedade e  de sua expansã o sempre de acordo com 
as disposiçõe s do Regulamento dos Serviço s de Radiodifusão . 

"TVlT-tolisvnot-s- t Tabeliã: Gisele Serra Barbosa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•2« •  t 0 to  Do m Ami«o, 1293-
3 Circunscriçã o Fone : (67) 3313-1998 - e 

Em 70/07/2011 AUTEN T 
original. Dou fé. 

MARLY SERR A 

R$  2,6 3 Funjec c R$  0,2 4 IS S RS 

CD k  Fce*nte^c^j(,o^t^o)Trje 

TAB&J >WsTlTlJ .!' À 
IU2-| R$2, S3 

Sel o Digitai : ABE5986 ' 85 0 - Conste i www.tjrr. * jus.b r 
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CLÁUSUL A TERCEIRA : Prazo de Duraçã o 

A sociedade é constituíd a para ter vigênci a por prazo indeterminado, e  suas atividades terã o ini ­
cio a  partir de 19/07/2000 

CLÁUSUL A QUARTA : Capita l Social 

4.1- 0 Capita l Social é  de R $ 50.000,00 (cinqüent a mi l reais), divididos e m 50.000 (cinqüent a 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hu m real) cada uma, totalmente subscrita e integralizada neste 
ato, e m moeda corrente do paí s e distribuída s entre os sócio s da seguinte forma: 

Nomes dos Sócio s 
Luiz Carlos da Silv a Feitosa 
Viviane Rodrigues Feitosa 

TOTA L 

N° de Quotas 
45.000 

5.000 
50.000 

Valor do Capital R$ 
R$ 45.000,00 
R$ 5.000,0 0 
R$ 50.000,00 

-a» Rubrtca; 

4.2 -  A  responsabilidade de cada sóci o nas obrigaçõe s assumidas pela Sociedade est á limitada , 
de acordo com a  lei , ao valor total do Capital Social; 

4.3 -  As  quotas ou açõe s representativas do Capita l Social sã o incaucionávei s e  inalienávei s a 
estrangeiros e incaucionávei s a  pessoas jurídicas . 

4.4 -  O Capital Social pertencer á sempre a brasileiros natos. 

4.5 -  Pessoas jurídica s pertencentes exclusiva e  nominalmente a  brasileiros poderã o fazer parte 
da sociedade, atravé s d a participaçã o d e capital sem direito  d e voto , cuja totalidade nã o poder á 
exceder a 30% (trint a por cento) do Capital Social. 

CLÁUSUL A QUINTA : Gerênci a -  Administraçã o -  Representaçã o Lega l -  Us o d a Deno­
minaçã o Social 

5.1 -  A gerência , a  administraçã o financeira e  operacional, a  representaçã o legal e  o  uso d a de ­
nominaçã o social , ser á exercida pelo sóci o LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , ficand o o 
mesmo investido dos poderes para representar a Sociedade ativa e passivamente, em juíz o e  fora 
dele, podendo constituir procurador, transigir, renunciar, confessar dívidas , receber e  dar quita ­
ções , fazer acordo, representar a Sociedade junto a  instituiçõe s financeiras, enfim pratica r todos 
os atos necessário s ao bom desempenho da Sociedade. 

5.2 -  A  responsabilidade pela administraçã o e  orientaçã o intelectual ser á sempre privativ a d e 
brasileiros natos. 

5.3 -  Fica vetado ao usuári o da Denominaçã o Social praticar atos alheios aos objetivos da Socie­
dade, tais como: avalizar, abonar, afiançar e  outros fins. 

5.4 -  Os administradores estão dispensados de prestar cauçã o de qualquer espéci e em garantia de 
suas gestões . 

CLAUSUL A SEXTA : Alteraçã o Contratual Transferênci a d e Quotas 

6.1 -  A sociedade, a partir de sua constituiçã o como autorizatária , permissionári a o u cprtce 
nária, nã o realizar á nenhuma alteraçã o contratual, que dependa de anuênci a d o Pojfer 

Tabeliã: Gisele Sem Barbosa 
1 Rua Dom Aquino, 1293-Ca.... 

3* Circunscriçã o Fone : (67) 3383-1998 - e-maü:5onri(^iicio.cot/i Tabelionato KmT™^^^^^^^ 

Em 20/07/2011 AUTENTIC O a  presefrte c<J 
original. Dou fé. 

MARLY SERRA-TABELI A SU|SJ , 
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dente, sem que para isso a Sociedade tenha sido prévia e expresf amenne bUorlzadc pelos órgão s $ 
competentes. .  ' 

T - . 

6.2 - As quotas sã o intransferívei s a  terceiros sem o consentimento por escrito de todos os quo- " 
tistas, ficando, entretanto, desde já, ressalvado o  direito de preferênci a e m igualdade de condi - "^j w 
ções dos primitivo s componentes da Sociedade, para a aquisição de quotas. ^ 

CLAUSUL A SÉTIMA : Falecimento e Interdiçã o de Sóci o 

7.1 - Ocorrendo o falecimento ou interdiçã o de qualquer dos quotistas, a Sociedade poder á con­
tinuar com os sucessores do falecido ou interditado. Se os sucessores do falecido ou do interdita­
do não puderem ou não quiserem continuar com a Sociedade, o s haveres deste serã o apurados 
em Balanç o Geral Extraordinário , no prazo de 30 (trinta) dias a contar do evento. 

7.2 - Os haveres apurados serã o pagos ao sócio interdito ou aos sucessores do sócio falecido em 
20 (vinte) prestaçõe s mensais iguais e sucessivas, devendo a primeira a ser paga seis meses após 
a data da aprovaçã o dos citados haveres. 

7.3 -  Se o falecimento ou interdiçã o ocorrer até 90 (noventa) dias contados do últim o Balanç o 
Geral, este deverá ser tomado para pagamento dos haveres do falecido ou interditado, observada 
a respectiva proporção . 

CLÁUSUL A OITAVA : Quadro de Pessoal 

O quadro de pessoal d a Sociedade ser á sempre constituído , ao menos, de 2/3 (dois Terços ) d e 
trabalhadores brasileiros. 

CLÁUSUL A NONA : Remuneraçã o dos Sócio s 

9.1 - Os sócio s poderão , de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo 
exercíci o da gerência , a título de "pro-labore", respeitadas as limitaçõe s legais vigentes. 

9.2 - Cada um dos sócio s poder á retirar uma determinada quantia, estabelecida de comum acordo 
e a qualquer tempo pelos mesmos, por conta dos lucros que a cada um possa caber na Sociedade. 

CLÁUSUL A DÉCIMA : Exercíci o Social 

O exercíci o social terminar á em 31 de dezembro de cada ano. O  Balanç o Geral Anual ser á le­
vantado dentro de 3  (três ) meses do encerramento d o ano social, com observânci a das prescri­
ções legais e acompanhado do extrato da conta de lucros e perdas. 

CLÁUSUL A DÉCIM A PRIMEIRA : Declaraçã o de Desimpedimento 

Os sócio s declaram, sob as penalidades cabívei s na legislaçã o em vigor, que não estã o condena­
dos em quaisquer dos crimes nela previstos, bem como que não há restriçõe s legais que possam 
impedi-los de exercerem atividades mercantis. 

CLAUSUL A DÉCIM A SEGUNDA : Foro 

Fica eleito o foro d a Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, 
quaisquer questõe s oriundas do presente Contrato Social. 

TV l T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIÍ >1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \r\r\ntr\ Tabeliã: Gisele Sem Barbosa 
V ri ™ •  ,  Ru a Dom Aquino, 1293-Centro-CEP: 79802-185 
3 Circunscriçã o Fone : (67) 3383-1998 - e-maa:5of.cio@5otirio.com 

Em 20/07/2011 AUTENTIC O a  presente cóéi 
original. Dou fé. / 

MAHL Y SERR AV TABELI Ã SUBSTITl 
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E, por estarem todos em comum acordo, justos e  cionraiados mandam la­
vrar o presente instrumento em 03 (três ) vias de igual teor e  íb.ma , para um só e úrJc o fim, a 
qual lid a e  achada conforme, as assinam, na presenç a d e duas testemunhas Idônea s e  també m 
presentes ao ato, devendo ainda ser registrada e  arquivada, a primeira via na JUCEMS - Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande - MS, 1 9 de Julho de 2.000 

• o*  

Ciem 

• .M S 

5 

CL 

X 

Viviane Rodrigues F< 
assistida por seu pai Luiz Carlos d 

TESTEMUNHA S 

1). 
João Fernandes 
Cl . RGn°012 / 

va Mathias 
SSP/MS 

AlvarcrPabriçi o Ribeir o Mathias 
Cl . RGn ° 600.777 SSP/MS 

ADVOGADO : 

•no COUÍt 
.j d o 

..... 

Pi 
JUNT A COMERCIA L D O ESTAD O D E MAT O GROSS O D O SU L 

« CERTIFIC O O REGISTRO EM: 21/07/200 0 

SOB O  NÚMERO : 

54 2  006998 8 6 

Nivaldo Domingos da Rocha 

Protocolo : 00/029991- 0 SECRETÁRI O GERAL 

-4 

E m 10/07/20U AUTEVp C 
ongúval.Doufe MARiYSER i U 

g» 2.63 Í^Jl^SSf c vvww.tims.3us.br 

a isent e cópi a con&rí* 
X . / 

R$2,99 
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PRIMEIR A ALTERAÇÃ O CO M CONSOLIDAÇÃ O D A 2MPRES A RÁDIO MARAB Á L^D A 
0 a«. „ — £ 

' C — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf> th 

Os signatário s dest e instrurnento: LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , bra^ro , 
casado so b o  regim e d e comunhã o universa l d e bens , empresário , portado r d a Cl . R G n ° 
000.714.080, expedida pela SSP/M S e  CPF-M F n ° 176.619.861-91, residente e domiciliado à Ru a 
Cândido Mariano n ° 2293 Apt ° 1 3 Edifíci o Lion , Centro , CE P 79002-200 em Camp o Grande -
MS; 

VIVIAN E RODRIGUE S FEITOSA , brasileira , solteira , empresária , nascid a e m 
14/05/1982, portador a d a C L RG . n ° 27.753.582-7 , expedid a pel a SSP/S P e  CPF-M F n ° 
692.375.651-00, residente e  domiciliada à  Ru a Cândid o Mariano n ° 2293 Apt ° 1 3 Edifíci o Lion , 
Centro, CE P 79002-200 em Campo Grande -  MS , único s sócio s d a RÁDI O MARAB Á LTDA , 
com sed e n a Ru a Vint e Quatro d e Outubr o n ° 9 6 Loj a 01 , Vil a Glória , CE P 79004-400 e m 
Campo Grand e -  MS , registrad a n a Junt a Comercia l d e Mat o Gross o d o Sul , so b o  N1R E 
54.200699886 em 21/07/2000 e  inscrita no CNP J sob o  n ° 03.944.070/0001 -96 resolvem , assim, 
alterar e consolidar o contrato social: 

a) -  D o endereç o d a empres a 
Altera o  endereç o d a empresa para a  Rua Agnaldo Ferreira Barbosa n° 1171 Vil a San Raphael e m 
Maracaju -  MS , CE P 79150-000; 

b) - D a Responsabilidad e dos sócio s 
A responsabilidade d e cad a sóci o é  restrit a a o valo r d e sua s quotas, ma s todo s respondem 
solidariamente pela integralizaçã o do Capita l Social ; 

c) -  Administraçã o -  Representaçã o Lega l -  Us o d a Denominaçã o Socia l 
O sóci o LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , fica  investido n o carg o d e DIRETO R 

ADMINISTRATIV O d a sociedade, co m todo s o s podere s par a executar todos o s ato s d a 
Administração e  decidir sobre todos os negócio s e  questõe s d e interesse da sociedade, podendo 
representá-la ativa e passiva, judicial e  extra-judicial, inclusive nomear procuradores com poderes 
especiais para agirem em nome da sociedade, assinando de forma isoladamente; 

§ ÚNIC O -  O Administrador fica autorizado ao us o d o nome empresarial, sendo vedado o 
uso e m atividades estranhas ao interesse social o u assumir obrigaçõe s sej a em favor d e qualquer 
dos quotist a ou d e terceiros, bem como onerar ou alienar bens da sociedade sem autorizaçã o d o 
outro sócio ; 

d) -  O foro 
altera a  eleiçã o d o for o par a a  comarca d e Maracaju , Estad o d e Mat o Gross o d o Sul , par a o 
exercíci o e  o  cumprimento dos direitos e obrigaçõe s resultantes deste contrato. 

À vista da modificaçã o or a ajustada, consolida-se o contrato social, com a  seguinte redação : 

CLÁUSUL A PRIMEIR A -  Denominaçã o Socia l e Sede Socia l 

A sociedade gir a so b o  nome empresarial de: RÁDI O MARAB Á LTDA , tendo sede social à 
Rua Agnaldo Ferreira Barbosa n° 1171 Vil a San Raphael em Maracaju -  MS , CE P 79150-000; 

01 
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CLÁUSUL A SECUND A - Objetiv o Socia l •  o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p ^~QJh. 4 

2.1 -  A  Sociedade tem como atividade à execuçã o d e Serviço s d e Radiodifusã o Sonor a &i e Son s j£ 
e Imagens (Televisão) , be m com o execuçã o d e Serviço s d e Telecomunicaçõe s e m Geflil , de^^ P 
acordo co m o s ato s de outorga de autorizações , permissõe s o u concessõe s qu e venh a a obter d o 
Governo Federal o u mediante a transferência direta dessas outorgas, nesta e/ou outra s localidades, 
quando autorizadas pelo Poder Concedente; 

2.2 -  A  execuçã o d e serviço s d e radiodifusã o te m finalidade educativa, cultural , informativa e 
recreativa, be m como , subsidiariamente a  exploraçã o d e publicidade, propaganda comercial o u 
institucional para satisfazer os encargos da sociedade e de su a expansã o sempre de acordo com a s 
disposiçõe s do Regulamento dos Serviço s de Radiodifusão ; 

CLÁUSUL A TERCEIR A -  Praz o de Duraçã o 

A sociedade iniciou suas atividades em 19/07/2000 e o tempo de su a duraçã o é  indeterminado; 

CLÁUSUL A QUART A -  Capita l Socia l 

4.1- 0 Capita l Socia l é  d e R $ 50.000,0 0 (cinqüent a mi l reais) , divididos e m 50.00 0 (cinqüent a 
mil) quotas, no valo r de R $ 1,0 0 (Hu m real ) cada uma, totalmente subscrita e integralizada e m 
moeda corrente do paí s e  distribuídas entre os sócio s da seguinte forma: 
Nomes dos Sócio s N ° d e Quotas Valo r d o Capita l R $ 
Luiz Carlos d a Silv a Feitosa 45.00 0 R $ 45.000,00 
Viviane Rodrigues Feitosa 5.00 0 R $ 5.000,0 0 
TOTA L 50.00 0 R $ 50.000,00 

4.2 -  A  responsabilidade de cad a sóci o é  restrita ao valo r de sua s quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralizaçã o d o capital social; 

4.3 -  A s quotas o u açõe s representativas d o Capita l Socia l sã o incaucionávei s e  inalienávei s a 
estrangeiros e incaucionávei s a  pessoas jurídicas; 

4.4- 0 Capita l Socia l pertencer á sempre a brasileiros natos; 

4.5 -  Pessoas jurídicas pertencentes exclusiva e nominalmente a brasileiros poderã o fazer parte da 
sociedade, atravé s d a participaçã o d e capita l se m direit o d e voto , cuj a totalidade nã o poder á 
exceder a 30% (trinta por cento) do Capita l Social ; 

CLÁUSUL A QUINT A -  Administraçã o -  Representaçã o Lega l -  Us o d a Denominaçã o 

Socia l 

5.1- 0 sóci o LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , fica  investido no carg o d e DIRETO R 
ADMINISTRATIV O d a sociedade, co m todo s o s podere s par a executar todos o s ato s d a 
Administração e  decidir sobre todos os negócio s e  questõe s d e interesse da sociedade, podendo 
representá-l a ativa e passiva, judicial e  extra-judicial, inclusive nomear procuradores com poderes 
especiais para agirem em nome da sociedade, assinando de forma isoladamente; 

§ ÚNIC O -  O  Administrador fica autorizado ao us o d o nome empresarial, sendo vedado o 
uso e m atividades estranhas ao interesse social o u assumir obrigaçõe s sej a em favor de qualquer 
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dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens d a sociedade se m autorizaçã o d o 
outro sócio ; 
5.2 -  A  responsabilidade pel a administraçã o e  orientaçã o intelectual ser á sempre privírtH^deT/ , 

6.1 -  A  sociedade , a  parti r d e su a constituiçã o com o autorizatária , permissionciti a o u 
concessionária , nã o realizará  nenhuma alteraçã o contratual, que dependa d e anuênci a d o Poder 
Concedente, se m que par a isso a  sociedade tenh a sido prévi a e  expressamente autorizad a pelos 
órgão s competentes; 

6.2 -  A s quotas sã o intransferívei s a  terceiros se m o  consentimento po r escrito d e todos o s 
quotistas, ficando,  entretanto, desd e já , ressalvado o  direit o d e preferênci a e m igualdade d e 
condiçõe s dos primitivos componentes da sociedade, par a a aquisiçã o de quotas; 

CLAUSUL A SÉTIM A -  Faleciment o e Interdiçã o de Sóci o 

7.1 -  Ocorrendo o  falecimento o u interdiçã o d e qualquer do s quotistas, a  Sociedade poder á 
continuar co m o s sucessore s d o falecido o u interditado. S e o s sucessore s d o falecido o u d o 
interditado nã o puderem ou nã o quiserem continuar co m a  Sociedade, o s haveres deste serã o 
apurados em Balanç o Gera l Extraordinário , no prazo de 30 (trinta) dias a contar do evento; 

7.2 -  Os haveres apurados serã o pagos ao sóci o interdito ou aos sucessores d o sóci o falecido e m 
20 (vinte) prestaçõe s mensais iguais e  sucessivas, devendo a primeira a ser paga seis meses apó s a 
data da aprovaçã o dos citados haveres; 

7.3 -  S e o  falecimento o u interdiçã o ocorre r até 90 (noventa) dia s contados d o últim o Balanç o 
Geral, est e dever á se r tomado com o parâmetr o par a pagamento do s havere s d o falecido o u 
interditado, observada a respectiva proporção ; 

CLÁUSUL A OITAV A -  Quadr o de Pessoal 

O quadro d e pessoal d a Sociedade ser á sempre constituído , a o menos, d e 2/3 (doi s terços ) d e 
trabalhadores brasileiros; 

CLÁUSUL A NON A -  Remuneraçã o dos Sócio s 

9.1 -  O s sócio s poderão , d e comum acordo e  a  qualquer tempo, fixar  uma retirada mensal pelo 
exercíci o d a administraçã o a  títul o d e "pro-labore", observadas a s disposiçõe s regulamentares 
pertinentes; 

9.2 -  Cad a um dos sócio s poder á retirar uma detenninada quantia, estabelecida de comum acordo 
e a qualquer tempo pelos mesmos, por conta dos lucros que a cada um possa caber na Sociedade; 

CLÁUSUL A DÉCIM A -  Exercíci o Socia l 

10.1 -  A o términ o de cada exercíci o social , em 31 d e dezembro, o  adrmnistrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à  elaboração do inventário , do balanç o patrimonial e 

CLÁUSUL A SEXT A -  Alteraçã o Contratua l Transferênci a d e Quota s 

brasileiros natos, 
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do balanç o d e resultado econômico , cí-bend ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aos  sócios , o a yoporçã o d e suas quotas, o s lucros 
ou perdas apurados; 

10.2 -  Nos quatro meses seguintes ao términ o do exercíci o social , os sócio s deliberarão^obr e a s 
contas e  designarã o administrador(es) quando for o caso; 
CLÁUSUL A DÉCIM A PRIMEIR A -  Declaraçã o de Desimpedimento RuWc a j £ 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não est á impedido de exercer a adrninMjação ^ 
da sociedade, po r lei especial, o u em virtude de condenaçã o criminal, ou por se encontrar sob o s 
efeitos dela, a  pena que vede, aind a que temporariamente, o  acesso a  cargos públicos ; o u por 
crime falimentar, de prevaricação , peita ou suborno, concussão , peculato, o u contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência , contra 
as relaçõe s de consumo, f é pública, ou a propriedade; 

- 1 

CLAUSUL A DECIM A SEGUND A - Foro 

Fica eleito o foro d a Comarca de Maracajú , Estado de Mato Grosso do SuL, para o exercíci o e  o 
cumprimento dos direitos e obrigaçõe s resultantes deste contrato. 

E , po r estarem todos em comum acordo, justos e  contratados mandam lavrar o  presente 
instrumento de alteraçã o contratual, em três vias de igual teor e  forma, para um único fim, a  qual 
lida e achada conforme, a s assinam, na presenç a de duas testemunhas idônea s e  també m presentes 
ao ato, devendo ainda ser registrada e arquivada, a primeira via na JUCEM S -  Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 

Campo Grande - MS , 1 0 de julho de 2003. 

dg?» " 

Viviane Rodrigues Feitosa 

2) . I "JÁ 

1 

ü w • 
Alvaro Fabríci 

C l R G 60C 
> Ribeiro Mathias 
777 SSP/M S 

— - i -i . «. „ Tabeliã: Gisele Sem Barbosa 
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Fone: (67) 3383-1998 - e-mail:5ofirio@5oficio. 
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RÁDI O MARAB Á LTD A o  ^-Ja^ . 
a ^ 

CNPJ n.° 03.944.070/0001-96zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <3, RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiíc^. 

^ 

17 

DECLARAÇÃ O 

O baix o assinado , LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , 

dirigent e da RÁDI O MARAB Á LTDA , declara : 

O cumpriment o das norma s atinente s à  propagand a comercia l de 

tabaco, bebida s alcoólicas , agrotóxicos , medicamento s e  terapias , 

conforme a s disposiçõe s constitucionai s (artig o 220, §4°, da Constituiçã o 

Federal) e legais (Le i n. Q 9.294/1996), que regem a matéria . 

Av. Júlio de Castilho, n.° 1747, Bairro Santo Antônio, CEP 79100-901 - Campo Grande / MS 
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RÁDI O MARAB Á LTD A 
CNPJ n.° 03.944.070/0001-96 

18 

DECLARAÇÃO 

O baix o assinado , LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , 

dirigent e da RÁDI O MARAB Á LTDA , declara : 

O cumpriment o dos seguinte s percentuai s e m su a programação : 

máxim o d e 25 % (vint e e  cinc o po r cento ) d o temp o reservad o à 

propagand a comercial , mínim o d e 5 % (cinc o po r cento ) d o temp o a o 

serviç o noticioso , bem como o cumpriment o da obrigaçã o d e transmiti r 5 

(cinco) horas semanais de programa s educacionais , sendo anexada a  esta 

cópi a de sua grade de programação . 

Maracaju , MS , 05 de Fevereir o de 2013 

RÁDI O 
Luiz Carlos 

Av. Júlio de Castilho, n.° 1747, Bairro Santo Antônio, CEP 79100-901 - Campo Grande / MS 
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RADI O MARAB Á LTD A 
CNPJ n.° 03.944.070/0001-96 

19 

DECLARAÇÃO 

O baix o assinado , LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , 

dirigent e da RÁDI O MARAB Á LTDA , declara : 

O cumpriment o d a finalidad e constituciona l d e promove r a 

cultur a naciona l e  regional , assim com o d o estimul o mínim o à  produçã o 

independent e e m relaçã o a o conteúd o veiculado , no s molde s d o artig o 

221, II , d a Constituiçã o Federal . 

Av. Julio de Castilho, n.° 1747, Bairro Santo Antonio, CEP 79100-901 - Campo Grande / MS 

Volume de Processo Digitalizado  (0011872)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 52



RÁDI O MARAB Á LTD A 
CNPJ n.° 03.944.070/0001-96 

Rubncst _ y » 

20 

DECLARAÇÃO 

O baix o assinado , LUI Z CARLO S D A SILV A FEITOSA , 

dirigent e da RÁDI O MARAB Á LTDA , declara : 

O cumpriment o aos valore s ético s e  sociais da pessoa e da famíli a 

em relaçã o a o conteúd o veiculado , no s molde s d o artig o 221 , IV , da 

Constituiçã o Federal . 

Av. Júlio de Castilho, n.° 1747, Bairro Santo Antônio, CEP 79100-901 - Campo Grande / MS 
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RADI O MARAB Á LTD A 
CNPJ n.° 03.944.070/0001-96 

•5 

21 

DECLARAÇÃ O 

Declar o abaixo , a s pessoa s responsávei s pel a gestã o da s 

atividades : 

• Área  editorial  -  Viviane  Rodrigues  Feitosa  de  nacionalidade 

Brasileira; 

• Direção  da  programação  -  Luiz  Carlos  da  Silva  Feitosa  de 

nacionalidade Brasileiro; 

Av. Júlio de Castilho, n.° 1747, Bairro Santo Antônio, CEP 79100-901 - Campo Grande / MS 
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AO 
MINISTÉRI O DA S COM U ÍICAÇÕE S 
Secretaria de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Departamento de Outorga de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 
Esplanada dos Ministérios , B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3c o R, Ala Oeste, Sala 300 
CEP: 70044-900 Brasíli a -  DF 
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RÁDI O MARAB Á LTD A 
Avenida Júli o de Castilho, n° . 1747 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MS Município:  Maracaju

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO MARABA LTDA Maracaju 01/08/2003 01/08/2013

Usuário: -           Data: 23/10/2014          Hora: 17:13:41

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 23/10/2014 17:14
Certidão obtida via Internet SRD-RADIO MARABA LTDA (0204560)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 59



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.944.070/0001-96

RADIO MARABA LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ CARLOS DA SILVA

FEITOSA
176.619.861-91

RADIO MARABA LTDA 03.944.070/0001-96 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MS Maracaju

RADIO MARABA LTDA 03.944.070/0001-96 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

VIVIANE RODRIGUES

FEITOSA
692.375.651-00 RADIO MARABA LTDA 03.944.070/0001-96 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS          Data: 23/10/2014          Hora: 16:42:10

 

BOA TARDE

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 23/10/2014 16:42
Certidão obtida via Internet SIACCO-RADIO MARABA LTDA (0204562)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 60



   

  Consulta Composição da Entidade...

176.619.861-91

CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ CARLOS DA SILVA

FEITOSA
176.619.861-91

RADIO MARABA LTDA 03.944.070/0001-96 Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- MS Maracaju

RADIO MARABA LTDA 03.944.070/0001-96 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS          Data: 23/10/2014          Hora: 16:42:46

 

BOA TARDE

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

Modulos Unificados (Cadastro e

Consulta)

Cadastro

Consultas Gerais

Módulos Auxiliares

Ajuda
 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 23/10/2014 16:42
Certidão obtida via Internet SIACCO-RADIO MARABA LTDA (0204562)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 61



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  692.375.651-00

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VIVIANE RODRIGUES

FEITOSA
692.375.651-00 RADIO MARABA LTDA 03.944.070/0001-96 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS          Data: 23/10/2014          Hora: 16:42:58

 

BOA TARDE

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 23/10/2014 16:43
Certidão obtida via Internet SIACCO-RADIO MARABA LTDA (0204562)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 62



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53000.009075/2013-45 

Entidade: RADIO MARABA LTDA 

Localidade: MARACAJU UF: MS Serviço: FM 

Período: 01/08/2013 a 01/08/2023 

 
 

1. RELATIVOS À ENTIDADE 
Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I – Anexo II), e §3º do art. 33 do CBT, a interessada apresentou: 

Documentos 
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

X   02 (digital) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo 
de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização 
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 
outorga? 
 

X   06 (digital) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

X   07 (digital) 

4- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

X   
08/12 

(digital) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 
(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

X   
13/17 

(digital) 

6- Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

X   18 (digital) 

7- Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

X   19 (digital) 

8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

X   20 (digital) 

9- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

X   21 (digital) 

10- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 
jurídica interessada? 
 

X   22 (digital) 
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11- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

X   23 (digital) 

12- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade? (exigência formulada na Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014.) 

X   41 (digital) 

 
 
 

2. RELATIVOS AOS SÓCIOS E/OU ADMINISTRADORES 

Documentos Nome (s)  
SIM NÃO 

NÃO SE 
APLICA 

Fl(s). 

13. Certidão de distribuição cível da Justiça 
Estadual. (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 
17/03/2014.) 

     
  X   

     

14. Certidão de distribuição cível da Justiça 
Federal. (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 
17/03/2014.) 

     
  X   

     

15. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Estadual. (exigência formulada na 
Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo 
Despacho n. 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-
MC/AGU de 17/03/2014.) 

     
  X   

     

16. Certidão de distribuição criminal da 
Justiça Federal. (exigência formulada na Nota 
52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 
17/03/2014.) 

     
  X   

     

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
 

1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos 
descritos nos itens 12 a 16 desta Lista. 
 

Análise:    DATA 
Analista: Patrick Cardoso 
Cargo: Analista  

 
 23/10/2014 

 

Checklist CL_PCP_EXIG_RADIO MARABA LTDA (0204618)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 64



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14769/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.009075/2013-45

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
MARABA LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul, referente ao seguinte período:
01/08/2013 a 01/08/2023.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de
julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu
novos procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de concessões,
permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do
Capítulo III daquela Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os
pedidos e analisar a regularidade da documentação apresentada pela requerente,
em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III. Além disso, o parágrafo
único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para
regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados
nos parágrafos 2 e 3 e às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise
da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da Lista de
Verificação de Documentos (0204618), concluindo que, para a regularização do
pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em
originais ou cópias autenticadas:

certidão de distribuição cível e criminal, das esferas
Estadual e Federal,  de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em
caso de Certidões cível ou criminal positivas.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos,
sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente declaração de
PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara,
Analista, em 05/12/2014, às 16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
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MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 05/12/2014, às 16:52, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Atos Societários substituto, em 05/12/2014, às 18:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 08/12/2014, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0204621 e o código CRC 2B095B61.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 16684/2014/SEI-MC

Brasília, 5 de dezembro de 2014

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO MARABA LTDA
Rua Agnaldo Ferreira Barbosa, n. 1171 - Centro
79.150-000  Maracaju/MS
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.009075/2013-
45.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado
por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica Nº 14769/2014/SEI-MC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento
parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido com consequente
abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenadora-Geral do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 08/12/2014, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0204630 e o código CRC EA9FA165.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Subsecretaria ou Departamento]

Protocolo n°: 53000.009075/2013-45

Certifico e dou fé que, conforme faz prova o AR juntado aos autos, o Ofício expedido
não foi devidamente entregue à Entidade pelos Correios.

Devolvo o processo para análise.

Em 20/08/2015

Documento assinado eletronicamente por Ednalva Lidia da Silva, Agente
Administrativo, em 28/08/2015, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0673732 e o código CRC 359B94C1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e certificada digitalmente. 
Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMS (http://www.jucems.ms.gov.br) e clique em validar 
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C200000261095 e visualize a certidão)

20/050.209-3

Página 1 de 1

Nome Empresarial: RADIO MARABA LTDA EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

5420069988-6 03.944.070/0001-96 21/07/2000 19/07/2000

Endereço Completo:

RUA GILO DE ARAUJO FEITOSA 52  RESIDENCIAL SPESSATTO  -  BAIRRO ALTO MARACAJU  CEP 79150-000  -  MARACAJU/
MS

Objeto Social: 

2.1-EXECUCAO DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO SONORA E DE SONS E IMAGENS ( TELEVISAO ) BEM COMO EXECUCAO
DE SERVICOS DE TELECOMUNICACOES   EM GERAL DE ACORDO COM OS ATOS DE OUTORGA DE  AUTORIZACAO
PERMISSOES E CONCESSOES QUE VENHA A OBTER DO GOVERNO FEDERAL OU MEDIANTE A TRANSFERENCIA DIRETA
DESTAS OUTORGAS , NESTAS E/OU OUTRAS LOCALIDADES , QUANDO AUTORIZADAS PELO PODER CONCEDENTE ,
2.2-A EXECUCAO DE SERVICOS DE RADIODIFUSAO TEM A FINALIDADE EDUCATIVA, CULTURAL , E INFORMATIVA E
RECREATIVA , BEM COMO SUBSIDIARIAMENTE A EXPLORACAO DE PUBLICIDADE , PROPAGANDA COMERCIAL , OU
INSTITUCIOANAL, PARA SATISFAZER ENCARGOS DA SOCIEDADE  E DE SUA EXPANSAO SEMPRE DE ACORDO  COM AS
DISPOSICOES DOS REGULAMENTO DOS SERVICOS DE RADIODIFUSAO .

Capital Social: R$ 50.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração

CINQUENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 INDETERMINADO

CINQUENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

176.619.861-91 LUIZ CARLOS DA SILVA FEITOSA xxxxxxx R$ 45.000,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

692.375.651-00 VIVIANE RODRIGUES FEITOSA ORTIZ BIGATAO xxxxxxx R$ 5.000,00 SOCIO

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 26/11/2019 Número: 54627375

Ato 002  - ALTERACAO

Evento(s) 2003  - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço

NADA MAIS#

Campo Grande, 22 de Junho de 2020 14:57
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Certidão Específica

Página 1 de 3

O Secretário-Geral da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul 

CERTIFICA, nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de

1994, nos arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da

Instrução Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento,

conforme protocolo de número 20/051.492-0, que consta no Cadastro Estadual de

Empresas Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma

disciplinada no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de RADIO MARABA

LTDA EPP, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 5420069988-6, CNPJ

03.944.070/0001-96, ATIVA, com sede na RUA GILO DE ARAUJO FEITOSA, 52,

RESIDENCIAL SPESSATTO, BAIRRO ALTO MARACAJU, MARACAJU/MS, com

dados que em resumo a seguir se especificam:
 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul e certificada digitalmente.
Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucems.ms.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C205000269563 e o código de segurança  Iz7V. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 25/06/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
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Certidão Específica

Página 2 de 3

Ato/Evento Data
Aprovação

Nº
Aprovação

Data Assinatura

CONSTITUICAO/CONTRATO

CONSTITUICAO/CONTRATO

21/07/2000 54200699886 X

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

17/07/2003 54137732 X

ENQUADRAMENTO ME EMPRESA JA 
CONSTITUIDA

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - 
EMPRESA JA CONSTITUIDA

20/02/2004 54154896 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA / EMPRESARIO

30/12/2004 54169839 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA / EMPRESARIO

29/11/2005 54185533 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA / EMPRESARIO

05/01/2009 54243192 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA / EMPRESARIO

30/12/2009 54264728 X

MEDIDA ADMINISTRATIVA

OUTROS

27/05/2015 54405745 X

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

24/05/2016 54434612 X

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

08/02/2017 54453974 X

ALTERACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

26/11/2019 54627375 26/11/2019

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

 

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul e certificada digitalmente.
Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucems.ms.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C205000269563 e o código de segurança  Iz7V. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 25/06/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
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Certidão Específica

Página 3 de 3

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul.

Nada mais.

Campo Grande, 25 de Junho de 2020.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul e certificada digitalmente.
Para confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucems.ms.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C205000269563 e o código de segurança  Iz7V. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 25/06/2020 por Nivaldo Domingos da Rocha - Secretário-Geral.
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 
 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 
PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.009075/2013-45 

Entidade: RADIO MARABA LTDA CNPJ: 03.944.070/0001-96 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada Localidade: Maracaju UF: MS 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/08/2013 a 01/08/2023 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
- - 

 

 

 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 
0011872 fls.42-49 

CS E 1AC 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 

5630166 

5630167 
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A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
PENDENTE - 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 5630165 FL.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

5630165 FL.3 

5630165 FL.4 

5630165 FL.5 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 5630165 FL.8 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

5630165 FL.3 

5630165 FL.7 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 5630165 FL.6 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE 
0011872 FLS.25-29 

ATUALIZAR 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: Analista Técnico-Administrativo 
02/07/2020 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 402/2020/SEI-MC

Processo nº 53000.009075/2013-45

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO MARABA
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Maracaju,
estado do Mato Grosso do Sul, referente ao seguinte período: 01/08/2013 a
01/08/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, que,
por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de
documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar
que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta,
conforme se verifica dos autos.

 

3. Não obstante, verificou-se que a documentação que se encontra
anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para possibilitar a completa
instrução do pedido de renovação em questão, face as recentes alterações
legislativas.

 

4. Nesse sentido, cabe mencionar que, com a publicação da Lei nº
13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017,
houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de
Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

5. Assim, considerando-se os termos das supracitadas
alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada apresente os
seguintes documentos pendentes:

 

5.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa
do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
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localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo
que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações
subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

5.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio (obs.: com exceção do Contrato Social e da 1ª
Alteração Contratual);

5.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

5.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

5.5. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

5.6. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a
assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
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competente do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria
SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente
quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018 - FM / TV

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 5º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/07/2020, às 15:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5650773 e o código CRC 793092FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI nº 5650773
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 611/2020/MC

Brasília, 02 de julho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO MARABA LTDA (CNPJ Nº 03.944.070/0001-96)
Rua Agnaldo Ferreira Barbosa, n. 1171 - Centro
79.150-000  Maracaju/MS
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
53000.009075/2013-45.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 402/2020/SEI-MC e do
Requerimento Padrão (evento SEI nº 5650816), com vistas ao atendimento da
exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/07/2020, às 15:54
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5650809 e o código CRC 35A13747.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 611/2020/MC -  Processo nº
53000.009075/2013-45 - Nº SEI: 5650809
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Correspondência Eletrônica - 5658994

Data de Envio: 
  06/07/2020 16:20:11

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    luiz.grupofeitosa@gmail.com
    enrico.feitosa@gmail.com
    keila.grupofeitosa@gmail.com
    plenaengenharia@terra.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.009075/2013-45

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5650809.html
    Nota_Tecnica_5650773.html
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Correspondência Eletrônica - 5763306

Data de Envio: 
  05/08/2020 10:46:10

De: 
  MC/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <coror@mctic.gov.br>

Para:
    coact@mctic.gov.br

Assunto: 
  Alteração Contratual

Mensagem: 
  Processo nº  53000.009075/2013-45

Tendo em vista a alteração contratual apresentada (evento SEI nº 5743840, fls.16-20) pela RADIO
MARABA LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul, remeto o feito ao Serviço de Alterações Societárias -
SEASO para adoção das providências cabíveis.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.009075/2013-45
Interessado: Radio Maraba Ltda (radio Maraba Ltda)
Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI
nº 5743840, fls.34-41, pela Rádio Marabá Ltda., executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Maracaju, estado
do Mato Grosso do Sul, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os
autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas - SEACT, para que
verifique se a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do
órgão competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963,
art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Atenciosamente,

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 10/08/2020, às 11:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5763314 e o código CRC EF397EFB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI-MC nº 5763314
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos
Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.009075/2013-45
Interessado: RÁDIO MARABA LTDA .
Assunto:  Renovação de Outorga
 
 

Senhor(a) Coordenador(a) de Renovação de Outorga,

 

                         Considerando:

 

a)  O laudo de vistoria, para fins de renovação da outorga,
apresentado pela Interessada no bojo destes autos, às folhas 34 a 41 (evento SEI
nº 5743840), por conduto da exigência contida no art. 113, inciso X, do Decreto nº
52.795/1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

b) O início da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que altera o RSR, o
qual revoga expressamente o citado inciso X;

c) Que a superveniência da norma revogadora prejudica a análise do
laudo de vistoria em questão, inexistindo, assim, providência a ser adotada por
engenheiros desta Pasta.

 

Restituo os presentes autos, para análise e providências decorrentes
com vistas ao prosseguimento do pleito renovatório.

Brasília, 03 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis,
Engenheiro, em 04/09/2020, às 17:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5846957 e o código CRC BFCF003D.

 
Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI-MC nº 5846957
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MARABA LTDA.

Nome Fantasia:

Telefone: (67) 34546070 E-mail:

CNPJ: 03.944.070/0001-96 Número do Fistel: 50012026557

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/08/2023

Observações: SSC44/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 55.612, DE 23/01/2006, PUBLICADO NO DOU. DE 24/01/2006.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Gílo Araújo Feitosa Complemento: - Residencial Spessatto

Bairro: Alto Maracaju Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA GILO DE ARAUJO FEITOSA Complemento:

Bairro: JARDIM SPESSATO Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA PROJETADA; LOTE 10-B; QUADRA 03 Complemento:

Bairro: POLO INDUSTRIAL DE MARACAJU Numero: S/Nº

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: GILO ARAUJO FEITOSA Complemento: RESIDENCIAL SPESSATO

Bairro: ALTO MARACAJU Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Maracaju UF: MS

Latitude: -21.64719 (21° 38' 49.9" S) Longitude: -55.18146 (55° 10' 53.3" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 230 Frequência: 93.9 MHz Classe: A3 ERP: 15kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323669921 Número Indicativo: ZYL709

Data Último Licenciamento: 08/08/2019 Número da Licença: 53500.030885/2019-15

Estação Principal

Localização

Latitude: -21.64719 (21° 38' 49.9" S) Longitude: -55.18146 (55° 10' 53.3" W) Cota da base: 452.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010100301806 Modelo: RDFM-5000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: AVA7-50 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: .61 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 6 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 4.71 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 148 º Polarização: Circular HCI: 59 m ERP Máximo: 12.96 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.92 10º: 1.07 20º: 1.26 30º: 1.41 40º: 1.53 50º: 1.61 60º: 1.62 70º: 1.5 80º: 1.31 90º: 1.11 100º: 0.92 110º: 0.73

120º: 0.54 130º: 0.32 140º: 0.11 150º: 0 160º: 0.09 170º: 0.29 180º: 0.45 190º: 0.51 200º: 0.53 210º: 0.54 220º: 0.51 230º: 0.47

240º: 0.45 250º: 0.47 260º: 0.51 270º: 0.54 280º: 0.54 290º: 0.53 300º: 0.54 310º: 0.59 320º: 0.65 330º: 0.72 340º: 0.78 350º: 0.83

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005920600422 Modelo: ET5000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 12.96 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 325 Portaria MC 19/03/2002 26/03/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 103 Portaria MC 05/11/2003 10/11/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 182 Decreto Legislativo CN 29/05/2003 30/05/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000233872003 40726 Ato ER 21/11/2003 02/12/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 213 Portaria SSCE 26/08/2011 31/08/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 2 Despacho DMC-MT 31/08/2012 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 5752 Ato ER07 23/09/2013 26/09/2013 Alteração Técnico

53500.010389/201

9-45

1877 Ato ORLE 19/03/2019 11/04/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.009075/2013-45 

Entidade: RADIO MARABA LTDA CNPJ: 03.944.070/0001-96 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
Localidade: Maracaju 

UF: MS 

Validade da Outorga: vencida Período: 01/08/2013 a 01/08/2023 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MC, firmado pelo representante legal 

da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam 

os limites de outorga, estabelecidos pelo 

Decreto-Lei nº 236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de 

mandato eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de 

transacionar com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, 

caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de 

radiodifusão sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa 

Jurídica foi condenado em decisão transitada em 

julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos 
ilícitos citados na Lei da Ficha Limpa; 

 

 

 

 

 

 

 

 

OK 

 

 

 

 

 

 

5743840, Fls. 3-4 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

 

 
- 

. 

 

 2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 

JU
R

ÍD
IC

A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

 

 

 

OK 

 

 

00111872, FlS. 42-49 – CS 

e 1ª AC 

5743840, FLS. 6-23* 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

 

OK 

 

5630166 e 5630167 

 

Q
U

A
L

IFIC
A

Ç
Ã

O
 

E
C

O
N

Ô
M

I

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

 

 

 

OK 

 

 

 

5743840, FLS.25-28 

 

 

 

1 de 2 
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2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

OK 

 

5743840, FL. 30 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5. Prova de inscrição no CNPJ; OK 5630165, FL. 1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

 
OK 

5630165, FL. 3 

5630165, FL. 4 

5630165, FL. 5 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

5630165, FL. 8 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 

 
OK 

5630165, FL. 3 

5630165, FL. 7 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

 
 

OK 

 

 

5630165, FL. 6 

 
R

E
G

U
L

A
R

ID
A

D
E

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

 
 

OK 

 

 

00011872, FLS. 25-29 

5743840, FLS. 34-41**  

 **Tendo em vista a alteração contratual apresentada pela entidade detentora da outorga (evento SEI nº 5743840, 

fls.16-20), foi efetuada diligência junto ao SEASO, por intermédio da correspondência eletrônica datada e 

05/08/2020 (Sei 5763306); 

**Por meio do Despacho SEACT 5846957, o SEACT manifestou-se no seguinte sentido: “ (...) a superveniência 
da norma revogadora prejudica a análise do laudo de vistoria em questão, inexistindo, assim, providência a ser 
adotada por engenheiros desta Pasta”.  

 

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Renata Vieira Machado 
CARGO: Advogada 

 

16.09.2020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL

 RADIO MARABA LTDA.
CNPJ

 03944070000196

Nº DA ESTAÇÃO

323669921
SERVIÇO

230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada
NAT. SERV. LATITUDE

21° 38' 49.90" S
LONGITUDE

55° 10' 53.25" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO

RUA PROJETADA; LOTE 10-B; QUADRA 03, nº S/Nº.
DISTRITO

*****

BAIRRO

POLO INDUSTRIAL DE MARACAJU
MUNICÍPIO

Maracaju
UF

MS

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Maracaju UF: MS

LOCALIDADE: *****

FREQUENCIA: 93.9 MHz CANAL: 230

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 452.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL709

NOME FANTASIA: RADIO MARABA LTDA. NUMPROCESSO: *****

CIDADE DA OUTORGA: Maracaju

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: GILO ARAUJO FEITOSA BAIRRO: ALTO MARACAJU

MUNICÍPIO: Maracaju UF: MS

NUMERO: 52 COMPLEMENTO: RESIDENCIAL SPESSATO

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: ***** BAIRRO: *****

MUNICÍPIO: ***** UF: *****

NUMERO: ***** COMPLEMENTO: *****

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: RF Telavo Telecomunicações Ltda MODELO: RDFM-5000-T

CÓDIGO: 010100301806 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Elenos S.R.L. Broadcasting

Equipment

MODELO: ET5000

CÓDIGO: 005920600422 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

CÓDIGO: ***** POTÊNCIA: ***** kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ANTENAS LTDA.

MODELO: FM ANEL 6

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 4.71

DESCRIÇÃO: OMNIDIRECIONAL ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 148 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 59 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

POLARIZAÇÃO: ***** GANHO: *****

DESCRIÇÃO: ***** ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: ***** graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: ***** m BEAM TILT: ***** graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ANDREW MODELO: AVA7-50

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: ***** MODELO: *****

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 30/04/2021 15:28:28

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em

08/08/2019

Esta licença pode ser validada em 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token

=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE5NWQ0YmMzOTVhN2ZiYQ==
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.009075/2013-45
Interessado: RÁDIO MARABÁ LTDA.
Referência:   Despacho CORRC 7140955 (SEI n° 7140955)
Assunto: Renovação de Outorga Comercial. Informações quanto à
regularidade técnica da estação.
 

 

À Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial -
CORRC

 

1. Preliminarmente, registre-se que em 1º de setembro de 2020, iniciou-
se a vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão – RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, retirando a
exigência da apresentação do laudo de vistoria, para fins de renovação da
outorga, contida no art. 113, inciso X.

2. Segundo se depreende do referido normativo, a simples apresentação
do laudo de vistoria, por si só, conforme exigência do dispositivo revogado, não
denotava a regularidade técnica de uma estação de radiodifusão, tanto que o
legislador o retirou.

3. A aferição da regularidade técnica realmente é fator inquestionável,
contudo, anteriormente o laudo de vistoria apresentado deveria ser apreciado no
âmbito do MC, confrontando-o com as caraterísticas técnicas de instalação
autorizadas e presentes nos sistemas e documentos do histórico da entidade.

4. O que foi ajustado com essa atualização legislativa refere-se,
exatamente, ao que deve prevalecer, tecnicamente falando, em uma estação de
radiodifusão, ou seja, a regularidade quanto ao licenciamento da estação.

5. Desse modo, com o advento da Portaria MCom nº 1.459, de 23 de
novembro de 2020, publicada no DOU de 26 de novembro de 2020, que dispõe
sobre o processo de licenciamento de estações de radiodifusão e ancilares, e sua
alteração realizada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
publicada no DOU de 05 de maio de 2021, estabeleceu-se que a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, nos termos do art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova
licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, a
qual será requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de
outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 3º.

6. A citada Portaria definiu, ainda, que a entidade, na solicitação da
licença de funcionamento da estação, deverá informar as características técnicas
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constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada, conforme art. 3º, § 1º, da Portaria nº 1.459/2020.

7. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar,
sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação, de acordo com o art.
3º, § 4º, da mesma Portaria.

8. Por outro lado, o § 7º do art. 3º dessa Portaria estabelece que a licença
para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

9. E, como consequência da licença expirada, indicada no item 8, o § 8º
do mesmo artigo prevê o prazo de até 90 dias para a entidade solicitar a emissão
de nova licença de funcionamento da estação, após o seu vencimento, caso esteja
interessada na renovação de outorga do serviço.

10. Registre-se que, além da situação prevista no item 9, a entidade ainda
possui outra hipótese em que há a necessidade de emissão de nova licença para
funcionamento da estação, que ocorre quando são efetuadas alterações dos
dados especificados no § 2º do art. 3º da Portaria nº 1.459/2020, como previsto no
caput do seu art. 4º.

11. Entretanto, a entidade somente poderá executar o serviço de
radiodifusão nas novas características aprovadas, após a emissão da nova licença
da estação (§ 2º do art. 4º). Caso não solicite a emissão dessa nova licença nos
prazos estabelecidos no Decreto nº 10.405/2020, a autorização de alteração de
características técnicas será revogada (art. 4º, § 3º, da Portaria nº 1.459/2020).

12. Assim, tendo em vista o que consta nos itens acima, que a estação do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), com utilização do
canal 230 (duzentos e trinta), na localidade de MARACAJU/MS, encontra-se
licenciada e ainda que as características técnicas da estação encontram-se no
Sistema Mosaico (SEI nº 7147935 ) e na Licença para Funcionamento da Estação
(SEI nº 7147941) em conformidade, portanto, com a legislação vigente, o presente
pleito de Renovação de Outorga apresentado pela Entidade está apto
tecnicamente para prosseguimento, tendo em vista a regularidade técnica, para
fins de renovação de outorga, da estação de radiodifusão.

13. Desse modo, restituam-se os autos à Coordenação de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Comercial, para adoção das medidas subsequentes. 

 

Brasília, 05 de julho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Abud Filho,
Coordenador de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares, em
05/07/2021, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7462822 e o código CRC 5A10B52E.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI-MCOM nº 7462822
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: MS Município: Maracaju

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO CIDADE DE MARACAJU LTDA. Maracaju 29/09/1997

RADIO MARABA LTDA Maracaju 01/08/2003 01/08/2013

Usuário: -           Data: 28/04/2021          Hora: 18:01:30

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versã... https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 of 1 28/04/2021 18:01
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac2808718

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MARABA LTDA.

Nome Fantasia:

Telefone: (67) 34546070 E-mail:

CNPJ: 03.944.070/0001-96 Número do Fistel: 50012026557

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC44/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 55.612, DE 23/01/2006, PUBLICADO NO DOU. DE 24/01/2006.

Endereço Sede

Logradouro: RUA GILO ARAUJO FEITOSA Complemento: RESIDENCIAL SPESSATO

Bairro: ALTO MARACAJU Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA GILO DE ARAUJO FEITOSA Complemento:

Bairro: JARDIM SPESSATO Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA PROJETADA; LOTE 10-B; QUADRA 03 Complemento:

Bairro: POLO INDUSTRIAL DE MARACAJU Numero: S/Nº

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: GILO ARAUJO FEITOSA Complemento: RESIDENCIAL SPESSATO

Bairro: ALTO MARACAJU Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Maracaju UF: MS

Parâmetros Técnicos

Canal: 230 Frequência: 93.9 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 12.964kW

HCI: 59 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 323669921 Número Indicativo: ZYL709

Data Último Licenciamento: 08/08/2019 Número da Licença: 53500.030885/2019-15

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°38'50'' S Longitude: 55°10'53'' W Cota da base: 452.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010100301806 Modelo: RDFM-5000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: AVA7-50 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: .61 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 6 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 4.71 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 148 º Polarização: Circular HCI: 59 m ERP Máxima: 12.96 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.92 5º: 0 10º: 1.07 15º: 0 20º: 1.26 25º: 0 30º: 1.41 35º: 0 40º: 1.53 45º: 0 50º: 1.61 55º: 0

60º: 1.62 65º: 0 70º: 1.5 75º: 0 80º: 1.31 85º: 0 90º: 1.11 95º: 0 100º: 0.92 105º: 0 110º: 0.73 115º: 0

120º: 0.54 125º: 0 130º: 0.32 135º: 0 140º: 0.11 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0.09 165º: 0 170º: 0.29 175º: 0

180º: 0.45 185º: 0 190º: 0.51 195º: 0 200º: 0.53 205º: 0 210º: 0.54 215º: 0 220º: 0.51 225º: 0 230º: 0.47 235º: 0

240º: 0.45 245º: 0 250º: 0.47 255º: 0 260º: 0.51 265º: 0 270º: 0.54 275º: 0 280º: 0.54 285º: 0 290º: 0.53 295º: 0

300º: 0.54 305º: 0 310º: 0.59 315º: 0 320º: 0.65 325º: 0 330º: 0.72 335º: 0 340º: 0.78 345º: 0 350º: 0.83 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005920600422 Modelo: ET5000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Apr 28, 2021 2/3

Anexo Telas ANATEL - atualizadas (7140700)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 16



Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 12.96 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 325 Portaria MC 19/03/2002 26/03/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 103 Portaria MC 05/11/2003 10/11/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 182 Decreto Legislativo CN 29/05/2003 30/05/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000233872003 40726 Ato ER 21/11/2003 02/12/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 213 Portaria SSCE 26/08/2011 31/08/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 2 Despacho DMC-MT 31/08/2012 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 5752 Ato ER07 23/09/2013 26/09/2013 Alteração Técnico

53500.010389/201

9-45

1877 Ato ORLE 19/03/2019 11/04/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Estação

Informações do Contrato

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

Informações do documento de Aprovação de Locais

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU

9999 103 Portaria MC 05/11/2003 10/11/2003

Histórico de Documentos Emitidos

Número Processo Número Documento Tipo Documento Orgão Data do documento Data DOU Razão

9999 182 Decreto Legislativo CN 29/05/2003 30/05/2003 Delibe

530000233872003 40726 Ato ER 21/11/2003 02/12/2003 Autoriz

9999 213 Portaria SSCE 26/08/2011 31/08/2011 Autoriz

9999 2 Despacho DMC-MT 31/08/2012 Autoriz

9999 5752 Ato ER07 23/09/2013 26/09/2013 Alteraç

53500.010389/2019 1877 Ato ORLE 19/03/2019 11/04/2019 Autoriz

Número da Estação

323669921

Indicativo da Estação

ZYL709

Situação

Limite para solicitação de Licenciamento

Data Primeiro Licenciamento

17/02/2014

Data Último Licenciamento

08/08/2019

Número da Licença

53500.030885/2019-15

Fechar

Entidade Administrativo Endereços Plano Básico Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS
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Spectrum-E: SRD Formulário FM file:///C:/Users/Renato/Documents/Spectrum-E SRD Formulário FM R...
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA NOITE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.944.070/0001-96
RADIO MARABA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ
CARLOS DA

SILVA
FEITOSA

176.619.861-91

RADIO
MARABA

LTDA
03.944.070/0001-96 Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MS Maracaju

RADIO
MARABA

LTDA
03.944.070/0001-96 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

VIVIANE
RODRIGUES

FEITOSA
ORTIZ

BIGATÃO

692.375.651-00
RADIO

MARABA
LTDA

03.944.070/0001-96 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 28/04/2021          Hora: 18:06:15

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA NOITE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 176.619.861-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ
CARLOS

DA SILVA
FEITOSA

176.619.861-91

RADIO MARABA
LTDA

03.944.070/0001-96
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MS Maracaju

CNC.BR
CENTRO

NACIONAL DE
COMUNICACOES

LTDA

04.501.305/0001-38 Sócio 25 0,00% 0,00% FM -- MS Corumbá

RADIO MARABA
LTDA

03.944.070/0001-96 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 28/04/2021          Hora: 18:06:31

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

BOA NOITE
Renata Vieira Machado

 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 692.375.651-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VIVIANE
RODRIGUES

FEITOSA
ORTIZ

BIGATÃO

692.375.651-00

SOCIEDADE
RADIOFONICA

CENTURY
LTDA

04.965.691/0001-19 Sócio 2630 0,00% 0,00% FM -- MS Terenos

AMG
PUBLICIDADE

E
COMUNICAO

LTDA.

00.992.045/0001-90 Sócio 16500 0,00% 0,00% FM -- MT Sapezal

AMG
PUBLICIDADE

E
COMUNICAO

LTDA.

00.992.045/0001-90 Sócio 16500 0,00% 0,00% FM -- MS Nioaque

AMG
PUBLICIDADE

E
COMUNICAO

LTDA.

00.992.045/0001-90 Sócio 16500 0,00% 0,00% FM -- MT Porto Alegre
do Norte

RADIO
MARABA

LTDA
03.944.070/0001-96 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 28/04/2021          Hora: 18:06:51

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... file:///C:/Users/Renato/Documents/SIACCO - SISTEMA DE ACOM...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MARABA LTDA.

CNPJ: 03.944.070/0001-96

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:08:47 do dia 28/04/2021 (hora e data de Brasília).

         Válida até 28/05/2021.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d6173...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464
CERTIDÃO

Processo nº 53000.009075/2013-45

 

Certifico e dou fé de que a 3ª alteração contratual apresentada pela
Entidade (evento SEI nº 5743840, fls.15-20) está sendo tratada nos autos do
Processo nº 01250.060945/2019-10, o que possibilita, assim, a continuidade da
instrução do presente feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 28/04/2021, às 18:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6403066 e o código CRC 299B03FF.

53000.009075/2013-45 6403066v4
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 3871/2020/SEI-MCOM

Processo nº 01250.060945/2019-10

Assunto: ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E ARQUIVAMENTO. 3ª Alteração Contratual.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra*vo de interesse da Rádio Marabá Ltda., executante
dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maracaju, estado de
Mato  Grosso  do  Sul,  por  intermédio  da  qual  apresenta  a  3ª  Alteração  Contratual  efe*vada  pela
En*dade.

ANÁLISE

2.  O  requerimento  inicial  encontra-se  firmado  pelo  Sr.  Luiz  Carlos  da  Silva  Feitosa,
in*tulado representante legal  da En*dade, nos termos da alteração contratual apresentada. Desta
forma, considerando a comprovação da legi*midade do subscritor do r. requerimento, o pedido passa
a ser conhecido por esta Pasta, dando condições de prosseguimento da análise.

3.  Acompanhado  do  requerimento  em  questão,  constata-se  o  encaminhamento  da
3ª Alteração Contratual, realizada em 26.11.2019, registrada na Junta Comercial do Estado de Mato
Grosso do Sul sob o nº 54627375, em 26.11.2019, que dispõe sobre: alteração no nome da sócia, Srª
Viviane Rodrigues Feitosa Or*z Bigatão, em virtude de casamento, consoante se infere da Cer*dão de
Casamento  acostada  às  págs.  14  (evento  sei  nº  4908360).  Além  desse  instrumento,  foram
encaminhados documentos instrutórios.

3.1.  .  Observa-se  que  a  3ª  Alteração  Contratual  apresentada,  apesar  de
independer  de  prévia  autorização  deste  Ministério  para  ser  registrada,
deve  ser  comunicada  ao  Órgão  competente  do  Poder  Execu*vo  no  prazo  legal,
conforme regra prevista na alínea "b" do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela Lei
nº 13.424/2017), in verbis:

(...)  as  alterações  contratuais  ou  estatutárias  deverão  ser  encaminhadas  ao  órgão
competente do Poder Execu*vo, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato,
acompanhadas de todos os documentos que comprovam atendimento à legislação em
vigor, nos termos regulamentares;

3.1.1.  Por  efeito,  confrontadas as  datas  de protocolização do requerimento
(27.11.2019) e do registro da operação (26.11.2019), constata-se que houve
respeito ao prazo legal supracitado, uma vez que a manifestação da En*dade
se deu de forma TEMPESTIVA.

4. A Ktulo de esclarecimento, infere-se da Pasta Jurídica da En*dade que os úl*mos
quadros societário e dire*vo aprovados por este Ministério, nos termos do Contrato Social datado de
19.07.2000, registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul sob o nº 54200699886,
em 21.07.2000, são os seguintes:

SEI/MCTI - 5899350 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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NOMES COTAS VALOR - R$

Luiz Carlos da Silva Feitosa 45.000 45.000,00

Viviane Rodrigues Feitosa 5.000 5.000,00

TOTAL 50.000 50.000,00

NOME CARGO

Luiz Carlos da Silva Feitosa Gerente

4.1. Depreende-se da mesma Pasta, no entanto, que a úl*ma Alteração Contratual
conhecida  por  este  Ministério  é  a  de  nº  2ª,  realizada  em 08.11.2011,  registrada
na  Junta  Comercial  do  Estado  do  Mato  Grosso  do  Sul,  sob  o  nº  5443612,  em
24.05.2016,  por meio  do qual  alterou o endereço da sede para:  Rua Gílo Araújo
Feitosa n° 52, Residencial SpessaPo, bairro Alto Maracaju, CEP: 79150000, na cidade
de Maracaju/MS. 

4.2.  Ademais,  registra-se  que  fora  extraída  dos  autos  do  processo
nº 53000.009075/2013-45, que trata do pedido de renovação de outorga, cópia da 1ª
alteração contratual realizada em 10.07.2003, registrada em 17.07.2003,  sob o nº
54137732 (evento sei nº 5899339),  a  qual  deverá ser juntada aos  assentamentos
cadastrais man*dos por este Ministério para completa atualização.

5. Quanto à análise da documentação pessoal dos sócios/diretores, restou constatado o
preenchimento dos requisitos necessários para este *po de operação,  conforme atesta a  Lista  de
Verificação de Documentos (evento SEI nº 5899291), uma vez que restou comprovada a (i) condição de
brasileiro nato/naturalizado; e (ii) apresentação de declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios
da En*dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64/1990.

6. Informa-se ainda que, quanto aos limites de Outorga estabelecidos pelo Decreto-Lei
nº 236/67, informa-se que a Interessada e os sócios/dirigentes não extrapolam os limites de outorga,
conforme se depreende de consulta realizada no dia 21.09.2020 ao Sistema de Acompanhamento e
Controle Societário – SIACCO (pgs. 04/06 - evento SEI nº 5898979).  

7. Por fim, constatada a regularidade da instrução do pedido, de acordo com as novas
exigências regulamentares, nada mais resta propor senão a regularização da En*dade, com anotação
cadastral, atualização dos sistemas per*nentes e posterior arquivamento, haja vista ter se exaurido a
sua finalidade.

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa:

a) de oVcio à En*dade, acompanhado de cópia desta Nota Técnica, para ciência das
providências administra*vas adotadas por esta Pasta;

b) dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão -

SEI/MCTI - 5899350 - Nota Técnica https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...
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COSID,  para  anotação  cadastral,  fazendo  acostar  à  Pasta  Jurídica  as  Alterações
Contratuais  constantes  do evento SEI  nºs  4908360 -  pgs.  05/13 e  evento SEI  nº  
5899339,  bem  como  da  presente  Nota  Técnica   (evento  SEI  nº  5899350),  e
atualização dos sistemas per*nentes.

9. Após as medidas de es*lo, remetam-se os autos à esta Coordenação de Pós-Outorga
para arquivamento defini*vo.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe do Serviço de Alterações
Jurídicas, em 09/10/2020, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confor8n, Coordenador de Pós-
Outorgas, em 09/10/2020, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 20/10/2020, às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten*cidade deste documento pode ser conferida no site hPp://sei.mc*c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5899350 e o código CRC 30FF1D10.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.060945/2019-10 SEI nº 5899350
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

PROCESSO Nº: 53000.009075/2013-45

INTERESSADO: RÁDIO MARABA LTDA (RÁDIO MARABA LTDA)

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. INFORMAÇÕES QUANTO
À REGULARIDADE TÉCNICA DA ENTIDADE.

 

 

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Maraba
Ltda, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Maracajú/MS,
referente ao seguinte período: 01/08/2013 a 01/08/2023.

 

2. A fim de dar prosseguimento ao feito, faz-se necessário que o setor
responsável se manifeste expressamente quanto à regularidade técnica da
interessada, no curso da prestação do serviço para o qual foi outorgada, por se
tratar de requisito legal indispensável à renovação das outorgas de radiodifusão,
conforme entendimento recente da Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, nos termos da Nota nº 00139/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no
bojo do Processo nº 01250.018853/2018-56, e em observância ao art. 5º,
parágrafo único, da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, publicada em 26 de novembro de
2020.

 

3. Assim sendo, encaminhem-se os autos à Coordenação de Engenharia
de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA, para exame e manifestação. Após,
restituam-se os autos à CORRC_DOC, para adoção das medidas consectárias. 

 

Brasília, 28 de abril de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 29/04/2021, às 09:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7140955 e o código CRC 9A902F3C.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI-MCOM nº 7140955
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Correspondência Eletrônica - 7140965

Data de Envio: 
  28/04/2021 19:19:10

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços
de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.009075/2013-45

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO MARABA
LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96), executante do serviço de radiodifusão radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Maracajú/MS, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga.
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29/04/2021 Email – Roberta Victorino Soares – Outlook
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RE: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qui, 29/04/2021 10:47
Para:  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
<corrc@mctic.gov.br>
Prezado(a), 

 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à
en�dade RÁDIO MARABA LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96), executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Maracaju/MS, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão. 

 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís�cas Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mc�c.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 28 de abril de 2021 19:19 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
 
Processo nº:  53000.009075/2013-45 

  

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

  

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos
a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga
deferida à RÁDIO MARABA LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96), executante do serviço de radiodifusão
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maracajú/MS, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor
notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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29/04/2021 Email – Roberta Victorino Soares – Outlook
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Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac2808718

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MARABA LTDA.

Nome Fantasia:

Telefone: (67) 34546070 E-mail:

CNPJ: 03.944.070/0001-96 Número do Fistel: 50012026557

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC44/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 55.612, DE 23/01/2006, PUBLICADO NO DOU. DE 24/01/2006.

Endereço Sede

Logradouro: RUA GILO ARAUJO FEITOSA Complemento: RESIDENCIAL SPESSATO

Bairro: ALTO MARACAJU Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA GILO DE ARAUJO FEITOSA Complemento:

Bairro: JARDIM SPESSATO Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA PROJETADA; LOTE 10-B; QUADRA 03 Complemento:

Bairro: POLO INDUSTRIAL DE MARACAJU Numero: S/Nº

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: GILO ARAUJO FEITOSA Complemento: RESIDENCIAL SPESSATO

Bairro: ALTO MARACAJU Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Maracaju UF: MS

Parâmetros Técnicos

Canal: 230 Frequência: 93.9 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 12.964kW

HCI: 59 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais
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Relatório do Canal

Número da Estação: 323669921 Número Indicativo: ZYL709

Data Último Licenciamento: 08/08/2019 Número da Licença: 53500.030885/2019-15

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°38'50'' S Longitude: 55°10'53'' W Cota da base: 452.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010100301806 Modelo: RDFM-5000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: AVA7-50 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: .61 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 6 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 4.71 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 148 º Polarização: Circular HCI: 59 m ERP Máxima: 12.96 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.92 5º: 0 10º: 1.07 15º: 0 20º: 1.26 25º: 0 30º: 1.41 35º: 0 40º: 1.53 45º: 0 50º: 1.61 55º: 0

60º: 1.62 65º: 0 70º: 1.5 75º: 0 80º: 1.31 85º: 0 90º: 1.11 95º: 0 100º: 0.92 105º: 0 110º: 0.73 115º: 0

120º: 0.54 125º: 0 130º: 0.32 135º: 0 140º: 0.11 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0.09 165º: 0 170º: 0.29 175º: 0

180º: 0.45 185º: 0 190º: 0.51 195º: 0 200º: 0.53 205º: 0 210º: 0.54 215º: 0 220º: 0.51 225º: 0 230º: 0.47 235º: 0

240º: 0.45 245º: 0 250º: 0.47 255º: 0 260º: 0.51 265º: 0 270º: 0.54 275º: 0 280º: 0.54 285º: 0 290º: 0.53 295º: 0

300º: 0.54 305º: 0 310º: 0.59 315º: 0 320º: 0.65 325º: 0 330º: 0.72 335º: 0 340º: 0.78 345º: 0 350º: 0.83 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005920600422 Modelo: ET5000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 12.96 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 325 Portaria MC 19/03/2002 26/03/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 103 Portaria MC 05/11/2003 10/11/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 182 Decreto Legislativo CN 29/05/2003 30/05/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000233872003 40726 Ato ER 21/11/2003 02/12/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 213 Portaria SSCE 26/08/2011 31/08/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 2 Despacho DMC-MT 31/08/2012 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 5752 Ato ER07 23/09/2013 26/09/2013 Alteração Técnico

53500.010389/201

9-45

1877 Ato ORLE 19/03/2019 11/04/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac2808718

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MARABA LTDA.

Nome Fantasia:

Telefone: (67) 34546070 E-mail:

CNPJ: 03.944.070/0001-96 Número do Fistel: 50012026557

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC44/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 55.612, DE 23/01/2006, PUBLICADO NO DOU. DE 24/01/2006.

Endereço Sede

Logradouro: RUA GILO ARAUJO FEITOSA Complemento: RESIDENCIAL SPESSATO

Bairro: ALTO MARACAJU Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA GILO DE ARAUJO FEITOSA Complemento:

Bairro: JARDIM SPESSATO Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA PROJETADA; LOTE 10-B; QUADRA 03 Complemento:

Bairro: POLO INDUSTRIAL DE MARACAJU Numero: S/Nº

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: GILO ARAUJO FEITOSA Complemento: RESIDENCIAL SPESSATO

Bairro: ALTO MARACAJU Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Maracaju UF: MS

Parâmetros Técnicos

Canal: 230 Frequência: 93.9 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 12.964kW

HCI: 59 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação

Informações Gerais

Feb 18, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 323669921 Número Indicativo: ZYL709

Data Último Licenciamento: 08/08/2019 Número da Licença: 53500.030885/2019-15

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°38'50'' S Longitude: 55°10'53'' W Cota da base: 452.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010100301806 Modelo: RDFM-5000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: AVA7-50 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: .61 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 6 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 4.71 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 148 º Polarização: Circular HCI: 59 m ERP Máxima: 12.96 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.92 5º: 0 10º: 1.07 15º: 0 20º: 1.26 25º: 0 30º: 1.41 35º: 0 40º: 1.53 45º: 0 50º: 1.61 55º: 0

60º: 1.62 65º: 0 70º: 1.5 75º: 0 80º: 1.31 85º: 0 90º: 1.11 95º: 0 100º: 0.92 105º: 0 110º: 0.73 115º: 0

120º: 0.54 125º: 0 130º: 0.32 135º: 0 140º: 0.11 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0.09 165º: 0 170º: 0.29 175º: 0

180º: 0.45 185º: 0 190º: 0.51 195º: 0 200º: 0.53 205º: 0 210º: 0.54 215º: 0 220º: 0.51 225º: 0 230º: 0.47 235º: 0

240º: 0.45 245º: 0 250º: 0.47 255º: 0 260º: 0.51 265º: 0 270º: 0.54 275º: 0 280º: 0.54 285º: 0 290º: 0.53 295º: 0

300º: 0.54 305º: 0 310º: 0.59 315º: 0 320º: 0.65 325º: 0 330º: 0.72 335º: 0 340º: 0.78 345º: 0 350º: 0.83 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005920600422 Modelo: ET5000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Feb 18, 2022 2/3
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 12.96 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 325 Portaria MC 19/03/2002 26/03/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 103 Portaria MC 05/11/2003 10/11/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 182 Decreto Legislativo CN 29/05/2003 30/05/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000233872003 40726 Ato ER 21/11/2003 02/12/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 213 Portaria SSCE 26/08/2011 31/08/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 2 Despacho DMC-MT 31/08/2012 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 5752 Ato ER07 23/09/2013 26/09/2013 Alteração Técnico

53500.010389/201

9-45

1877 Ato ORLE 19/03/2019 11/04/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

Feb 18, 2022 3/3
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Orgão Data do documento Data DOU

Orgão Data do documento Data DOU

MC 05/11/2003 10/11/2003

Orgão Data do documento Data DOU Razão

CN 29/05/2003 30/05/2003 Delibe

ER 21/11/2003 02/12/2003 Autoriz

SSCE 26/08/2011 31/08/2011 Autoriz

DMC-MT 31/08/2012 Autoriz

ER07 23/09/2013 26/09/2013 Alteraç

ORLE 19/03/2019 11/04/2019 Autoriz

Sistema Principal Sistema de Trans. Auxiliar RDS

MOSAICO
S

p
e
c
tr

u
m
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e

n
te

r 
In

c
 ©

 2
0

2
1

Spectrum-E: SRD Formulário FM http://sistemasnet/se/eapp/forms/b/fm.php?id=57dbac2808718&wfid=...

1 of 1 18/02/2022 17:06
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RADIO MARABA LTDA.

CNPJ
03944070000196

Nº DA ESTAÇÃO
323669921

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
21° 38' 49.90" S

LONGITUDE
55° 10' 53.25" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA PROJETADA; LOTE 10-B; QUADRA 03, nº S/Nº.

DISTRITO

BAIRRO
POLO INDUSTRIAL DE MARACAJU

MUNICÍPIO
Maracaju

UF
MS

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/08/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Maracaju UF: MS

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 93.9 MHz CANAL: 230

CLASSE: A3 COTA BASE DA TORRE: 452.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYL709

NOME FANTASIA: RADIO MARABA LTDA. NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Maracaju

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: GILO ARAUJO FEITOSA BAIRRO: ALTO MARACAJU

MUNICÍPIO: Maracaju UF: MS

NUMERO: 52 COMPLEMENTO: RESIDENCIAL SPESSATO

ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: RF Telavo Telecomunicações Ltda MODELO: RDFM-5000-T

CÓDIGO: 010100301806 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Elenos S.R.L. Broadcasting

Equipment

MODELO: ET5000

CÓDIGO: 005920600422 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE

ANTENAS LTDA.

MODELO: FM ANEL 6

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 4.71 dBd

DESCRIÇÃO: OMNIDIRECIONAL ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 148 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 59 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ANDREW MODELO: AVA7-50

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 18/02/2022 18:08:25

APLICAÇÃO Emitido Em
08/08/2019

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDE5NWQ0YmMzOTVhN2ZiYQ==
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.944.070/0001-96
RADIO MARABA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ CARLOS
DA SILVA
FEITOSA

176.619.861-91

RADIO
MARABA

LTDA
03.944.070/0001-96 Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MS Maracaju

RADIO
MARABA

LTDA
03.944.070/0001-96 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

VIVIANE
RODRIGUES

FEITOSA
ORTIZ

BIGATÃO

692.375.651-00
RADIO

MARABA
LTDA

03.944.070/0001-96 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 18/02/2022          Hora: 17:09:45

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 18/02/2022 17:09
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 176.619.861-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIZ
CARLOS
DA SILVA
FEITOSA

176.619.861-91

RADIO MARABA
LTDA

03.944.070/0001-96
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- MS Maracaju

CNC.BR
CENTRO

NACIONAL DE
COMUNICACOES

LTDA

04.501.305/0001-38 Sócio 25 0,00% 0,00% FM -- MS Corumbá

RADIO MARABA
LTDA

03.944.070/0001-96 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 18/02/2022          Hora: 17:10:30

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 18/02/2022 17:10
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 692.375.651-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VIVIANE
RODRIGUES

FEITOSA
ORTIZ

BIGATÃO

692.375.651-00

AMG
PUBLICIDADE

E
COMUNICAO

LTDA.

00.992.045/0001-90 Sócio 16500 0,00% 0,00% FM -- MT Sapezal

SOCIEDADE
RADIOFONICA

CENTURY
LTDA

04.965.691/0001-19 Sócio 2630 0,00% 0,00% FM -- MS Terenos

RADIO
MARABA LTDA

03.944.070/0001-96 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MS Maracaju

AMG
PUBLICIDADE

E
COMUNICAO

LTDA.

00.992.045/0001-90 Sócio 16500 0,00% 0,00% FM -- MS Nioaque

AMG
PUBLICIDADE

E
COMUNICAO

LTDA.

00.992.045/0001-90 Sócio 16500 0,00% 0,00% FM -- MT Porto Alegre
do Norte

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 18/02/2022          Hora: 17:11:06

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 18/02/2022 17:11
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Rádio Maraba

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: renata.mc - Renata Vieira Machado          Data: 18/02/2022          Hora: 17:11:41

BOA TARDE

Renata Vieira Machado

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 18/02/2022 17:11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MARABA LTDA.

CNPJ: 03.944.070/0001-96

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:12:27 do dia 18/02/2022 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/03/2022.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 18/02/2022 17:12
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Imprimir Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 of 2 18/02/2022 17:12
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

03944070000196 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 03944070000196 RADIO MARABA LTDA. 50012026557 P Comercial FM 230 MS Maracaju 230 93.9 A3 -21.647194444444 -55.181458333333 15 59 2 2021-03-16 15:36:47 57dbac2808718 (ZC)

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

1 of 2 18/02/2022 18:15
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Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php
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cdè��0 +�* a
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.009075/2013-45
Entidade: RÁDIO MARABÁ LTDA
CNPJ nº: 03.944.070/0001-96
FISTEL nº: 50012026557
Localidade: Maracaju/MS
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:  27/02/2013
 

Período: 01/08/2013 a 01/08/2023

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
1. Formulário de
requerimento de
renovação de
outorga,
disponibilizado
pelo MCOM,
firmado pelo
representante
legal da
Entidade,
acompanhado
das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
0011872, 
Pág. 2 
 
9375017,
Págs. 2-3
 

- Arts. 112 e
113 do
Decreto nº
52.795,
de 1963
(redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa
jurídica possui os
recursos
financeiros para
executar o
serviço de
radiodifusão por
novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9375017,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos
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sócios ou
dirigentes
participa de
quadro societário
ou diretivo de
outras pessoas
jurídicas
executantes do
mesmo tipo de
serviço de
radiodifusão na
localidade em
que a concessão
ou a permissão
será renovada,
nem de outras
pessoas jurídicas
executantes de
serviço de
radiodifusão em
Municípios
diversos, em
número superior
ao estabelecido
como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9375017,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos
dirigentes está
em exercício de
mandato eletivo
que lhes
assegure
imunidade
parlamentar ou
de cargos ou
funções dos
quais decorra
foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9375017,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

d) a pessoa
jurídica não está
impedida de
transacionar com
a administração
pública federal,
direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9375017,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

e) a pessoa
jurídica atende o
disposto no art.
7º, inciso XXXIII
da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9375017,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

f) a pessoa
jurídica não
executa serviços
de radiodifusão

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9375017,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
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de radiodifusão
sem outorga;

() Não se aplica
Decreto nº
10.775, de
2021.

g) nenhum dos
sócios ou
dirigentes da
pessoa jurídica
foi condenado
em decisão
transitada em
julgado ou
proferida por
órgão judicial
colegiado, pela
prática dos
ilícitos referidos
no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9375017,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº
52.795,
de 1963,
incluído pelo
Decreto nº
10.775, de
2021.

 

h) a pessoa
jurídica atende as
finalidades
educativas e
culturais
atinentes ao
serviço, bem
como cumpre
com os preceitos
e obrigações
firmadas em
contrato com o
Poder
Concedente,
elencados no art.
28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9375017,
Págs. 2-3

- Arts. 110 e
113-A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de
1963.

 

i) inexiste parcela
superior a 30%
do capital social
total e votante
que seja detido,
direta,
indiretamente ou
por meio de
empresa sob
controle comum,
por prestadora
de serviço de
telecomunicações
de interesse
coletivo, nos
termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9375017,
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de
13 de setembro
de 2011.
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2. Comprovação
de respeito aos
limites de
outorga da
interessada,
sócios e
dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9491344,
Págs. 6-9

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de
1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
3. Ato constitutivo
da entidade e
suas alterações,
registrados ou
arquivados no
órgão
competente,
constando, dentre
seus objetivos, a
execução de
serviços de
radiodifusão e,
para as
sociedades por
ações, cópia da
ata da assembleia
geral que elegeu
a diretoria e a
relação de
acionistas da qual
conste a
quantidade, o
valor e o tipo de
ações de cada
sócio;

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

 0011872,
Págs. 42-49
(CS e 1ª AC)
 
5743840
Págs.8-23
(2ª e 3ª AC)

- Art. 113, inciso I
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

4. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente,
emitida pelo
órgão de registro
competente em
que estiverem
arquivados os
atos constitutivos
da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9375021
- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Balanço
patrimonial e
demonstrações
contábeis do
último exercício
social, já exigíveis
e apresentados na
forma da lei, que
comprovem a boa
situação
financeira (vedada () Sim - Revogado
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financeira (vedada
a sua substituição
por balancetes ou
balanços
provisórios,
exceto quando a
pessoa jurídica
ainda não houver
completado um
exercício fiscal,
hipótese em que
deverá apresentar
seu balanço de
abertura);

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

5743840,
Págs. 25-28

- Art. 113, inciso III
do Decreto nº
52.795, de 1963.

- Revogado
pelo Decreto
nº 10.775, de
2021.

6. Certidão
negativa de
falência ou
recuperação
judicial, expedida
pelo distribuidor
da sede da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5743840,
Pág. 30

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

7. Prova de
inscrição no
Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica
- CNPJ da matriz e,
se for o caso, da
filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5630165,
Pág. 1

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de
regularidade
perante as
Fazendas federal,
estadual,
municipal (ou
distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
5630165,
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
E 
5630165,
Pág. 4
M 
5630165,
Pág. 5

9. Prova de
regularidade do
recolhimento dos
recursos do Fundo
de Fiscalização
das
Telecomunicações
– Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9491344,
Pág. 10

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

10. Prova de
regularidade
relativa à
Seguridade Social
– INSS e ao Fundo
de Garantia do
Tempo de Serviço
– FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
5630165
Pág. 3 - Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
FGTS 
5630165
Pág. 7

11. Prova de
inexistência de
débitos
inadimplidos
perante a Justiça
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do Trabalho, por
meio da
apresentação de
certidão negativa,
nos termos do
disposto no Título
VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de
1º de maio de
1943 -
Consolidação das
Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5630165
Pág. 6

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

12. Comprovação
da condição de
brasileiro nato ou
naturalizado há
mais de dez anos,
feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de
nascimento ou
casamento; (ii)
certidão de
reservista; (iii)
cédula de
identidade; (iv)
certificado de
naturalização
expedido há mais
de dez anos; (v)
carteira
profissional; (vi)
Carteira de
Trabalho e
Previdência Social
- CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira
Nacional de
Habilitação - CNH
e o Cadastro de
Pessoas Físicas -
CPF não serão
aceitos para
comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

Conf.
Certidão
Simplificada
 
9375023
i) Luiz
Carlos da
Silva
Feitosa
 
9375024
ii) Viviane
Rodrigues
Feitosa
Ortiz
Bigatão
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

13. Estação
licenciada para a
execução do
serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9491344,
Pág. 5

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base
Legal

Observações

14. Declaração, firmada
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pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta
por cento do capital
social total e votante
da pessoa jurídica
interessada pertence a
brasileiros natos ou
naturalizados há
mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
participa do quadro
societário ou diretivo
de outras pessoas
jurídicas executantes
do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão
na localidade em que a
concessão ou a
permissão é
pretendida, nem de
outras pessoas
jurídicas executantes
de serviço de
radiodifusão em
Municípios diversos,
em excesso aos limites
estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios
ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia
foram condenados em
decisão transitada em
julgado ou proferida
por órgão judicial
colegiado pela prática
dos ilícitos referidos
no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64,
de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

N/A

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

15. Certidão
simplificada ou
documento
equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que
estiverem arquivados
os atos constitutivos da
pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se
aplica

N/A

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.
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Observações Adicionais
 
- N/A
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto
na legislação.

      

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 21/02/2022, às 18:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9491357 e o código CRC F9CA6D6B.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI nº 9491357
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2476/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.009075/2013-45
INTERESSADO: RÁDIO MARABÁ LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Rádio Marabá ltda, inscrita no CNPJ nº 03.944.070/0001-
96, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, na localidade de Maracaju/MS, vinculado ao FISTEL nº
50012026557, referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de
2023. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 14769/2014/SEI-MC e nº 402/2020/SEI-
MC, acompanhadas dos Ofícios nº 16684/2014/SEI-MC e nº 611/2020/MC, esta
Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a complementação da
documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI
0204621, 0204630, 5650773 e 5650809).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos
nº 53115.000526/2020-11, nº 53115.003310/2020-15 e nº 53115.002830/2022-64).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora
pode ser renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos,
mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, §
5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, §
1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à
demonstração do preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº
52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em
consideração, entre outros elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação
aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da
pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:
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Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações,
nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto
no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação
prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior
ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público
por ocasião da renovação, como forma de evitar eventual constituição de
monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos
parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Marabá ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº

Nota Técnica 2476 (9492712)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 31



325, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de
março de 2002 (SEI 9491616 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 182, de 2003,
publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de maio de 2003 (SEI 9491616 - Pág.
7). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi
publicado no Diário Oficial da União do dia 1º de agosto de 2003 (SEI 9491616 -
Págs. 1-6). Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 1º de agosto de 2013, levando-se em consideração o prazo de 10
(dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do
contrato.

 

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em
27 de fevereiro de 2013, a entidade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SEI 0011872 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de
outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A
antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas
interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo
da outorga, ou seja, entre 1º de fevereiro de 2013 e 1º de maio de 2013.

 

9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
( S E I 9491357). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada
documentação, notadamente as certidões exigidas pelo Ministério das
Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo
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de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186
do Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017,
nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este
Ministério das Comunicações (SEI 9491357).

 

12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 18
de fevereiro de 2022 (SEI  9491344 - Págs. 6-9).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO, a entidade explora apenas o serviço de radiodifusão
em testilha e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante
do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Luiz Carlos da Silva
Feitosa compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço
de radiodifusão, em frequência modulada, na localidade de Corumbá/MS. De igual
modo, a sócia Viviane Rodrigues Feitosa Ortiz Bigatão figura no quadro societário
de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão, em frequência
modulada, nas localidades de Terenos/MS, Nioaque/MS, Sapenzal/MT e Porto
Alegre do Norte/MT.

 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da
prestação do serviço de radiodifusão (SEI  9491344 - Págs. 1-3). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível
seja a cassação (SEI 7143770).

 

15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Mato Grosso, atestando a inexistência de registro de distribuição de
ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9491357).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de
radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
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radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação
de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de
renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021,
a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da
estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de
sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características
técnicas constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser
elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes
informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e
auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou
diretivo) do sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo
de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença de
funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o
atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a
obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de
nova licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu
vencimento.
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§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do
vencimento da outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de
renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67,
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da
nova licença para funcionamento da estação.

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no
projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação
da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços
de radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,
sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento
da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de
emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a
entidade obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença
para funcionamento da estação foi emitida em 8 de agosto de 2019, com validade
até 1º de agosto de 2023 (SEI 9491344 - Pág. 5; e SEI 9491608).

 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Maracaju/MS.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para ciência e análise da
regularidade jurídico-formal do procedimento em testilha e das minutas
colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado,
Advogada, em 21/02/2022, às 18:30 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
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2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 21/02/2022, às 18:35 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 21/02/2022, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/02/2022, às 12:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9492712 e o código CRC 65152DAE.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.009075/2013-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA  (CNPJ nº  03.944.070/0001-96), nos termos da
Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de
2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju, Estado do Mato
Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.009075/2013-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______, acompanhado
da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em ______________, que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA  (CNPJ nº  03.944.070/0001-96), nos termos da
Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de
2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju, Estado do Mato
Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI nº 9492712

Nota Técnica 2476 (9492712)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 37



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 16807/2022/MCOM

Brasília, 28 de fevereiro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM (9492712)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-
MCOM (9492712​), para conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 04/03/2022, às 18:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9517945 e o código CRC DAAF6135.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 16807/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.009075/2013-45 - Nº SEI: 9517945
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml

 
NUP: 53000.009075/2013-45
 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E RÁDIO MARABÁ LTDA.
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE.

 
EMENTA:
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela RÁDIO MARABÁ LTDA., com o objetivo de

permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju/MS,
referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 2476/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 42 deste
parecer.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 
                        Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO MARABÁ

LTDA., encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no sentido de
ver autorizada a renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Maracaju/MS, para o período compreendido entre 1º de agosto de 2013 e
1º de agosto de 2023.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 2476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9492712), da

SERAD, eis o histórico da outorga em questão, consubstanciada na documentação que informa os autos:
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"7.       No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Marabá ltda a outorga do serviço de radiodifusão

sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da
União do dia 26 de março de 2002 (SEI 9491616 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado no Diário
Oficial da União do dia 30 de maio de 2003 (SEI 9491616 - Pág. 7). O extrato do contrato de permissão celebrado entre
a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 1º de agosto de 2003 (SEI 9491616 - Págs. 1-6).
Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de agosto de 2013, levando-se em
consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

 
8.         Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 27 de fevereiro de 2013, a

entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do
serviço, por novo período (SEI 0011872 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade
foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de fevereiro de 2013 e 1º de maio de
2013..

 
9.         A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade

com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9491357). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: (...)

 
10.       Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 
11.       Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI
9491357).

 
12.       A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO em 18 de fevereiro de 2022 (SEI  9491344 - Págs. 6-9).

 
13.       Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a

entidade explora apenas o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Luiz Carlos da Silva Feitosa compõe
o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão, em frequência modulada, na
localidade de Corumbá/MS. De igual modo, a sócia Viviane Rodrigues Feitosa Ortiz Bigatão figura no quadro societário
de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão, em frequência modulada, nas localidades de
Terenos/MS, Nioaque/MS, Sapenzal/MT e Porto Alegre do Norte/MT.

 
14.       Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade

de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI  9491344 - Págs. 1-3). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 7143770).

 
15.       A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso,

atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão
dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias.
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Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9491357).

 
16.       Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a

entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 
17.       Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº

52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

(...)
18.       Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá

informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento
da estação.

 
19.       Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, §
3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117,
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
20.       Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o

licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 8 de
agosto de 2019, com validade até 1º de agosto de 2023 (SEI 9491344 - Pág. 5; e SEI 9491608)."

 
3.                     No requerimento protocolado em 27 de fevereiro de 2013, a entidade apresentou perante o

Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, para novo período (SEI
nº 9491357, pg. 02), solicitando, assim, a renovação da outorga então recebida, deflagrando o presente processo
administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, ao tempo em que pugnou pela análise
jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, na localidade de Maracaju/MS". 

 
4.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
5.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso

V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
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6.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
7.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. Legislação aplicável
 
9.                     Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
11.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
13.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
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cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência".

 
15.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou,

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário". 

 
18.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de

permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento
Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Renovação
 
21.                   Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de

renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada pela RÁDIO MARABÁ LTDA., com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Maracaju/MS, referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023, nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 2476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9492712).

 
22.                   Quanto à tempestividade do pedido, observa-se que, em 27 de fevereiro de 2013, a

entidade apresentou manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, para novo período (SEI nº
9491357, pg. 02), no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga.

             
23.                   No caso em apreço, o pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos da nova

redação dada ao dispositivo supracitado, segundo o qual o requerimento deve ser apresentado durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.
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24.                   De fato, conforme referida Nota Técnica, conferiu-se à RÁDIO MARABÁ LTDA. a

outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com a edição da Portaria nº 325, de 19 de março
de 2002 (DOU de 26 de março de 2002 - SEI nº 9491616 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 182, de 2003 (DOU de dia
30 de maio de 2003 - SEI nº 9491616 - Pág. 7). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade
foi publicado no DOU de 1º de agosto de 2003 (SEI nº 9491616 - Págs. 1-6). Infere-se, portanto, que a outorga
conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de agosto de 2013, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez)
anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

 
25.                   Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos

pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados,
segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 9491357). 

 
26.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº

9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
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I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
 
27.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 
" Por meio das Notas Técnicas nº 14769/2014/SEI-MC e nº 402/2020/SEI-MC, acompanhadas dos

Ofícios nº 16684/2014/SEI-MC e nº 611/2020/MC, esta Secretaria de Radiodifusão solicitou à entidade a
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga (SEI 0204621,
0204630, 5650773 e 5650809).

 
Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do exame dos

demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53115.000526/2020-11, nº 53115.003310/2020-15 e nº 53115.002830/2022-64)."

 
28.                   Assim, acrescentou a área técnica:
 
"9.       A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade

com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 9491357). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 'Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.'
 10.      Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 11.      Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI
9491357)."

 
29.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais
quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações
(SEI nº 9375021).
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30.                   A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO em 1º de dezembro de 2021 (SEI nº 9491344 - Págs. 6-9).

 
31.                   Verificou-se, ainda, que, segundo ainda o SIACCO, a entidade explora apenas o serviço de

radiodifusão em testilha e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador, Luiz Carlos da Silva Feitosa, compõe o quadro societário de outra
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão, em frequência modulada, na localidade de Corumbá/MS.

 
32.                   De igual modo, a sócia Viviane Rodrigues Feitosa Ortiz Bigatão figura no quadro

societário de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão, em frequência modulada, nas localidades de
Terenos/MS, Nioaque/MS, Sapenzal/MT e Porto Alegre do Norte/MT.

 
33.                   Demais disso, a área técnica não vislumbrou, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a

aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
nº 9491344 - Págs. 1-3), inexistindo, assim, segundo informado pela Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento – CGFM, processo de apuração de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº
7143770).

 
34.                   Inexiste, ademais, registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade,

aferida com a apresentação de certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando nesse sentido,
além de ter sido juntada certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, o adimplemento de suas
obrigações tributárias. 

 
35.                   Aos autos foi também carreada a certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal

e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-
se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI nº 9491357).

 
36.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, sendo certo que a conclusão
do processo de renovação de outorga encontra-se condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº
2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

 § 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de
posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

Parecer Jurídico n. 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml (9589136)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 46



21/03/2022 16:22 https://sapiens.agu.gov.br/documento/847681080

https://sapiens.agu.gov.br/documento/847681080 9/10

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
 § 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento

da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
 § 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

 § 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

 § 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

 § 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

 § 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 
37.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 
38.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
39.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o

licenciamento, sendo que, de acordo com o dele consta, a licença para funcionamento da estação foi emitida 8 de agosto
de 2019, com validade até 1º de agosto de 2023 (SEI nº 9491344 - Pág. 5; e SEI nº 9491608).

 
40.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
41.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
42.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendim ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a
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documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666, de 1993, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
43.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente

processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 21 de março de 2022.
 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
ADVOGADA DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009075201345 e da chave de acesso ec890fba

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 847681080 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 21-03-2022
10:57. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00504/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.009075/2013-45
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
1. Aprovo o PARECER n. 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de
Lima, advogada da União.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio Marabá Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Maracaju/MS, no período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023.

 
3. Conforme os termos do PARECER n. 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados
os requisitos previstos na legislação, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo
Decreto nº 10.775, de 2021.

 
4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2476/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Maracaju/MS, concedida à entidade Rádio Marabá Ltda.

 
5. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da edição da portaria ministerial, que
trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão sonora.

 
6. Dessa forma e após a observância da recomendação apresentada no item 5 deste DESPACHO, tem-se
que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que
haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023.

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à Rádio Marabá Ltda.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior
 
Brasília, 21 de março de 2022.
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assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009075201345 e da chave de acesso ec890fba

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 847683511 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 21-03-
2022 14:22. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00507/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.009075/2013-45
INTERESSADOS: RADIO MARABA LTDA - EPP - RADIO MARABA FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 21 de março de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000009075201345 e da chave de acesso ec890fba

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 847978912 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-03-
2022 16:06. Número de Série: 6987129931984081748128404541. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final
v5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.009075/2013-45

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico 00133/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (9589136), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 21/03/2022, às 18:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9589794 e o código CRC 5426B129.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI-MCOM nº 9589794
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.009075/2013-45
 
Referência: Parecer Jurídico 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9589136)
 
Interessado: Rádio Marabá Ltda
 
Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós Outorgas (CGPO) para conhecimento do Parecer Jurídico
00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9589136) e  providências cabíveis

 

 

 

Brasília, 22 de março de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 22/03/2022, às 09:29 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9590502 e o código CRC 30EDC92D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI-MCOM nº 9590502
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.009075/2013-45
INTERESSADA: RÁDIO MARABÁ LTDA 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS.
RESTITUIÇÃO DOS AUTOS À CONJUR.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM, esta Secretaria de
Radiodifusão se manifestou pela viabilidade do deferimento do pedido formulado
pela RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96), objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Maracaju/MS, referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de
agosto de 2023 (SEI 9492712). Assim, os autos foram encaminhados à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise. 

 

2. Desse modo, a unidade consultiva exarou o Parecer Jurídico nº
00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
00504/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00507/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
manifestando-se favoravelmente pelo deferimento do pedido de renovação de
outorga objeto destes autos. Recomendou-se, no entanto, que esta Secretaria de
Radiodifusão verificasse a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da
edição da portaria ministerial (SEI 9589136).

 

3. Nesse particular, importa frisar que os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade no
momento da sua protocolização. Tal posicionamento coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º), com o intuito de
evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, inerentes ao Poder
Público. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
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diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

4. Entende-se, portanto, que, apesar de alguns documentos se
encontrarem desatualizados em decorrência do transcurso de tempo, tal fato não
obstaria o prosseguimento do feito e a consequente tomada de decisão pela
autoridade competente, pois à época em que as certidões foram apresentadas
estavam válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo, todas
serão atualizadas.

 

5. Sendo assim, sugere-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, para que, em caso de aprovação desta
manifestação, restitua o processo à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das
Comunicações, com o fito de esclarecer se a recomendação consubstanciada
no Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, quanto à verificação
da validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do cumprimento
dos requisitos previstos na legislação, antes da edição da portaria
ministerial, poderá ocorrer por ocasião da assinatura do termo aditivo. 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 04/04/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 04/04/2022, às 16:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/04/2022, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9631228 e o código CRC C20A9A50.

Minutas e Anexos

Despacho CORRC_MCOM 9631228         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 55

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI-MCOM nº 9631228
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18392/2022/MCOM

Brasília, 11 de abril de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Despacho CORRC_MCOM (9631228)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria o Despacho CORRC_MCOM (9631228​
),  para conhecimento e providência que julgar necessária.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 11/04/2022, às 16:31
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9668199 e o código CRC C947516F.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18392/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.009075/2013-45 - Nº SEI: 9668199
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA

DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
NOTA n. 00183/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.009075/2013-45
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 18392/2022/MCOM, a Secretaria de Radiodifusão deste Ministério
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº 53000.009075/2013-
45, cujo teor versa sobre solicitação de esclarecimento quanto à verificação da validade das certidões atualizadas relativas
à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, na análise de pedido de renovação de outorga para
exploração do serviço de radiodifusão.

 
2. Desde logo, é oportuno consignar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n.
00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, aprovado pelo DESPACHO n. 00504/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU e pelo DESPACHO n. 00507/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, analisou conclusivamente o caso
em questão, manifestando-se favoravelmente à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Maracaju/MS, concedida à entidade Rádio Marabá Ltda.

 
3. Após a conclusão da análise do pedido de renovação da outorga concedida à Rádio Marabá Ltda, a
Secretaria de Radiodifusão - SERAD apresentou as seguintes considerações sobre a verificação da validade das certidões
atualizadas relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, in verbis:

 
1. Por meio da Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão se
manifestou pela viabilidade do deferimento do pedido formulado pela RÁDIO MARABÁ LTDA
(CNPJ nº 03.944.070/0001-96), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju/MS, referente ao período de 1º de
agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023 (SEI 9492712). Assim, os autos foram encaminhados à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise. 
2. Desse modo, a unidade consultiva exarou o Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 00504/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e
nº 00507/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, manifestando-se favoravelmente pelo deferimento
do pedido de renovação de outorga objeto destes autos. Recomendou-se, no entanto, que esta
Secretaria de Radiodifusão verificasse a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da edição da portaria
ministerial (SEI 9589136).
3. Nesse particular, importa frisar que os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade no momento da sua protocolização. Tal
posicionamento coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º), com o intuito de evitar
reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual, inerentes ao Poder Público. Veja:
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão
ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
4. Entende-se, portanto, que, apesar de alguns documentos se encontrarem desatualizados em
decorrência do transcurso de tempo, tal fato não obstaria o prosseguimento do feito e a
consequente tomada de decisão pela autoridade competente, pois à época em que as certidões
foram apresentadas estavam válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo, todas
serão atualizadas.
5. Sendo assim, sugere-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de
Radiodifusão, para que, em caso de aprovação desta manifestação, restitua o processo à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, com o fito de esclarecer se a
recomendação consubstanciada no Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
quanto à verificação da validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do
cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da edição da portaria
ministerial, poderá ocorrer por ocasião da assinatura do termo aditivo. 

 
4. É oportuno destacar que a entidade prestadora do serviço de radiodifusão deve manter situação de
regularidade perante as obrigações legais durante toda a execução do referido serviço, como se depreende do art. 55,
inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (art. 92, inciso XVI, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021), do art.
110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento do Serviço de Radiodifusão.

 
5. Com efeito, tem-se que é possível, no aspecto legal, exigir a comprovação da regularidade fiscal,
trabalhista, dentre outras obrigações legais, durante a execução do serviço de radiodifusão, pelo que a recomendação
deduzida por esta Consultoria Jurídica não destoa da legislação aplicável à espécie.

 
6. A realidade fática ventilada pela SERAD, no DESPACHO acima mencionado, demonstra que existe um
transcurso de tempo razoável, em vários casos, entre a apresentação do pedido de renovação de outorga, acompanha da
documentação válida e regular, e a emissão de decisão definitiva pela autoridade competente.

 
7. Logo, a constante realização de diligências para requer junto à entidade prestadora do serviço de
radiodifusão a juntada da documentação que comprova a observância dos requisitos legais pode representar mais um fator
que retarda a análise técnica definitiva e, consequentemente, atrasa o andamento do processo administrativo que versa
sobre a renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão.

 
8. Afigura-se possível, no aspecto jurídico formal, que a SERAD verifique o cumprimento dos requisitos
legais pela entidade prestadora do serviço de radiodifusão que apresenta pedido de renovação, no momento da
apresentação do último pedido de renovação de outorga e, também, antes da assinatura do termo aditivo pelo Ministro de
Estado das Comunicações, sem prejuízo de exigir a referida comprovação quando for pertinente, notadamente quando
existir indícios de descumprimento das exigências legais.

 
9. Acrescente-se, ainda, que é recomendável a apresentação da documentação atualizada que demonstre a
observância dos requisitos normativos quando os documentos carreados aos autos do Processo Administrativo já estão
com a validade expirada há muito tempo.
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10. Em relação ao item 2 do DESPACHO acima mencionado, elaborado pela SERAD, tem-se que, no
caso em questão, a demonstração da validade das certidões atualizadas relativas ao cumprimento dos requisitos
previstos na legislação, pode ser exigida antes da assinatura do respectivo termo aditivo, referente à renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju/MS, concedida
à entidade Rádio Marabá Ltda.

 
11. Ante o exposto e reiterando os termos do PARECER n. 00133/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU/lml, aprovado pelo DESPACHO n. 00504/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e
pelo DESPACHO n. 00507/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, tem-se que não existe impedimento jurídico para o
acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga
referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023.

 
12. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
 À consideração superior.
 
Brasília, 12 de abril de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009075201345 e da chave de acesso ec890fba

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 864343320 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 12-04-
2022 18:10. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6119/6915

DESPACHO n. 00694/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.009075/2013-45
INTERESSADOS: RADIO MARABA LTDA - EPP - RADIO MARABA FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 12 de abril de 2022.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000009075201345 e da chave de acesso ec890fba

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 864779078 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 12-04-
2022 18:36. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.009075/2013-45

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento da Nota nº 00183/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9678125) , e
adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/04/2022, às 10:18 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9679501 e o código CRC F40616FE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI-MCOM nº 9679501
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.009075/2013-45
Referência: Parecer Jurídico 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9589136)
 
Interessado: Radio Maraba Ltda (radio Maraba Ltda)
Assunto: Renovação de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

À CGPO

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós Outorgas (CGPO) para conhecimento da Nota
nº 00183/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (9678125) , e adoção de providências
cabíveis.

 

 

Brasília, 13 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 13/04/2022, às 15:34 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9679898 e o código CRC CFB00C7F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI-MCOM nº 9679898
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 

PROCESSO: 53000.009075/2013-45
INTERESSADO: RÁDIO MARABÁ LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE
RADIODIFUSÃO.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM e do Ofício Interno
nº 16807/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão se manifestou pela
viabilidade do deferimento do pedido formulado pela RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ
nº 03.944.070/0001-96), objetivando a renovação da outorga do serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju/MS,
referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023 (SEI
9492712 e SEI 9517945). Assim, os autos foram encaminhados à Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise. 

 

2. Desse modo, a unidade consultiva exarou o Parecer Jurídico nº
000133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº
00504/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00507/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
manifestando-se favoravelmente pelo deferimento do pedido de renovação de
outorga objeto destes autos. Recomendou-se, todavia, que esta Secretaria de
Radiodifusão verificasse a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da
edição da portaria ministerial (SEI 9589136).

 

3. Por intermédio do Despacho CORRC_MCOM s/n e do Ofício Interno nº
18392/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão reencaminhou os autos à
Consultoria Jurídica, solicitando esclarecimentos adicionais quanto à possibilidade
da atualização das certidões ocorrer somente por ocasião da assinatura do termo
aditivo, a fim de evitar o envio às pessoas jurídicas ora interessadas na renovação
de outorga de reiteradas exigências para complementação documental cuja
validade tenha expirado durante a tramitação processual (SEI 9631228 e
SEI 9668199). 

 

4. Em resposta, a CONJUR exarou a Nota nº 00183/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, aprovada pelo Despacho nº 00694/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, informando que "a demonstração da validade das certidões
atualizadas relativas ao cumprimento dos requisitos previstos na legislação, pode
ser exigida antes da assinatura do respectivo termo aditivo, referente à renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
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Município de Maracaju/MS, concedida à entidade Rádio Marabá Ltda​". Além
disso, reiterou-se os termos do Parecer nº 000133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
no sentido de inexistirem impedimentos jurídicos para o acolhimento do
requerimento apresentado pela interessada (SEI 9678125).

 

5. Sendo assim, encaminhem-se os autos ao Secretário de Radiodifusão,
para posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações, haja vista a inexistência de outras providências a serem adotadas
neste momento.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 19/04/2022, às 16:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 19/04/2022, às 16:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
20/04/2022, às 17:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9718256 e o código CRC 52ED9226.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         ,       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.009075/2013-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
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de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA  (CNPJ nº  03.944.070/0001-96), nos termos da
Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de
2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju, Estado do Mato
Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53000.009075/2013-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº _______, de  __ de ____ de _____,
publicada em ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
1º de agosto de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA  (CNPJ
nº  03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria nº 325, de 19 de março de 2002,
publicada em 26 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182,
de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI-MCOM nº 9718256
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 5370, DE 25 DE ABRIL DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.009075/2013-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA  (CNPJ nº  03.944.070/0001-96), nos termos da
Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002,
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de
2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju, Estado do Mato
Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9728591 e o código CRC 17322253.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI nº 9728591

Portaria 5370 (9728591)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 68

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Portaria 5370 (9728591)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 69



EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 25 de abril de 2022.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53000.009075/2013-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5370, de  25 de Abril de 2022,
publicada em ____ de ____ de _____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de
1º de agosto de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA  (CNPJ
nº  03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria nº 325, de 19 de março de 2002,
publicada em 26 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182,
de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2022, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9728596 e o código CRC E1022808.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI nº 9728596
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 18950/2022/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 5370/2022/SEI-MCOM (9685061) e
Exposição de Motivos Renovação (9728596)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho CORRC_MCOM (9718256),
encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 5370/2022/SEI-MCOM (9685061) e
Exposição de Motivos Renovação (9728596), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 03/05/2022, às 11:17
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9744244 e o código CRC 231D6607.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 18950/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.009075/2013-45 - Nº SEI: 9744244
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/05/2022 17:15:08
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 7130378
   Data prevista de publicação: 17/05/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

14524722 ATO PORTARIA MCOM NA 5419.rtf 286e569f59a8f65a
8dc24f07ef2f4d58 10,20 R$ 389,20

14524723 ATO PORTARIA MCOM NA 5365.2022.rtf 1a04f92f650c4e20
2edd3da69842c323 7,85 R$ 311,36

14524724 ATO PORTARIA MCOM NA 5370.rtf 9320fe1a37cba6ed
92d2579477acb4f8 8,24 R$ 311,36

14524725 ATO PORTARIA MCOM NA 5359.rtf 3fa6be2f70d044eb
18f02598140a17cf 8,24 R$ 311,36

14524726 ATO PORTARIA MCOM NA 5346.rtf c34e5a1d2df0f0a4
0768f47de4d49643 8,63 R$ 350,28

14524727 ATO PORTARIA MCOM NA 5356.rtf 91ba5ee243b721f9
dfad709bb5419aea 8,63 R$ 350,28

14524728 ATO PORTARIA MCOM NA 5352.rtf 0aedac1b7600e946
fb96147785344988 9,03 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 60,84 R$ 2.374,12
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2022 | Edição: 92 | Seção: 1 | Página: 63

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.370, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.009075/2013-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº
03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março
de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac2808718

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MARABA LTDA.

Nome Fantasia:

Telefone: (67) 34546070 E-mail:

CNPJ: 03.944.070/0001-96 Número do Fistel: 50012026557

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/08/2003 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: SSC44/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 55.612, DE 23/01/2006, PUBLICADO NO DOU. DE 24/01/2006.

Endereço Sede

Logradouro: RUA GILO ARAUJO FEITOSA Complemento: RESIDENCIAL SPESSATO

Bairro: ALTO MARACAJU Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA PROJETADA; LOTE 10-B; QUADRA 03 Complemento:

Bairro: POLO INDUSTRIAL DE MARACAJU Numero: S/Nº

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: GILO ARAUJO FEITOSA Complemento: RESIDENCIAL SPESSATO

Bairro: ALTO MARACAJU Numero: 52

Município: Maracaju UF: MS CEP: 79150000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Maracaju UF: MS

Parâmetros Técnicos

Canal: 230 Frequência: 93.9 MHz Classe: A3 ERP Máxima: 12.964kW

HCI: 59 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

May 19, 2022 1/3
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Relatório do Canal

Número da Estação: 323669921 Número Indicativo: ZYL709

Data Último Licenciamento: 08/08/2019 Número da Licença: 53500.030885/2019-15

Estação Principal

Localização

Latitude: 21°38'50'' S Longitude: 55°10'53'' W Cota da base: 452.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010100301806 Modelo: RDFM-5000-T

Fabricante: RF Telavo Telecomunicações Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: AVA7-50 Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 65.00 m Atenuação: .61 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FM ANEL 6 Fabricante: IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.

Ganho: 4.71 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 148 º Polarização: Circular HCI: 59 m ERP Máxima: 12.96 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.92 5º: 0 10º: 1.07 15º: 0 20º: 1.26 25º: 0 30º: 1.41 35º: 0 40º: 1.53 45º: 0 50º: 1.61 55º: 0

60º: 1.62 65º: 0 70º: 1.5 75º: 0 80º: 1.31 85º: 0 90º: 1.11 95º: 0 100º: 0.92 105º: 0 110º: 0.73 115º: 0

120º: 0.54 125º: 0 130º: 0.32 135º: 0 140º: 0.11 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0.09 165º: 0 170º: 0.29 175º: 0

180º: 0.45 185º: 0 190º: 0.51 195º: 0 200º: 0.53 205º: 0 210º: 0.54 215º: 0 220º: 0.51 225º: 0 230º: 0.47 235º: 0

240º: 0.45 245º: 0 250º: 0.47 255º: 0 260º: 0.51 265º: 0 270º: 0.54 275º: 0 280º: 0.54 285º: 0 290º: 0.53 295º: 0

300º: 0.54 305º: 0 310º: 0.59 315º: 0 320º: 0.65 325º: 0 330º: 0.72 335º: 0 340º: 0.78 345º: 0 350º: 0.83 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 005920600422 Modelo: ET5000

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2
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Relatório do Canal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 12.96 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 325 Portaria MC 19/03/2002 26/03/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 103 Portaria MC 05/11/2003 10/11/2003 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 182 Decreto Legislativo CN 29/05/2003 30/05/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000233872003 40726 Ato ER 21/11/2003 02/12/2003 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 213 Portaria SSCE 26/08/2011 31/08/2011 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 2 Despacho DMC-MT 31/08/2012 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 5752 Ato ER07 23/09/2013 26/09/2013 Alteração Técnico

53500.010389/201

9-45

1877 Ato ORLE 19/03/2019 11/04/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.009075/201

3-45

5370 Portaria MC 25/04/2022 17/05/2022 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 20065/2022/MCOM

Brasília, 19 de Maio de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (9728596)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5370/2022/SEI-MCOM
(9882887), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (9728596),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 19/05/2022, às 10:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9895516 e o código CRC EA24BC55.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 20065/2022/MCOM -
 Processo nº 53000.009075/2013-45 - Nº SEI: 9895516
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EM nº 00150/2022 MCOM 
  

Brasília, 25 de Maio de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.009075/2013-45, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.370, de 25 de 
abril de 2022, publicada em 17/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto 
de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96), nos 
termos da Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, chancelada 
pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12397/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.009075/2013-45.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de
outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/05/2022, às 15:19
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
9917364 e o código CRC A407D696.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 12397/2022/MCOM -  Processo
nº 53000.009075/2013-45 - Nº SEI: 9917364
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 3430530

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.24.5

Data e Horário: 12/06/2022 14:18:20

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.005032/2022-13

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Ofício de Encaminhamento 3430528

    - Documentos Complementares:

       - Anexo Renovação de outorga de radiodifusão 3430529

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00150/2022 MCOM
 

Brasília, 25 de Maio de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.009075/2013-45, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.370, de 25 de 
abril de 2022, publicada em 17/05/2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto 
de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96), nos 
termos da Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, chancelada 
pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml

 
NUP: 53000.009075/2013-45

 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD E RÁDIO MARABÁ LTDA.
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. 
VIABILIDADE.

 

EMENTA:

 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela  RÁDIO MARABÁ LTDA., 
com o objetivo de

permanecer  explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada,  no Município de  Maracaju/MS, 
referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada 
pelas Leis nº

4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  nos  termos  da  NOTA 
TÉCNICA  Nº  2476/2022/SEI-MCOM,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da 
documentação exigida e da

consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 42 deste 
parecer.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações. 
Encaminhamento dos autos àPresidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 
e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da  
Lei nº 13.844/2019.

VI. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

I - RELATÓRIO
 

                        Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO MARABÁ 
LTDA., encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no sentido de 
ver autorizada a renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Maracaju/MS, para o período compreendido entre 1º de agosto de 2013 e 1º de 
agosto de 2023.
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2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 2476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9492712), da 
SERAD, eis o histórico da outorga em questão, consubstanciada na documentação que informa os autos:

 

"7.       No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Marabá ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da  
União do dia 26 de março de 2002 (SEI 9491616 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado no Diário  
Oficial da União do dia 30 de maio de 2003 (SEI 9491616 - Pág. 7). O extrato do contrato de permissão celebrado entre  
a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 1º de agosto de 2003 (SEI 9491616 - Págs. 1-6).  
Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de agosto de 2013, levando-se em  
consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

 
8. Em  relação  à  tempestividade  do  presente  pleito,  observa-se  que,  em  27  de 

fevereiro de 2013, a
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço, por novo período (SEI 0011872 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade  
foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as 
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de fevereiro de 2013 e 1º de maio 
de 2013..

 

9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade

com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 9491357). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: (...)

 
10. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação, 

notadamente as certidões
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim  sendo,  a  entidade  juntou  requerimento  de  renovação  de  outorga, 
acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº  
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros 
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 
9491357).

 

12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros 
fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO em 18 de fevereiro de 2022 (SEI  9491344 - Págs. 6-9).

 

13. Vê-se  que,  segundo  o  referido  Sistema  de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO, a

entidade explora apenas o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no quadro de outra pessoa  
jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Luiz Carlos da Silva Feitosa compõe 
o  quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de  radiodifusão,  em frequência  modulada,  na  
localidade de Corumbá/MS. De igual modo, a sócia Viviane Rodrigues Feitosa Ortiz Bigatão figura no quadro societário 
de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do  serviço  de  radiodifusão,  em  frequência  modulada,  nas  localidades  de 
Terenos/MS, Nioaque/MS, Sapenzal/MT e Porto Alegre do Norte/MT.
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14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação 
de penalidade

de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI  9491344 - Págs. 1-3). Nesse 
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de 
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 7143770).

 
15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do 

Mato Grosso,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão  
dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias.
Carreou-se,  também,  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  
Telecomunicações,  comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,  o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual  
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de  
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9491357).

 
16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que 

desabonem a
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de 
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o 
Decreto  nº52.795/1963,  deixou de ser  necessária  a  apresentação de laudo de vistoria,  para fins  de 
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a  
conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  está  condicionada  à  regularidade  quanto  ao 
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 
2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

(...)
18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a 

entidade deverá
informar  as  características  técnicas  constantes  no  projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  a  ser  elaborado  por 
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada 
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, 
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento 
da estação.

 
19. Sabe-se  que  a  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de 

radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 
3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para 
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, 
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade 

obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 8 de 
agosto de 2019, com validade até 1º de agosto de 2023 (SEI 9491344 - Pág. 5; e SEI 9491608)."

 
3. No requerimento protocolado em 27 de fevereiro de 2013, a entidade apresentou perante 

o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, para novo 
período (SEI nº 9491357, pg. 02),  solicitando, assim, a renovação da outorga então recebida, deflagrando o 
presente  processo  administrativo.  Analisado  o  pedido  de  renovação  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  na  
mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, ao tempo 
em  que  pugnou  pela  análise  jurídica  desta  CONJUR/MCOM,  nos  seguintes  termos:  "Sendo  assim,  esta 

Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da  

outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Maracaju/MS". 
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4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA

 

II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 
11, incisoV, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral  
da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o  
assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem 
praticados.
 

6. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar 
a

regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no  
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, 
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos  
incidentes.

 

7. Cabe registrar,  ainda,  que  as informações de natureza técnica lançadas aos 
autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-
se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto,  
ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições  
técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 

8. Nesse sentido,  o  Enunciado nº  7  do Manual  de Boas Práticas  Consultivas  da 
AdvocaciaGeral da União assim dispõe:

 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas  
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. Legislação aplicável

 
9. Em  exame  à  legislação  aplicável  à  matéria,  calha  tecer,  de  antemão, 

considerações sobre o
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu 

art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".
 

11. Incluída  entre  as  competências  legislativas  privativas  da  União  encontra-se  a 
matéria
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da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para 

execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

 
13. Portanto,  consoante  as  regras  constitucionais  citadas,  compete  ao  Poder 

Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

 

14. Coube  ao  já  citado  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as 
previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar 

a
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No  mesmo  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  legislador  ordinário 

assinalou,
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o  
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017:  "os prazos de concessão, 
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de 

renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo  
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º 
pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação 

de
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem compete  a 
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.
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19. Em adendo aos  comandos legais,  o  Poder  Executivo editou o  já  mencionado 
Decreto nº52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de 
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20. Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe 

verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  opinou  pelo  deferimento  do 
pedido de

renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada pela  RÁDIO MARABÁ LTDA.,  com o 
objetivo  de  permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  Município  de 
Maracaju/MS, referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023, nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 2476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9492712).

 

22. Quanto à tempestividade do pedido, observa-se que, em 27 de fevereiro de 2013, 
a

entidade  apresentou  manifestação  de  interesse  na  continuidade  da  execução do  serviço,  para  novo período (SEI nº 
9491357, pg. 02), no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as 
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga.

  

23. No caso em apreço, o pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos da 
nova

redação dada ao dispositivo supracitado, segundo o qual o requerimento deve ser apresentado durante os  doze meses 
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.

 

24. De  fato,  conforme  referida  Nota  Técnica,  conferiu-se  à  RÁDIO  MARABÁ 
LTDA. a

outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com a edição da Portaria nº 325, de 19 de março 
de 2002 (DOU de 26 de março de 2002 - SEI nº 9491616 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 182, de 2003 (DOU de dia 
30 de maio de 2003 - SEI nº 9491616 - Pág. 7). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade 
foi  publicado no  DOU de 1º  de agosto de 2003 (SEI nº 9491616 -  Págs.  1-6).  Infere-se,  portanto,  que a outorga 
conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de agosto de 2013  ,    levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) 
anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

 
25. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os 

requisitos
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo 
"Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 9491357). 

 
26. Os documentos exigidos foram estabelecidos no  art. 113 do  Regulamento de 

Serviços de Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no 
dia  1º de setembro de 2021,  que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo 
renovatório, senão vejamos:
 

"Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,  para fins de 
habilitação:         (Reda  ç  ão dada pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

I -     (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
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estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)    
III -    (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

IV -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa

jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VI -  prova de regularidade perante as  Fazendas federal,  estadual,  municipal  ou 
distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;            (Incluído   
pelo Decreto nº

9.138  ,   de 2017)  
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço -FGTS;         (Reda  ç  ão dada pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no   Título VII-A do Decreto-Lei n  º   5.452  ,   de 1  º   de maio de   
1943 - Consolida  ç  ão das Leis do Trabalho  ; e            (Incluído pelo Decreto nº 9.138  ,   de 2017)  

X -            (Revo  g  ado pelo Decreto nº 10.405  ,   de 2020)   
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas 
jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, 
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

c) nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure  imunidade 
parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da

Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e          (Incluído pelo Decreto nº  

10.775  ,   de 2021)   
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso  
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775  ,   de 2021)   

 
27. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

 
" Por  meio  das  Notas  Técnicas  nº  14769/2014/SEI-MC e  nº  402/2020/SEI-MC,  acompanhadas  dos 

Ofícios  nº  16684/2014/SEI-MC  e  nº  611/2020/MC,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  solicitou  à  entidade  a 
complementação  da  documentação  necessária  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação  de  outorga  (SEI  0204621, 
0204630, 5650773 e 5650809).

 

Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do exame dos
demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 
53115.000526/2020-11, nº 53115.003310/2020-15 e nº 53115.002830/2022-64)."

 
28. Assim, acrescentou a área técnica:

 
"9.       A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade
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com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 9491357). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua 
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 'Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade  responsável  documento  comprobatório  de  regularidade,  os  fatos  poderão  ser  comprovados  mediante 
declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas,  
civis e penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de 
Município não poderão exigir  do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou  
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.'
10. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 

certidões
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

11. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº  
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros 
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 
9491357)."

 
29. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017,  nº  10.405/2020 e  nº  10.775/2021.  Acostou-se,  também,  certidão  simplificada,  emitida  pelo  órgão  de 
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais 
quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações 
(SEI nº 9375021).

 
30. A  entidade  e  seus  sócios/dirigentes  estão  em  conformidade  com  os  parâmetros 

fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário – SIACCO em 1º de dezembro de 2021 (SEI nº 9491344 - Págs. 6-9).

 
31. Verificou-se,  ainda,  que,  segundo ainda o  SIACCO, a  entidade explora  apenas  o 

serviço de
radiodifusão  em  testilha  e  não  figura  como  sócia  no  quadro  de  outra  pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de 
radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador,  Luiz Carlos da Silva Feitosa, compõe o quadro societário de outra 
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão, em frequência modulada, na localidade de Corumbá/MS.

 
32. De igual modo, a sócia Viviane Rodrigues Feitosa Ortiz Bigatão figura no quadro

societário de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão, em frequência modulada, nas localidades de  
Terenos/MS, Nioaque/MS, Sapenzal/MT e Porto Alegre do Norte/MT.

 
33. Demais disso, a área técnica não vislumbrou, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a
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aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI nº 
9491344 - Págs. 1-3), inexistindo, assim, segundo informado pela Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – 
CGFM, processo de apuração de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 7143770).

 

34. Inexiste,  ademais,  registro  de  distribuição  de  ações  falimentares  em  desfavor  da 
entidade,

aferida com a apresentação de certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando nesse sentido,  
além  de  ter  sido  juntada  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  o  adimplemento  de  suas 
obrigações tributárias. 

 
35. Aos autos foi também carreada a certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica 

Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa  Jurídica,  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das  Telecomunicações.  
Colacionouse, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI nº 9491357).

 

36. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de 
vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, 
sendo  certo  que  a  conclusão  do  processo  de  renovação  de  outorga  encontra-se  condicionada  à 
regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, 
de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:
 

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

 § 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de 
posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com: a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;III - os dados da estação, 

com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
 § 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento

da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
 § 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

 § 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.
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 § 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

 § 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

 § 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este ser sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

 

37. No  entender  da  área  técnica,  significa  que,  na  solicitação  da  licença  para 
funcionamento da

estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional  
habilitado,  que ateste  que as  características  técnicas  da  estação se  encontram em conformidade com a licença para  
funcionamento da estação.

 

38. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de
radiodifusão expira  automaticamente  com o vencimento do prazo da  outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36,  § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na  
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

39. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade 
obteve o

licenciamento, sendo que, de acordo com o dele consta, a licença para funcionamento da estação foi emitida 8 de agosto 
de 2019, com validade até 1º de agosto de 2023 (SEI nº 9491344 - Pág. 5; e SEI nº 9491608).

 

40. Como  se  vê,  todos  os  elementos  que  devem  ser  verificados  para  que  se 
conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
41. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância 

aos
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar  nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

 
42. Importa, ainda, consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela 

parte
interessada  junto  a  este  Ministério,  em  atendim  ao  que  preconiza  o  art.  115  do  Regulamento  de  Serviços  de 
Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a 
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do 
art. 55 da Lei 8.666, de 1993, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e  

qualificação exigidas na licitação".

 

III - CONCLUSÃO
 

43.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente
processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
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Brasília, 21 de março de 2022.
 

 
LÍDIA MIRANDA DE LIMA

ADVOGADA DA UNIÃO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009075201345 e da chave de acesso ec890fba

 

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.  
A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  847681080  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 21-03-2022 
10:57. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00504/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.009075/2013-45
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

 
1. Aprovo o PARECER n. 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de Lima, 

advogada da União.
 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise  versam sobre pedido de renovação da outorga concedida à  
entidade Rádio Marabá Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no Município de Maracaju/MS, no período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023.
 

3. Conforme  os  termos  do  PARECER  n.  00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  desde  que  observados  os 
requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga 
concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora, conforme os termos do art. 
223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 
(que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de  
1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo  
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.
 

4. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2476/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Maracaju/MS, concedida à entidade Rádio Marabá Ltda.

 

5. É recomendável   que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à demonstração do 
cumprimento dos requisitos  previstos na legislação, antes da edição da  portaria ministerial,  que 
trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão sonora.

 
6. Dessa forma e após a observância da recomendação apresentada no item 5 deste DESPACHO, tem-se que não 

existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade 
para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023.
 

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à Rádio Marabá Ltda.
 

8. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de Radiodifusão – SERAD para ciência  e  
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
 

À consideração superior
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Brasília, 21 de março de 2022.
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assinado eletronicamente JOÃO 

PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00507/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.009075/2013-45
INTERESSADOS: RADIO MARABA LTDA - EPP - RADIO MARABA FM
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 

 
1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 

 
2. Encaminhe-se conforme sugerido.

 
Brasília, 21 de março de 2022.

 
CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 402/2020/SEI-MC
Processo nº 53000.009075/2013-45
Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO MARABA LTDA., relativo ao
pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade de  Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul, referente ao  seguinte  período:
01/08/2013 a 01/08/2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a
ser analisado pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das
orientações contidas no Despacho n.º  499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a
apresentação de documentos necessários para a completa instrução do feito. É oportuno destacar que a
Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Não obstante, verificou-se que a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de renovação em questão, face
as recentes alterações legislativas.

 

4. Nesse sentido, cabe mencionar que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março
de 2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, houve a inclusão de documentos necessários para
 a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

5. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações  legislativas, faz-se
necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes:

 

5.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, constando declarações de que:

i)  nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236,
de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii)  a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

iv)  a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;



vi)  nenhum dos dirigentes  e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a),
mesmo que munido (a) de procuração.

5.2. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio (obs.: com exceção do Contrato Social e da 1ª Alteração Contratual);
5.3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
(assinados pelo profissional de contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa
jurídica interessada, nos termos  do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

5.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

5.5. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

5.6. laudo  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração), que ateste que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente
do Poder Executivo federal, nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro
de 2018, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018 - FM / TV
 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 5º, ficando advertida que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na  adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/07/2020, às
15:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 5650773 e o código CRC 793092FF.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI nº 5650773



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2476/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO:  53000.009075/2013-45
INTERESSADO: RÁDIO MARABÁ LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS
AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Rádio Marabá ltda, inscrita no CNPJ nº 03.944.070/0001-96,  objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,  na localidade de Maracaju/MS,
vinculado ao FISTEL nº 50012026557, referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de
2023. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº  14769/2014/SEI-MC e nº 402/2020/SEI-MC,
acompanhadas dos Ofícios nº  16684/2014/SEI-MC e nº 611/2020/MC, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 0204621, 0204630, 5650773 e 5650809).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.000526/2020-11, nº 53115.003310/2020-15 e nº 53115.002830/2022-
64).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode  ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos  e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.   As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte



documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q"
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Marabá ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada no
Diário Oficial da União do dia 26 de março de 2002 (SEI 9491616 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 182, de
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de maio de 2003 (SEI 9491616 - Pág. 7). O extrato do
contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do
dia 1º de agosto de 2003 (SEI 9491616 - Págs. 1-6).  Infere-se, portanto, que a outorga conferida à
entidade se encontra vencida desde 1º de agosto de 2013, levando-se em consideração o prazo de 10
(dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

 

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 27 de fevereiro de
2013, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na



continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0011872 - Pág. 2). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação
da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de fevereiro de 2013 e 1º de maio de 2013.

 

9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9491357). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na
Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9491357).

 

12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 18 de fevereiro de 2022 (SEI  9491344 - Págs. 6-9).

 

13. Vê-se que, segundo o referido  Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a  entidade explora apenas o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador
Luiz Carlos da Silva Feitosa compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de



radiodifusão, em frequência modulada, na localidade de Corumbá/MS.  De igual modo, a  sócia Viviane
Rodrigues Feitosa Ortiz Bigatão figura no quadro societário de outras pessoas jurídicas executantes do
serviço de radiodifusão, em frequência modulada, nas localidades de Terenos/MS, Nioaque/MS,
Sapenzal/MT e Porto Alegre do Norte/MT.

 

14. Além disso,  não foi vislumbrada, após pesquisa ao  Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 
9491344 - Págs. 1-3).  Nesse sentido, a  Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não  está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
cassação (SEI 7143770).

 

15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato
Grosso, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor.  Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9491357).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária
à renovação.

 

17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado,  a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,
na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);



b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação
- TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para  funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na  posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

19. Sabe-se que a  licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da  licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para  funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de
renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi
emitida em 8 de agosto de 2019, com validade até 1º de agosto de 2023 (SEI 9491344 - Pág. 5; e SEI
9491608).

 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Maracaju/MS.

CONCLUSÃO



22. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha e das minutas colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 21/02/2022, às
18:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 21/02/2022, às 18:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas, em 21/02/2022, às 18:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 24/02/2022, às 12:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 9492712 e o código CRC 65152DAE.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE PORTARIA
PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,  e tendo em vista o que consta do  Processo
Administrativo nº 53000.009075/2013-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA  (CNPJ nº
  03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de
março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.
 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação  o Processo Administrativo n.º 53000.009075/2013-45,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º_______, acompanhado da  Portaria nº    XXXX, de    __  de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA  (CNPJ nº  03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria nº 325, de 19
de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de
2003, publicado em 30 de maio de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação  e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI nº 9492712



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 14769/2014/SEI-MC
 
Processo n.: 53000.009075/2013-45
Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO MARABA LTDA.,

relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul, referente
ao seguinte período: 01/08/2013 a 01/08/2023.

ANÁLISE
2. Preliminarmente, cumpre informar que a Portaria n. 329, de 4 de julho de 2012,

publicada no Diário Oficial da União de 11 de julho de 2012, definiu novos procedimentos e critérios para
a renovação de outorgas de concessões, permissões e autorizações dos serviços de radiodifusão.

3. De acordo com o § 4º do art. 4º do Capítulo I e o art. 5º do Capítulo III daquela
Portaria, o Ministério das Comunicações deve instruir os pedidos e analisar a regularidade da
documentação apresentada pela requerente, em consonância com o que dispõem os Anexos I, II e III.
Além disso, o parágrafo único do art. 5º também prevê que, caso sejam constatadas omissões ou
irregularidades passíveis de correção, a interessada deve ser notificada para regularizar o pedido.

4. Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados nos parágrafos 2 e 3 e
às normas vigentes sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
conforme consta da Lista de Verificação de Documentos (0204618), concluindo que, para a regularização
do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou cópias
autenticadas:

certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal,  de
todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões
cível ou criminal positivas.

CONCLUSÃO
5. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a

fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do pleito, com a consequente
declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara, Analista, em 05/12/2014, às
16:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em
05/12/2014, às 16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Atos
Societários substituto, em 05/12/2014, às 18:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenadora-Geral do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 08/12/2014, às 14:38, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 0204621 e o código CRC 2B095B61.

Minutas e Anexos
Não Possui.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.009075/2013-45

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 14 de junho de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO MARABA LTDA., relativo ao pedido de renovação de

outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Maracaju, estado do

Mato Grosso do Sul, por dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 150 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 14/06/2022, às 12:10, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3435128 e o código CRC E5D1F159 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009075/2013-45 SEI  nº 3435128

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.009075/2013-45
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 1742/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 150/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 150/2022 MCOM (3435119), de autoria do Ministério das Comunicações,
que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, da permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96) para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maracaju/MS.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em 15/06/2022, às 19:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3435380 e o código CRC B8F9ED89 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI nº 3435380

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 –– Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.009075/2013-45

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Mo/vos nº 150/2022 MCOM (3435119), do Ministério das Comunicações  ao Senhor Presidente da
República, Parecer de Mérito I (3435123), Parecer de Mérito II (3435125), Parecer de Mérito III (3435127) e  Anexo I (3435120).

 

Assunto: "Trata-se de processo administra�vo de interesse da RADIO MARABA LTDA., rela�vo ao pedido de renovação de

outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Maracaju, estado do

Mato Grosso do Sul, por dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013".

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3435128), para os protocolos da SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE.

OFÍC IO Nº 1742/2022/GM/CC/PR, de 15/06/2022 (3435380), por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe da Assessoria
Especial da Casa Civil/PR ao Secretário-Executivo/SE/CC/PR.

Concluir o Processo na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo de Exposição de Mo/vos, por sua natureza, são tratados e
tramitados via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e por ter sido encaminhado por meio
do Despacho/DIPUBL/CODOC, de 14/06/2022 (3435128) à SAJ/SG/PR, SAG/CC/PR, CC/PR e CGAP/DPE/SAE, Pastas de
competência do assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 20/06/2022, às 16:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3443199 e o código CRC B2851533 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009075/2013-45 SEI  nº 3443199

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.009075/2013-45
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 340/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53000.009075/2013-45

INTERESSADO:    Rádio Marabá Ltda. (CNPJ 03.944.070/0001-96)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00150/2022 MCOM, de 25/05/2022 (3435119)

Parecer de Mérito II (3435125) – Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM, de 21/02/2022

Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, de 21/03/2022[1] (3435120)

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Maracaju/MS

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 5.370, DE 25 DE ABRIL DE 2022, que renova a outorga da permissão do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju/MS, a parFr de 01 de agosto de 2013, pelo prazo de dez
anos, sem direito a exclusividade, para Rádio Marabá Ltda., inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 03.944.070/0001-96, de acordo com o
disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão[3].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[4] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga nos termos da
Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM, de 21/02/2022 (3435125), com o registro de que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela opina pelo deferimento do pedido de
renovação. Bem como, anota que em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de fevereiro de 1967,
que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da entidade.

4. O Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml, de 21/03/2022 (3435120), se posiciona pela
viabilidade jurídica do pedido de renovação, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Rádio Marabá Ltda. se encontra registrado no SIACCO – Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. Os registros administraFvos de cadastro do canal devem ser manFdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado
de Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível em:
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac2808718&state=FM-C4

8. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial, de 21 de fevereiro de 2022 (Checklist CORRC_MCOM 9491357), e ponderando que
a atualização dos registros administraFvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conFnuidade do processo, bem como que
há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do respecFvo termo adiFvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, esta SAG/CC-PR não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-
Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.370-de-25-de-abril-de-2022-400393280
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20MARABA%20LTDA.&indtiposociedade=Limitada&chave=03944070000196
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac2808718&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.

EDUARDO AGGIO DE SÁ
Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00507/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 21/03/2022 da Consultora Jurídica do MCOM.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[3] A provado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[4] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.
[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 22/12/2022, às 14:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em 22/12/2022, às
17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 28/12/2022, às 13:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3829400 e o código CRC 9816D016 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.009075/2013-45 SUPER nº 3829400

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.

 



 

 

53000.009075/2013-45

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 23 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 150 2022 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 150 2022 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 23/01/2023, às 15:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3906057 e o código CRC F7E2A74D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009075/2013-45 SUPER nº 3906057

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

 
 

PROCESSO: 53000.009075/2013-45
INTERESSADA: RÁDIO MARABÁ LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM, do Ofício Interno nº
16807/2022/MCOM e do Parecer nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a então Secretaria de
Radiodifusão e a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Marabá Ltda. (CNPJ nº 03.944.070/0001-
96), objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Maracaju/MS, referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023 (SUPER
9492712, 9517945 e 9589136).

 

2. Na sequência, foi publicada a Portaria nº 5.370, de 25 de abril de 2022, no Diário Oficial da
União do dia 17 de maio de 2022, renovando a supramencionada outorga por novo período de 10 (dez)
anos (SUPER 9882887). O processo foi, então, encaminhado à Casa Civil da Presidência da República
para ciência e posterior envio do assunto à deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, os
autos foram restituídos a esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para ratificação da(s)
minuta(s) proposta(s) na referida Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM (SUPER 9492712).

 

3. Nesse sentido, foi editada nova minuta de Exposição de Motivos, colacionada aos autos sob
o SUPER 11023393, a ser remetida à deliberação das autoridades competentes pela renovação da
supramencionada outorga.

 

4. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII,
ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria
MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o
encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em
caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
25/07/2023, às 12:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Despacho (11023378)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11023378 e o código CRC 27538CF4.

Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11023393)

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 Documento nº 11023378

Despacho (11023378)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11023378&crc=27538CF4


MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.009075/2013-45, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.370, de 25 de abril de 2022,
publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a
permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria
nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo
nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maracaju, estado do Mato Grosso do
Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por André Luis Teles Ghillioni , Assistente Técnico, em
25/07/2023, às 12:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 12:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:15 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 25/07/2023, às 15:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11023393 e o código CRC E2140EE6.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 Documento nº 11023393
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EM Nº 147/2023/MCOM
 

Brasília, 26 de julho de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.009075/2013-45, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.370, de 25 de abril de 2022,
publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a
permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria
nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo
nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maracaju, estado do Mato Grosso do
Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11031327 e o código CRC 1000E7AE.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 Documento nº 11031327
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39230/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11031327)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DERAP_MCOM (11023378) , encaminho
a Exposição de Motivos (11031327), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11031334 e o código CRC 1682F871.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 Documento nº 11031334
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40726/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11031327)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 5370/2022/SEI-MCOM

(9882887), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11031327), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 29/08/2023, às

18:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11086611 e o código CRC 1F3D004A.

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 Documento nº 11086611
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EM nº 00507/2023 MCOM 
  

Brasília, 5 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.009075/2013-45, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.370, de 25 de 
abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de agosto de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-
96), nos termos da Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, 
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26285/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.009075/2013-45.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 05/09/2023, às 19:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11098880 e o código CRC F5175C6A.

 

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 Documento nº 11098880
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EM nº 00507/2023 MCOM
 

Brasília, 5 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.009075/2013-45, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2.476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5.370, de 25 de 
abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º 
de agosto de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-
96), nos termos da Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002,  
chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para  
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/05/2022 | Edição: 92 | Seção: 1 | Página: 63

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 5.370, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.009075/2013-45,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

2476/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos,  a  partir  de  1º  de  agosto  de  2013,  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº  

03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março  

de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003, para  

executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  no 

Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul.

Art.  2º  A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER     n.     00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU/lml   

NUP: 53000.009075/2013-45

INTERESSADAS: SECRETARIA     DE     RADIODIFUSÃO     -     SERAD     E     RÁDIO     MARABÁ     LTDA.      

ASSUNTOS: RENOVAÇ     ÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.   
VIABILIDADE.

EMENTA:

I. Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado  pela  RÁDIO MARABÁ LTDA.,  com o  objetivo  de 
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  no Município de  Maracaju/MS, 
referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023.

II. Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 2476/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante do parágrafo 42 deste 
parecer.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,

I -   RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO MARABÁ 
LTDA., encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no sentido de 
ver autorizada a renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Maracaju/MS, para o período compreendido entre 1º de agosto de 2013 e 
1º de agosto de 2023.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 2476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9492712), da 
SERAD, eis o histórico da outorga em questão, consubstanciada na documentação que informa os autos:
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"7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Marabá ltda a outorga do serviço de radiodifusão 
sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 26 de março de 2002 (SEI 9491616 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 30 de maio de 2003 (SEI 9491616 - Pág. 7). O extrato do contrato de permissão celebrado entre 
a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do dia 1º de agosto de 2003 (SEI 9491616 - Págs. 1-6).  
Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de agosto de 2013, levando-se em 
consideração o prazo de 10 (dez) anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 27 de fevereiro de 2013, a  
entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do 
serviço, por novo período (SEI 0011872 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade 
foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as 
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de fevereiro de 2013 e 1º de maio de 
2013..

9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 9491357). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua  
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.  3º,  caput,  e §§ 1º,  2º e 3º).  Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja: (...)

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até  
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

11. Assim sendo,  a entidade juntou requerimento de renovação de outorga,  acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro  
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI  
9491357).

12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 
do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO em 18 de fevereiro de 2022 (SEI 9491344 - Págs. 6-9).

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a 
entidade explora apenas o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no quadro de outra pessoa 
jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Luiz Carlos da Silva Feitosa compõe  
o  quadro  societário  de  outra  pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de  radiodifusão,  em  frequência  modulada,  na 
localidade de Corumbá/MS. De igual modo, a sócia Viviane Rodrigues Feitosa Ortiz Bigatão figura no quadro societário 
de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do  serviço  de  radiodifusão,  em  frequência  modulada,  nas  localidades  de 
Terenos/MS, Nioaque/MS, Sapenzal/MT e Porto Alegre do Norte/MT.

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade 
de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 9491344 - Págs. 1-3). Nesse 
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM informou que não está em trâmite processo de 
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 7143770).

15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, 
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão 
dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias.
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Carreou-se,  também,  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de  
Telecomunicações,  comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica,  o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual  
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 9491357).

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a 
entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de  
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria,  para fins de renovação dos prazos das 
concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de 
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação,  na forma do art.  3º  da Portaria nº  
1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

(...)
18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá 

informar  as  características  técnicas  constantes  no  projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  a  ser  elaborado  por  
profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada  
possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado,  
que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento  
da estação.

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, §  
3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para 
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. 
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, 
de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

20. Nesse  contexto,  verificou-se,  após  consulta  ao Sistema Mosaico,  que a  entidade obteve  o 
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 8 de  
agosto de 2019, com validade até 1º de agosto de 2023 (SEI 9491344 - Pág. 5; e SEI 9491608)."

3. No requerimento protocolado em 27 de fevereiro de 2013, a entidade apresentou perante o 
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, para novo período (SEI 
nº  9491357,  pg.  02),  solicitando,  assim,  a  renovação  da  outorga  então  recebida,  deflagrando  o  presente  processo 
administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA 
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, ao tempo em que pugnou pela análise 
jurídica  desta  CONJUR/MCOM,  nos  seguintes  termos:  "Sendo  assim,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  assenta  o 

entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora,  

em frequência modulada, na localidade de Maracaju/MS".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1.     Considera  ções     iniciais      

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso 
V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,  
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
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6. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço 
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos 
atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento  
de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes 
revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia- 
Geral da União assim dispõe:

"A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, 
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 

radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal.  Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 

União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de 
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
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cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder 
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada 
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que  "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 
precário".

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de  
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a 
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963,  que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de 
aplicação das previsões constitucionais  e  legais  relativas  ao tema.  Os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3     Do Pedido de   Renova  ção  

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de 
renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada pela  RÁDIO MARABÁ LTDA.,  com o 
objetivo  de  permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  no  Município  de 
Maracaju/MS, referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023, nos termos da NOTA TÉCNICA 
Nº 2476/2022/SEI-MCOM (SEI nº 9492712).

22. Quanto à tempestividade do pedido, observa-se que, em 27 de fevereiro de 2013, a 
entidade apresentou manifestação de  interesse  na  continuidade da  execução do serviço,  para  novo período (SEI nº 
9491357, pg. 02), no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º  da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as 
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 
(seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga.

23. No caso em apreço, o pedido fora apresentado tempestivamente, nos termos da nova 
redação dada ao dispositivo supracitado, segundo o qual o requerimento deve ser apresentado durante os  doze meses 
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.
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24. De fato, conforme referida Nota Técnica, conferiu-se à RÁDIO MARABÁ LTDA. a 
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com a edição da Portaria nº 325, de 19 de março 
de 2002 (DOU de 26 de março de 2002 - SEI nº 9491616 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 182, de 2003 (DOU de dia 
30 de maio de 2003 - SEI nº 9491616 - Pág. 7). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade 
foi  publicado no  DOU de 1º  de agosto de 2003  (SEI nº 9491616 -  Págs.  1-6).  Infere-se,  portanto,  que a outorga 
conferida à entidade se encontra vencida desde 1º de agosto de 2013  ,    levando-se em consideração o prazo de 10 (dez) 
anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

25. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento a todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, 
segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 9491357).

26. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo  
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes  que passarem a ser  exigidos pela legislação pertinente,  para fins  de 
habilitação:   (      Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I -  (      Revogado pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
III -  (      Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa  
jurídica;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;    (      Incluído         pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII -         prova         de         regularidade         do         recolhimento         dos         recursos         do         Fistel;                       (  Incluído         pelo         Decreto         nº      
9.138, de   2017)      

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;    (      Redação dada     pelo     Decreto nº     10.775,     de   2021)      

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      
XI - declaração de que:   (      Incluído pelo     Decreto nº     10.775, de     2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou  
indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e          (  Incluído pelo Decreto nº   
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

27. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:

"  Por  meio  das  Notas  Técnicas  nº  14769/2014/SEI-MC e  nº  402/2020/SEI-MC,  acompanhadas  dos 
Ofícios  nº  16684/2014/SEI-MC  e  nº  611/2020/MC,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  solicitou  à  entidade  a 
complementação  da  documentação  necessária  ao  deferimento  do  pedido  de  renovação  de  outorga  (SEI  0204621,  
0204630, 5650773 e 5650809).

Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade do exame dos 
demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº  
53115.000526/2020-11, nº 53115.003310/2020-15 e nº 53115.002830/2022-64)."

28. Assim, acrescentou a área técnica:

"9.  A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade 
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos 
(SEI 9491357). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua  
validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e 
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.  3º,  caput,  e §§ 1º,  2º e 3º).  Ele  
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem 
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

'Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de  
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de 
Município  não poderão exigir  do cidadão a  apresentação de certidão ou documento expedido por  outro  órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.'
10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até  
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

11. Assim sendo,  a entidade juntou requerimento de renovação de outorga,  acompanhado das 
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro  
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI  
9491357)."

29. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos  Decretos nº 
9.138/2017,  nº  10.405/2020  e  nº  10.775/2021.  Acostou-se,  também,  certidão  simplificada,  emitida  pelo  órgão  de 
registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais 
quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações 
(SEI nº 9375021).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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30. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no 
art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme pesquisa  realizada  no  Sistema de  Acompanhamento  de  Controle 
Societário – SIACCO em 1º de dezembro de 2021 (SEI nº 9491344 - Págs. 6-9).

31. Verificou-se, ainda, que, segundo ainda o SIACCO, a entidade explora apenas o serviço de 
radiodifusão  em  testilha  e  não  figura  como  sócia  no  quadro  de  outra  pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de 
radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador,  Luiz Carlos da Silva Feitosa,  compõe o quadro societário de outra 
pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão, em frequência modulada, na localidade de Corumbá/MS.

32. De igual modo, a sócia Viviane Rodrigues Feitosa Ortiz Bigatão figura no quadro 
societário de outras pessoas jurídicas executantes do serviço de radiodifusão, em frequência modulada, nas localidades de 
Terenos/MS, Nioaque/MS, Sapenzal/MT e Porto Alegre do Norte/MT.

33. Demais disso, a área técnica não vislumbrou, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a 
aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 
nº  9491344  -  Págs.  1-3),  inexistindo,  assim,  segundo  informado  pela  Coordenação-Geral  de  Fiscalização  e 
Monitoramento – CGFM, processo de apuração de infração em trâmite, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI nº 
7143770).

34. Inexiste, ademais, registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade, 
aferida com a apresentação de certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atestando nesse sentido,  
além  de  ter  sido  juntada  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e  Municipal,  o  adimplemento  de  suas  
obrigações tributárias.

35. Aos autos foi também carreada a certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal 
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou- 
se,  de  igual  modo,  certidão  emitida  pela  Justiça  do  Trabalho,  atestando a  inexistência  de  débito  inscrito  no  Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI nº 9491357).

36. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do  Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão, sendo certo que a conclusão  
do processo de renovação de outorga encontra-se condicionada à regularidade quanto ao  licenciamento da estação, na 
forma do  art. 3º  da  Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela  Portaria MCom nº 
2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes  
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de  
posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação; 

III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
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radiante; e

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento

da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar,  sempre que solicitado, laudo de vistoria 

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto 
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto 
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente  
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é  
requisito  obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."

37. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser  
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional 
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

38. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira  automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36,  § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na  
renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

39. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o 
licenciamento, sendo que, de acordo com o dele consta, a licença para funcionamento da estação foi emitida 8 de agosto 
de 2019, com validade até 1º de agosto de 2023 (SEI nº 9491344 - Pág. 5; e SEI nº 9491608).

40. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

41. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar  nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais  
pretendidos.

42. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada  junto  a  este  Ministério,  em  atendim  ao  que  preconiza  o  art.  115  do  Regulamento  de  Serviços  de 
Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a
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documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do 
art. 55 da Lei 8.666, de 1993, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação".

III -   CONCLUSÃO      

43. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente 
processo, opina-se pela restituição do processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 21 de março de 2022.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000009075201345 e da chave de acesso ec890fba

Documento assinado eletronicamente por LIDIA MIRANDA DE LIMA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. 
A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  847681080  no  endereço  eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LIDIA MIRANDA DE LIMA. Data e Hora: 21-03-2022 
10:57. Número de Série: 17444135. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00504/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.009075/2013-45

INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada

1. Aprovo o PARECER n. 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Lídia Miranda de 
Lima, advogada da União.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rádio Marabá Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município 
de Maracaju/MS, no período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023.

3. Conforme os termos do PARECER n. 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, desde que observados 
os  requisitos  previstos  na  legislação,  é  possível,  no  aspecto  jurídico-formal,  a  renovação  da  outorga  concedida  
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição 
Federal;  do art.  67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31  
de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021.

4. A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  meio  da  NOTA TÉCNICA Nº  2476/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada, no Município de Maracaju/MS, concedida à entidade Rádio Marabá Ltda.

5. É  recomendável  que  a  SERAD  verifique  a  validade  das  certidões  atualizadas  relativas  à   
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, antes da edição da portaria ministerial, que 
trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão sonora.

6. Dessa forma e após a observância da recomendação apresentada no item 5 deste DESPACHO, tem-se 
que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada entidade para que  
haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Rádio Marabá Ltda.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior 

Brasília, 21 de março de 2022.
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JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO     n.     00507/2022/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.009075/2013-45
INTERESSADOS: RADIO MARABA LTDA - EPP - RADIO MARABA FM 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 21 de março de 2022.

CAROLINA SCHERER BICCA

CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do 
Número Único de Protocolo (NUP) 53000009075201345 e da chave de acesso ec890fba
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aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 847978912 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 21-03- 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2476/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.009075/2013-45
INTERESSADO: RÁDIO MARABÁ LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Marabá ltda, inscrita no CNPJ nº 03.944.070/0001-96, objetivando a renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, na localidade de Maracaju/MS, vinculado ao FISTEL nº
50012026557, referente ao período de 1º de agosto de 2013 a 1º de agosto de 2023. 

 

2. Por meio das Notas Técnicas nº 14769/2014/SEI-MC e nº 402/2020/SEI-MC,
acompanhadas dos Ofícios nº 16684/2014/SEI-MC e nº 611/2020/MC, esta Secretaria de Radiodifusão
solicitou à entidade a complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de
renovação de outorga (SEI 0204621, 0204630, 5650773 e 5650809).

 

3. Em resposta, a entidade enviou a documentação solicitada, o que permitiu a continuidade
do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão (Protocolos nº 53115.000526/2020-11, nº 53115.003310/2020-15 e nº 53115.002830/2022-
64).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser
renovado pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria
pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

5. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Marabá ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, conforme Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada no Diário
Oficial da União do dia 26 de março de 2002 (SEI 9491616 - Pág. 8) e Decreto Legislativo nº 182, de
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de maio de 2003 (SEI 9491616 - Pág. 7). O extrato
do contrato de permissão celebrado entre a União e a entidade foi publicado no Diário Oficial da União do
dia 1º de agosto de 2003 (SEI 9491616 - Págs. 1-6). Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade
se encontra vencida desde 1º de agosto de 2013, levando-se em consideração o prazo de 10 (dez)
anos alusivo à validade da outorga e a data de publicação do extrato do contrato.

 

8. Em relação à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em  27 de fevereiro de
2013, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na
continuidade da execução do serviço, por novo período (SEI 0011872 - Pág. 2). Portanto, o pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga
redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da
outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores
ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de fevereiro de 2013 e 1º de maio de 2013.
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9. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de
documentos colacionada aos autos (SEI 9491357). Os documentos foram conhecidos, para fins de
instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei
nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada,
emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 9491357).

 

12. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 18 de fevereiro de 2022 (SEI  9491344 - Págs. 6-9).

 

13. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a entidade explora apenas o serviço de radiodifusão em testilha e não figura como sócia no
quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador
Luiz Carlos da Silva Feitosa compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão, em frequência modulada, na localidade de Corumbá/MS. De igual modo, a sócia Viviane
Rodrigues Feitosa Ortiz Bigatão figura no quadro societário de outras pessoas jurídicas executantes do
serviço de radiodifusão, em frequência modulada, nas localidades de Terenos/MS, Nioaque/MS,
Sapenzal/MT e Porto Alegre do Norte/MT.

 

14. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 
9491344 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM
informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a
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cassação (SEI 7143770).
 

15. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de
suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal
e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de
Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do
Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 9491357).

 

16. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a
continuação do serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à
renovação.

 

17. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 04 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.
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§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

18. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é
obrigação da entidade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

19. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

20. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida
em 8 de agosto de 2019, com validade até 1º de agosto de 2023 (SEI 9491344 - Pág. 5; e SEI 9491608).

 

21. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, na localidade de Maracaju/MS.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o envio dos autos (i) à Consultoria Jurídica junto ao
Ministério das Comunicações, para ciência e análise da regularidade jurídico-formal do procedimento em
testilha e das minutas colacionadas abaixo, e, posteriormente; (ii) ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 21/02/2022, às
18:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 21/02/2022, às 18:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas, em 21/02/2022, às 18:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 24/02/2022, às 12:01 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9492712 e o código CRC 65152DAE.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53000.009075/2013-45, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962,
por dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA  (CNPJ
nº  03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria nº 325, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de
março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de 2003, publicado em 30 de maio de 2003,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.009075/2013-45, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
n.º_______, acompanhado da Portaria nº  XXXX, de  __ de ____ de _____, publicada em
______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a permissão
outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA  (CNPJ nº  03.944.070/0001-96), nos termos da Portaria nº 325, de
19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 182, de
2003, publicado em 30 de maio de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Maracaju, Estado do Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.009075/2013-45 SEI nº 9492712

Nota Técnica 2476 (9492712)         SEI 53000.009075/2013-45 / pg. 7



 

 

53000.009075/2013-45

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 25 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2013, a permissão outorgada à RÁDIO
MARABÁ LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 507 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 25/10/2023, às 14:01, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4678488 e o código CRC 0450B639 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009075/2013-45 SUPER nº 4678488

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.009075/2013-45
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3874/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 507/2023 MCOM (4678481), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra;vo nº 53000.009075/2013-45, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 1º de agosto de
2013, da permissão outorgada à RÁDIO MARABÁ LTDA (CNPJ nº 03.944.070/0001-96), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 25/10/2023, às 20:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4678602 e o código CRC 27D7B1D8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.009075/2013-45 SUPER nº 4678602

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.009075/2013-45

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 507/2023 MCOM (4678481) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a Rádio Marabá  LTDA.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4678488), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 3874/2023/GM/CC/PR (4678602​​​​​​) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuEva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 26/10/2023, às 18:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4683482 e o código CRC CC7BF2C8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009075/2013-45 SUPER nº 4683482

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.009075/2013-45   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 127 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO MARABÁ LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.009075/2013-45

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.009075/2013-45, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO MARABÁ LTDA, CNPJ nº 03.944.070/0001-

96, na localidade de Maracaju/MS.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, como demonstrado na NOTA TÉCNICA Nº
2476/2022/SEI-MCOM (4678487), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação
de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências,
tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua



Portaria nº 5.370, de 25 de abril de 2022, publicada em 17 de maio de 2022, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.009075/2013-45, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.



 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 17/04/2024, às 10:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/04/2024, às 16:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5111625 e o código CRC BC818FD8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.009075/2013-45 SUPER nº 5111625

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.009075/2013-45
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 146/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.009075/2013-45. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00507/2023 MCOM, de 5 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Maracaju (MS).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00507/2023 MCOM (4677291), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53000.009075/2013-45, acompanhado da Portaria nº 5.370, de 25 de abril de
2022, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parEr de 1º de agosto de 2013, no município de Maracaju, estado do Mato Grosso do Sul, sem direito à exclusividade, para a
empresa RÁDIO MARABÁ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.944.070/0001-96, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código

Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM, de 24 de fevereiro de

2022 (4678487), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[3], raEficada pelo Despacho da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (SECOE), de 25 de julho de 2023 (4677286), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Maracaju (MS), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts.
112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00133/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4678485) posicionou-se pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule

a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão" (atual SECOE/MCOM). 

5. O quadro societário e diretoria da empresa RÁDIO MARABÁ LTDA se encontra registrado no SIACCO - Sistema de

Acompanhamento de Controle Social[4]. 

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-5.370-de-25-de-abril-de-2022-400393280
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20MARABA%20LTDA.&indtiposociedade=Limitada&chave=03944070000196
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

8. Nesse senEdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a informação constante no item 9 da Nota Técnica nº 2476/2022/SEI-MCOM​​​​​​​, de 24 de fevereiro de 2022
(4678487) de que a pessoa jurídica interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram toda a documentação exigida pela
legislação em vigor; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a
atualização dos registros administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria
Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

9. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiEr
manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac2808718&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm


[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 19/04/2024, às 15:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 19/04/2024, às 15:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 22/04/2024, às 12:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5117786 e o código CRC D1AE1E57 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.009075/2013-45 SUPER nº 5117786
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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